
  

1ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

“CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA” 

 

 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social 

 

 

ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ, brasileira, comerciante, natural de São Luís- MA, 

solteira, nascida em 13/09/1992, cadastrada no CPF sob nº 036.204.183-06 e RG 036172112008-9 

SSP/MA, residente e domiciliada e na Rua Quatro, nº 38, Quadra 30, Cohatrac II, Cep: 65.054-300, 

São Luís - MA, Titular da CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL 

LTDA, inscrita no CNPJ–MF sob nº 23.361.040/0001-64, com sua sede estabelecida na Rua Vinte e 

Um, nº 03, Cohatrac II, Cep: 65.054-280, São Luís - MA, registrada na Junta Comercial do Estadodo 

Maranhão – JUCEMA sob NIRE nº. 21600029571 de 25 de agosto de 2015, resolve assim alterar e 

consolidar o contrato conforme cláusula a seguir: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade que vinha exercendo suas atividades no endereço Rua 

Vinte e Um, nº 03, Cohatrac II, Cep: 65.054-280, São Luís – MA, passa a fazê-lo agora no seguinte 

endereço Av. Daniel de La Touche, Edif.: Mocelin Tower, Bairro: Vila Vicente Fialho, Sala 408; G: 

02/PV.Pilotis;, 20, Cep: 65074-115, São Luis-MA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade a sócia ANDRESSA DE ALMEIDA 

QUEIROZ, acima qualificado. 

 

1) A sócio ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ cede e transfere, neste ato, suas quotas de 

capital no montante de 200.000 (duzentos mil), no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais) para o sócio LEONARDO CERQUEIRA CARVALHO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Admite-se na sociedade o sócio LEONARDO CERQUEIRA 

CARVALHO 

 

Admite-se na sociedade o sócio  LEONARDO CERQUEIRA CARVALHO, brasileiro, solteiro, 

empresário nascido em 18/10/1984, natural de Cruz das Almas - 
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BA, portador do CPF n° 022.487.115-30 e do CNH 03725363582 DETRAN MA, residente e 

domiciliado na Avenida Neiva Moreira, nº 300, Cond. Grand Park – Árvores, Torre Araucária, Apt 

1001, Bairro: Calhau, São Luís – MA, CEP: 65.071- 383, na condição de titular da CASTELUCCI 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA, empresa sediada na Av. Daniel de 

La Touche, Edif.: Mocelin Tower, Bairro: Vila Vicente Fialho, Sala 408; G: 02/PV.Pilotis;, 20, Cep: 

65074-115, São Luis-MA. 

 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA QUARTA – O capital no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) já integralizado 

em moeda corrente do país distribuídos da seguinte forma: 

 

 

Sócio Quotas % Valor (R$)

LEONARDO CERQUEIRA CARVALHO 200.000 100,00% R$ 200.000,00  
 

 

CLÁUSULA QUINTA – A administração da sociedade passa a ser exercida pelo socio 

LEONARDO CERQUEIRA CARVALHO, que representará legalmente a sociedade e poderá 

praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

 

Em decorrência das modificações acima deliberadas a empresa passa a ter o 

seguinte contrato social:  

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

“CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA”” 

 

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade tem sua sede estabelecida na Av. Daniel de La Touche, 

Edif.: Mocelin Tower, Bairro: Vila Vicente Fialho, Sala 408; G: 02/PV.Pilotis;, 20, Cep: 65074-115, 

São Luis-MA. 

 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: 

 

Atividade Principal: 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
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Atividades Secundárias: 5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente 

para empresas; 

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação; 

6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 

6911-7/02 - Atividades auxiliares da justiça; 

6920-6/01 - Atividades de contabilidade; 

6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária; 

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 

7319-0/02 - Promoção de vendas; 

7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 

imobiliários; 

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 

 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 

 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária; 

 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 

anteriormente; 

 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 

 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 

 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – A administração da Empresa é exercida por sua titular LEONARDO 

CERQUEIRA CARVALHO, que ficará incumbida de exercer todos os atos pertinentes e 

necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extra - 

judicialmente, ativa a passivamente perante todas repartições e instituições financeiras, vedado, no 

entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 
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DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA QUARTA – O capital no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) dividido em 

200.000 (duzentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas em 

moeda corrente do país, pelo sócio, da seguinte forma: 

 

 

Sócio Quotas % Valor (R$)

LEONARDO CERQUEIRA CARVALHO 200.000 100,00% R$ 200.000,00  
 

§ ÚNICO - A responsabilidade do titular é limitada à importância total do capital social 

integralizado. 

 

DO INÍCIO DA ATIVIDADE 

CLÁUSULA QUINTA - A Empresa iniciou suas atividades em 25/08/2015 na Junta Comercial do 

Estado do Maranhão e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

 

DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

CLÁUSULA SEXTA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora 

procederá a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas. 

 

DO TITULAR ADMINISTRADOR 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - O Titular-Administrador titular LEONARDO CERQUEIRA 

CARVALHO declara, sob as penas da Lei: 

 

§ PRIMEIRO – Possui titularidade em outra empresa nos moldes do LTDA, no território Nacional. 

 

§ SEGUNDO - Não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em 

virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade 

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro de São Luís - MA, para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste ato. 
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São Luís - MA, dia 29 de maio de 2023. 

 

 

 

 

ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ  

(SÓCIA RETIRANTE) 

 

 

 

 

 

LEONARDO CERQUEIRA CARVALHO 

(SÓCIO INGRESSANTE) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.361.040/0001-64
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/09/2015

 
NOME EMPRESARIAL
CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
69.11-7-02 - Atividades auxiliares da justiça
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
73.19-0-02 - Promoção de vendas
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DANIEL DE LA TOUCHE, EDIF:MOCELIN TOWER; SALA
408; G 02/PV.P

NÚMERO
20

COMPLEMENTO
********

 
CEP
65.074-115

BAIRRO/DISTRITO
VILA VICENTE FIALHO

MUNICÍPIO
SAO LUIS

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CASTELUCCISERVICOS@GMAIL.COM

TELEFONE
(98) 8516-8887

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/09/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/06/2023 às 11:32:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.361.040/0001-64
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/09/2015

 
NOME EMPRESARIAL
CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DANIEL DE LA TOUCHE, EDIF:MOCELIN TOWER; SALA
408; G 02/PV.P

NÚMERO
20

COMPLEMENTO
********

 
CEP
65.074-115

BAIRRO/DISTRITO
VILA VICENTE FIALHO

MUNICÍPIO
SAO LUIS

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CASTELUCCISERVICOS@GMAIL.COM

TELEFONE
(98) 8516-8887

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/09/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/06/2023 às 11:32:23 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 23.361.040/0001-64
NOME EMPRESARIAL: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$200.000,00 (Duzentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: LEONARDO CERQUEIRA CARVALHO
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 21/06/2023 às 11:35 (data e hora de Brasília).



2023

PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

CPF/CNPJINSCRIÇÃO MUNICIPAL

23.361.040/0001-6498216890

NÚMERO DE CONTROLE

92120232686810

RAZÃO SOCIAL

CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI

NOME FANTASIA

CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS

LOCALIZAÇÃO

R VINTE E UM CONJ  SIELANDIA Nº 3, COHATRAC II
65054280 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários
812140000 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

VALIDADE: 31/12/2023 012F97720D2D7FE68A56253CB4C04E30

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.



Diminuir letra A- |
Aumentar letra A+ |
Tamanho normal da letra A |
Alto Contraste

 Conselho Nacional de Justiça - CNJ  Visitante	  Sair

Esfera:

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade

 
Consulta de Pessoa(s)
 

.:Todos(as):.

Tipo pessoa: 
Ambos
 
Jurídica
 
Física

CPF/CNPJ: 23361040000164    (Este campo só deve conter números)

Nome da Pessoa:

 

 

Pesquisar 
 Gerar Certidão Negativa




Nome Pessoa CPF/CNPJ Núm. Processo

Nenhum Requerido encontrado.

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIR

reCAPTCHA
Não sou um robô

Privacidade  - Termos

https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/privacy/
https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/terms/


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL 
EIRELI 
 
CPF/CNPJ: 23.361.040/0001-64 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:15:16 do dia 16/12/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 5UA1161221091516 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20220398500 22/04/2022 BALANCO
002 20211520195 27/12/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
223 20211008869 02/08/2021 BALANCO
002 20210207620 12/02/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20200593129 30/07/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
223 20200468529 03/07/2020 BALANCO
002 20190279796 09/05/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
315 20151297568 28/09/2015 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
091 21600029571 28/09/2015 ATO CONSTITUTIVO

NIRE 21600029571
CNPJ 23.361.040/0001-64

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Endereço Completo VINTE E UM, Nº 3, xxxxx, COHATRAC II - São Luís/MA - CEP 65054-280

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/05/2022, às 16:32:28 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código MFG3THDN.

LARISSA ROCHA DA SILVA 
Secretário(a) Geral

MAC2201925972

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2201925972

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1



Capital
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Titular
Nome
ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ

CPF
036.204.183-06

Administrador
S

Início do Mandato
28/09/2015

Término do Mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ

CPF
036.204.183-06

Início do Mandato
28/09/2015

Término do Mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
22/04/2022

Número
20220398500

Ato/eventos
223 / 223 - BALANCO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
21600029571

CNPJ
23.361.040/0001-64

Arquivamento do Ato
Constitutivo
28/09/2015

Início de Atividade
25/08/2015

Endereço Completo
Rua VINTE E UM, Nº 3, COHATRAC II - São Luís/MA - CEP 65054-280

Objeto
LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA PROMOCAO DE VENDAS SERVICOS DE
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO SUPORTE TECNICO,
MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA SERVICOS DE PERICIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURANCA DO TRABALHO LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM
CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES SERVICOS COMBINADOS DE
ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM
GERAL,EXCETO IMOBILIARIOS LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS
EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES ATIVIDADES DE APOIO A
GESTAO DE SAUDE OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE AUXILIARES
DA JUSTICA.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/05/2022, às 16:31:21 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QPE9APCB.

LARISSA ROCHA DA SILVA 
Secretário Geral

MAC2201925680

Nome Empresarial: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: MAC2201925680

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL LTDA
CNPJ: 23.361.040/0001-64 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:26:11 do dia 12/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/12/2023.
Código de controle da certidão: 742B.401F.7399.A406
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 23.361.040/0001-64
Certidão nº: 24072932/2023
Expedição: 01/06/2023, às 09:14:48
Validade: 28/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.361.040/0001-64,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



12/09/23, 16:55 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.361.040/0001-64
Razão

Social: ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ EIRELI ME

Endereço: RUA DOIS 07 CONJ SIELANDIA / ANIL / SAO LUIS / MA / 65045-247

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/09/2023 a 30/09/2023

Certificação Número: 2023090110185907941137

Informação obtida em 12/09/2023 16:55:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei nº

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Nº Certidão: Data da238556/23 01/09/2023 09:24:56

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:126541914 23361040000164

Razão Social: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL LTDA

Telefone: (98)88529218 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: AVE DANIEL DE LA TOUCHE  EDIF:MOCELIN TOWER; SALA 408; G 02 PV P, 20

AUTO DE INFRACAO 358777053 25/04/2023 PARCELADO

AUTO DE INFRACAO 358812850 27/06/2023 PARCELADO

AUTO DE INFRACAO 358831365 25/07/2023 PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/12/2023.

Data Impressão: 01/09/2023 09:24:56

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/10/2023.

Nº Certidão: Data da041258/23 08/06/2023 09:37:53

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:126541914 23361040000164

Razão Social: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL LTDA

Telefone: (98)88529218 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: RUA VINTE E UM, 3  CEP: 65054280 - COHATRAC II

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/06/2023 09:37:53
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INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126541914
Nome / Razão Social: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL
EIRELI
CNPJ: 23.361.040/0001-64

Endereço: RUA VINTE E UM, COHATRAC II  CEP: 65054280 no município de São Luís/

Atividade Principal: 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

Atividade(s) Secundária(s) 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 7810-8/00 - Seleção e
agenciamento de mão-de-obra, 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial,
5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar, 8211-
3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 8230-0/01 - Serviços de organização de
feiras, congressos, exposições e festas, 7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança
do trabalho, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática,
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, 7732-2/01 -
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 7319-0/02 -
Promoção de vendas, 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria
técnica específica, 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação

São Luis, sexta, 12 de fevereiro de 2021 

Código de Autenticidade:  OPVHXZRQ

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.

 

Marcellus Ribeiro Alves
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

 
 

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA

FAZENDA



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00008214902023

Validade: 04/10/2023

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 23.361.040/0001-64 Inscrição Municipal: 98216890

Razão Social: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÃ‡OS EM GERAL LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

812140000 – LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO

Logradouro: AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE, EDIF:MOCELIN TOWER; SALA 408; G 02/PV.P 

Número: 20 Complemento: CONJ  SIELANDIA

Bairro: VILA VICENTE FIALHO

Município: SAO LUIS – MA CEP: 65074115

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 04 de setembro de 2023 ?s 11:00, sob o código de 
autenticidade nº 03B9CA5AE2602AB8A64239DC6574559F.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



CERTJUDONE-SJDFRSL - 67702023
Código de validação: A4936C5F4A

Número da guia: 23057301001557030.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir
do dia primeiro (1º) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia dezoito (18)
do mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1distribuição de pedido de 
Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra:
CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL LTDA, inscrita no
CNPJ  sob nº 23.361.040/0001-64. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de
Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é
verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de
Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade de São Luís,
Capital do Estado do Maranhão. Eu, Ana Cristina Brito Alves, Técnico Judiciário, mat. 102442,
consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat.
100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.7º da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA – CEP 65076-820 – Fone (98) 3194-5408 / 5409

 
 
Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 19/07/2023 13:23 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

 
CERTJUDONE-SJDFRSL - 67702023 / Código: A4936C5F4A

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1

https://selos.tjma.jus.br
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE EMPRESA BENEFICIÁRIA

Inscrição no PAT: 3258840 Data da Inscrição: 17/02/2022 CNPJ ou CNO: 23.361.040/0001-64

Razão Social: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI

Endereço: VINTE E UM

Bairro: COHATRAC II UF: MA Cidade: São Luís CEP: 65.054-280

DDD: 98 Telefone: 98260-1156

Dados da Execução do Programa por CNPJ ou CNO

Q.t. de trabalhador(es) beneficiado(s) por faixa salarial no CNPJ: 23.361.040/0001-64

UF: MA Q.t. Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Até 5 S.M.): 0 Q.t. Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Acima de 5 
S.M.):  12

Total: 12

Empresa(s) Fornecedora(s) ou Facilitadora(s) ou Nutricionista(s) vinculado(s)

Alimentação-Convênio CNPJ: 47.866.934/0001-74 Razão Social: TICKET SERVICOS SA Nº Registro PAT: 080034370

Dados da Execução do Programa Consolidados

Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s): 12 Total de Benefício(s) Concedido(s): 12

Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s) por Faixa Salarial

Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Até 5 S.M.): 0 Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Acima de 5 S.M.): 12 Total: 12

Qt/Dia Refeição(ões) Fornecida(s)

Almoço: 22 Jantar: 0 Desjejum: 0 Merenda: 0 Ceia: 0

Modalidade(s) do Serviço de Alimentação

Serviço Próprio: 0% Cesta de Alimentos: 0%

Cozinha Industrial para Distribuição de Refeições Prontas: 0% Refeição-Convênio: 0%

Administração de Cozinha: 0% Alimentação-Convênio: 100%

Refeição-Convênio/Alimentação-Convênio (Modalidades Compartilhadas): 0%

Responsável pela Inscrição: ANDRESSA DE 
ALMEIDA QUEIROZ E-mail: botelhothalyta127@gmail.com Data de Emissão do Comprovante: 

17/02/2022

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO
SECRETARIA DE TRABALHO

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI

01/01/2022 a 31/12/2022 23.361.040/0001-64

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

*** Ativo *** R$ 4.599.071,28R$ 2.388.251,88

 Ativo Circulante R$ 4.103.917,21R$ 1.963.118,52

  Disponibilidades R$ 920.422,93R$ 331.341,17

   Numerários em Espécie R$ 0,00R$ 0,00

    Caixa Geral R$ 0,00R$ 0,00

   Bancos R$ 920.422,93R$ 331.341,17

    Contas Correntes R$ 920.422,93R$ 331.341,17

     Banco conta Movimento R$ 920.422,93R$ 331.341,17

  Clientes R$ 1.839.264,85R$ 739.642,19

   Clientes Nacionais R$ 1.839.264,85R$ 739.642,19

    Duplicatas a Receber R$ 1.839.264,85R$ 739.642,19

     Clientes Diversos R$ 1.839.264,85R$ 739.642,19

  Créditos R$ 402.893,52R$ 5.366,40

   Créditos com Terceiros R$ 402.893,52R$ 5.366,40

    Créditos de Funcionários R$ 402.893,52R$ 5.366,40

     Vale Transporte R$ 131.562,36R$ 3.818,40

     Vale Alimentação R$ 271.331,16R$ 1.548,00

  Estoques R$ 941.335,91R$ 886.768,76

   Estoques em Estabelecimentos Próprios R$ 941.335,91R$ 886.768,76

    Estoques de Materiais R$ 941.335,91R$ 886.768,76

     Matérias Primas R$ 925.683,61R$ 871.116,46

     Materiais de Embalagem R$ 15.652,30R$ 15.652,30

 Ativo não Circulante R$ 495.154,07R$ 425.133,36

  Investimentos R$ 495.154,07R$ 425.133,36

   Outros Investimentos R$ 495.154,07R$ 425.133,36

    Aplicações R$ 495.154,07R$ 425.133,36

     Aplicações Financeiras R$ 495.154,07R$ 425.133,36

*** Passivo *** R$ 4.599.071,28R$ 2.388.251,88

 Passivo Circulante R$ 388.677,19R$ 34.358,29

  Obrigações de Curto Prazo R$ 388.677,19R$ 34.358,29

   (-) Fornecedores R$ 382.665,32R$ (0,00)

    (-) Fornecedores Nacionais R$ 382.665,32R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.7 do Visualizador 2Página 1 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI

01/01/2022 a 31/12/2022 23.361.040/0001-64

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

     (-) SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE SLZ

R$ 121.115,16R$ (0,00)

     (-) SWILE R$ 261.550,16R$ (0,00)

   Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Fiscais

R$ 6.011,87R$ 21.130,69

    Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias R$ 4.365,97R$ 19.484,79

     INSS a Recolher R$ 4.365,97R$ 4.365,97

     FGTS a Recolher R$ (0,00)R$ 3.080,78

     Salários a Pagar R$ (0,00)R$ 12.038,04

    Obrigações Fiscais R$ 1.645,90R$ 1.645,90

     Simples a Recolher R$ 1.645,90R$ 1.645,90

   Outras Contas R$ (0,00)R$ 13.227,60

    Outras Obrigações R$ (0,00)R$ 13.227,60

     Energia a Pagar R$ (0,00)R$ 13.227,60

   (-) Provisões R$ (0,00)R$ (0,00)

    (-) Provisões de Natureza Trabalhista R$ (0,00)R$ (0,00)

 Passivo não Circulante R$ 919.845,60R$ 865.278,45

  Obrigações de Longo Prazo R$ 919.845,60R$ 865.278,45

   Fornecedores R$ 919.845,60R$ 865.278,45

    Fornecedores Nacionais R$ 919.845,60R$ 865.278,45

     Fornecedores Diversos R$ 919.845,60R$ 865.278,45

 Patrimônio Líquido R$ 3.290.548,49R$ 1.488.615,14

  Capital Realizado R$ 200.000,00R$ 200.000,00

   Capital Social R$ 200.000,00R$ 200.000,00

    Capital Social de Domiciliados e
Residentes no País

R$ 200.000,00R$ 200.000,00

     Capital Subscrito de Domiciliados e
Residentes no País

R$ 200.000,00R$ 200.000,00

  Outras Contas R$ 3.090.548,49R$ 1.288.615,14

   Outras Contas R$ 3.090.548,49R$ 1.288.615,14

    Lucros Acumulados R$ 3.090.548,50R$ 1.288.615,15

     Lucros Acumulados e/ou Saldo à
Disposição da Assembléia

R$ 3.090.548,50R$ 1.288.615,15

    (-) (-) Prejuízos Acumulados R$ (0,01)R$ (0,01)

     (-) (-) Prejuízos Acumulados R$ (0,01)R$ (0,01)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI

01/01/2022 a 31/12/2022 23.361.040/0001-64

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 Receita Bruta Operacional R$ 2.121.898,13R$ 0,00

  Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 2.121.898,13R$ 0,00

   Vendas de Produtos R$ 0,00R$ 0,00

   Vendas de Serviços R$ 2.121.898,13R$ 0,00

 (-) Deduções da Receita R$ (0,00)R$ 0,00

  (-) Impostos Faturados R$ (0,00)R$ 0,00

  (-) Outras Deduções R$ (0,00)R$ 0,00

 (-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ (319.964,78)R$ 0,00

  (-) Custo dos Produtos Vendidos R$ (319.964,78)R$ 0,00

 (-) Despesas Operacionais R$ (0,00)R$ 0,00

  (-) Resultado Financeiro R$ (0,00)R$ 0,00

 Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00R$ 0,00

 Participações e Contribuições R$ 0,00R$ 0,00

  (-) Participações de Empregados R$ (0,00)R$ 0,00

  (-) Outras Participações R$ (0,00)R$ 0,00

Resultado Líquido do Exercicio R$ 1.801.933,35R$ 0,00
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Índices Financeiros 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ÍNDICE FÓRMULAS VALORES ÍNDICE

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO            4.103.917,21 

PASSIVO CIRCULANTE + NÃO CIRCULANTE               388.677,19 

ATIVO CIRCULANTE            4.103.917,21 

PASSIVO CIRCULANTE               388.677,19 

ATIVO TOTAL 4.599.071,28

PASSIVO CIRCULANTE + NÃO CIRCULANTE            1.308.522,79 
SOLVENCIA GERAL = = 3,51

LIQUIDEZ CORRENTE = = 10,56

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

LIQUIDEZ GERAL = = 10,56
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 2

CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI

01/01/2022 a 31/12/2022 23.361.040/0001-64

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

01/01/2022 202201011686281010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a baixa de pagamento de energia. R$ 13.227,60

01/01/2022 202201011686282010117010003 Energia a Pagar 001 D Vlr. ref. a baixa de pagamento de energia. R$ 13.227,60

05/01/2022 20220105228381010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento da folha salarial,
competência 12/2021. R$ 12.038,04

05/01/2022 20220105228382010103010010 Salários a Pagar 001 D Vlr. ref. a pagamento da folha salarial,
competência 12/2021. R$ 12.038,04

05/01/2022 202201051685202010103010010 Salários a Pagar 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de  folha
de pagamento, 01/2022. R$ 11.640,96

05/01/2022 202201051685203010103020040 Ordenados, Salários e
Gratificações 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de  folha

de pagamento, 01/2022. R$ 11.640,96

05/01/2022 202201051685211010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de folha de  pagamento,
01/2022. R$ 11.640,96

05/01/2022 202201051685212010103010010 Salários a Pagar 001 D Vlr. ref. a pagamento de folha de  pagamento,
01/2022. R$ 11.640,96

07/01/2022 202201071685621010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de FGTS,  12/2021 . R$ 1.370,76

07/01/2022 202201071685622010103010002 FGTS a Recolher 001 D Vlr. ref. a pagamento de FGTS,  12/2021 . R$ 1.370,76

07/01/2022 202201071685631010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de FGTS, 12/2020. R$ 1.710,02

07/01/2022 202201071685632010103010002 FGTS a Recolher 001 D Vlr. ref. a pagamento de FGTS, 12/2020. R$ 1.710,02

09/01/2022 202201091685073010101010006 Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno 001 C Vlr. ref. a receita da prestação de serviços. R$ 26.329,54

09/01/2022 202201091685071010102010001 Banco conta Movimento 001 D Vlr. ref. a receita da prestação de serviços. R$ 26.329,54

15/01/2022 202201151686232030101010001 Fornecedores Diversos 001 C Vlr. ref. a compra de materiais para fornecer. R$ 54.567,15

15/01/2022 202201151686231011501020001 Matérias Primas 001 D Vlr. ref. a compra de materiais para fornecer. R$ 54.567,15

05/02/2022 202202051685222010103010010 Salários a Pagar 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de  folha
de pagamento, 02/2022. R$ 12.259,52

05/02/2022 202202051685223010103020040 Ordenados, Salários e
Gratificações 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de  folha

de pagamento, 02/2022. R$ 12.259,52

05/02/2022 202202051685231010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de folha de  pagamento,
02/2022. R$ 12.259,52

05/02/2022 202202051685232010103010010 Salários a Pagar 001 D Vlr. ref. a pagamento de folha de  pagamento,
02/2022. R$ 12.259,52

05/02/2022 202202051685542010103010015 Rescisões a Pagar 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento  rescisão -
Lediana Pereira dos Anjos. R$ 224,18

05/02/2022 202202051685543010103020040 Ordenados, Salários e
Gratificações 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento  rescisão -

Lediana Pereira dos Anjos. R$ 224,18

05/02/2022 202202051685551010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento  rescisão - Lediana
Pereira dos Anjos. R$ 224,18

05/02/2022 202202051685552010103010015 Rescisões a Pagar 001 D Vlr. ref. a pagamento  rescisão - Lediana R$ 224,18
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 2

CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI

01/01/2022 a 31/12/2022 23.361.040/0001-64

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

Pereira dos Anjos.

06/02/2022 202202061685083010101010006 Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno 001 C Vlr. ref. a receita da prestação de serviços. R$ 30.036,51

06/02/2022 202202061685081010102010001 Banco conta Movimento 001 D Vlr. ref. a receita da prestação de serviços. R$ 30.036,51

07/02/2022 202202071685562010103010002 FGTS a Recolher 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de FGTS,
02/2022. R$ 1.144,51

07/02/2022 202202071685563010103020012 FGTS 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de FGTS,
02/2022. R$ 1.144,51

07/02/2022 202202071685571010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de FGTS, 02/2022. R$ 1.144,51

07/02/2022 202202071685572010103010002 FGTS a Recolher 001 D Vlr. ref. a pagamento de FGTS, 02/2022. R$ 1.144,51

16/02/2022 202202161686241010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a aplicação financeira. R$ 25.145,15

16/02/2022 202202161686241070103010001 Aplicações Financeiras 001 D Vlr. ref. a aplicação financeira. R$ 25.145,15

20/02/2022 202202201685522010103010015 Rescisões a Pagar 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento  rescisão -
Bruno Santos Gomes. R$ 2.093,84

20/02/2022 202202201685523010103020040 Ordenados, Salários e
Gratificações 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento  rescisão -

Bruno Santos Gomes. R$ 2.093,84

20/02/2022 202202201685531010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento  rescisão - Bruno Santos
Gomes. R$ 2.093,84

20/02/2022 202202201685532010103010015 Rescisões a Pagar 001 D Vlr. ref. a pagamento  rescisão - Bruno Santos
Gomes. R$ 2.093,84

20/02/2022 202202201685852010103010001 INSS a Recolher 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de  INSS,
02/2022. R$ 1.111,70

20/02/2022 202202201685853010103020011 INSS - Previdência Social 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de  INSS,
02/2022. R$ 1.111,70

20/02/2022 202202201685861010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de INSS, 02/2022. R$ 1.111,70

20/02/2022 202202201685862010103010001 INSS a Recolher 001 D Vlr. ref. a pagamento de INSS, 02/2022. R$ 1.111,70

05/03/2022 202203051685242010103010010 Salários a Pagar 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de folha
de pagamento, 03/2022. R$ 12.754,06

05/03/2022 202203051685243010103020040 Ordenados, Salários e
Gratificações 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de folha

de pagamento, 03/2022. R$ 12.754,06

05/03/2022 202203051685251010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de folha de pagamento,
03/2022. R$ 12.754,06

05/03/2022 202203051685252010103010010 Salários a Pagar 001 D Vlr. ref. a pagamento de folha de pagamento,
03/2022. R$ 12.754,06

07/03/2022 202203071685093010101010006 Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno 001 C Vlr. ref. a receita da prestação de serviços. R$ 30.036,51

07/03/2022 202203071685091010102010001 Banco conta Movimento 001 D Vlr. ref. a receita da prestação de serviços. R$ 30.036,51

07/03/2022 202203071685582010103010002 FGTS a Recolher 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de FGTS, R$ 1.255,87
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 2

CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI

01/01/2022 a 31/12/2022 23.361.040/0001-64

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

03/2022.

07/03/2022 202203071685583010103020012 FGTS 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de FGTS,
03/2022. R$ 1.255,87

07/03/2022 202203071685591010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de FGTS, 03/2022. R$ 1.255,87

07/03/2022 202203071685592010103010002 FGTS a Recolher 001 D Vlr. ref. a pagamento de FGTS, 03/2022. R$ 1.255,87

20/03/2022 202203201685872010103010001 INSS a Recolher 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de INSS,
03/2022. R$ 866,95

20/03/2022 202203201685873010103020011 INSS - Previdência Social 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de INSS,
03/2022. R$ 866,95

20/03/2022 202203201685881010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de INSS, 03/2022. R$ 866,95

20/03/2022 202203201685882010103010001 INSS a Recolher 001 D Vlr. ref. a pagamento de INSS, 03/2022. R$ 866,95

31/03/2022 202203311686062010101010004

SINDICATO DAS
EMPRESAS DE

TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS DE SLZ

001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de
benefícios de 03/2022. R$ 1.684,80

31/03/2022 202203311686061010501030005 Vale Transporte 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de
benefícios de 03/2022. R$ 1.684,80

31/03/2022 202203311686072010101010009 SWILE 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de
benefícios de 03/2022. R$ 2.126,00

31/03/2022 202203311686071010501030006 Vale Alimentação 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de
benefícios de 03/2022. R$ 2.126,00

31/03/2022 202203311686141010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de benefícios de
03/2022. R$ 1.684,80

31/03/2022 202203311686142010101010004

SINDICATO DAS
EMPRESAS DE

TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS DE SLZ

001 D Vlr. ref. a pagamento de benefícios de
03/2022. R$ 1.684,80

31/03/2022 202203311686191010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de benefícios de
03/2022. R$ 2.126,00

31/03/2022 202203311686192010101010009 SWILE 001 D Vlr. ref. a pagamento de benefícios de
03/2022. R$ 2.126,00

05/04/2022 202204051685103010101010006 Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno 001 C Vlr. ref. a receita da prestação de serviços. R$ 30.036,51

05/04/2022 202204051685101010102010001 Banco conta Movimento 001 D Vlr. ref. a receita da prestação de serviços. R$ 30.036,51

05/04/2022 202204051685262010103010010 Salários a Pagar 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de folha
de pagamento, 04/2022. R$ 12.765,46

05/04/2022 202204051685263010103020040 Ordenados, Salários e
Gratificações 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de folha

de pagamento, 04/2022. R$ 12.765,46

05/04/2022 202204051685271010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de folha de pagamento,
04/2022. R$ 12.765,46
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05/04/2022 202204051685272010103010010 Salários a Pagar 001 D Vlr. ref. a pagamento de folha de pagamento,
04/2022. R$ 12.765,46

07/04/2022 202204071685602010103010002 FGTS a Recolher 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de FGTS,
04/2022. R$ 1.262,97

07/04/2022 202204071685603010103020012 FGTS 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de FGTS,
04/2022. R$ 1.262,97

07/04/2022 202204071685611010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de FGTS, 04/2022. R$ 1.262,97

07/04/2022 202204071685612010103010002 FGTS a Recolher 001 D Vlr. ref. a pagamento de FGTS, 04/2022. R$ 1.262,97

20/04/2022 202204201685892010103010001 INSS a Recolher 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de INSS,
04/2022. R$ 883,31

20/04/2022 202204201685893010103020011 INSS - Previdência Social 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de INSS,
04/2022. R$ 883,31

20/04/2022 202204201685901010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de INSS, 04/2022. R$ 883,31

20/04/2022 202204201685902010103010001 INSS a Recolher 001 D Vlr. ref. a pagamento de INSS, 04/2022. R$ 883,31

30/04/2022 202204301686082010101010004

SINDICATO DAS
EMPRESAS DE

TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS DE SLZ

001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de
benefícios de 04/2022. R$ 1.512,00

30/04/2022 202204301686081010501030005 Vale Transporte 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de
benefícios de 04/2022. R$ 1.512,00

30/04/2022 202204301686092010101010009 SWILE 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de
benefícios de 04/2022. R$ 1.955,00

30/04/2022 202204301686091010501030006 Vale Alimentação 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de
benefícios de 04/2022. R$ 1.955,00

30/04/2022 202204301686151010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de benefícios de
04/2022. R$ 1.512,00

30/04/2022 202204301686152010101010004

SINDICATO DAS
EMPRESAS DE

TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS DE SLZ

001 D Vlr. ref. a pagamento de benefícios de
04/2022. R$ 1.512,00

30/04/2022 202204301686201010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de benefícios de
04/2022. R$ 1.955,00

30/04/2022 202204301686202010101010009 SWILE 001 D Vlr. ref. a pagamento de benefícios de
04/2022. R$ 1.955,00

04/05/2022 202205041685113010101010006 Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno 001 C Vlr. ref. a receita da prestação de serviços. R$ 33.071,41

04/05/2022 202205041685111010102010001 Banco conta Movimento 001 D Vlr. ref. a receita da prestação de serviços. R$ 33.071,41

05/05/2022 202205051685282010103010010 Salários a Pagar 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de folha
de pagamento, 05/2022. R$ 12.754,06

05/05/2022 202205051685283010103020040 Ordenados, Salários e 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de folha R$ 12.754,06
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 2

CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI

01/01/2022 a 31/12/2022 23.361.040/0001-64

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

Gratificações de pagamento, 05/2022.

05/05/2022 202205051685291010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de folha de pagamento,
05/2022. R$ 12.754,06

05/05/2022 202205051685292010103010010 Salários a Pagar 001 D Vlr. ref. a pagamento de folha de pagamento,
05/2022. R$ 12.754,06

07/05/2022 202205071685652010103010002 FGTS a Recolher 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de FGTS,
05/2022. R$ 1.256,97

07/05/2022 202205071685653010103020012 FGTS 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de FGTS,
05/2022. R$ 1.256,97

07/05/2022 202205071685661010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de FGTS, 05/2022. R$ 1.256,97

07/05/2022 202205071685662010103010002 FGTS a Recolher 001 D Vlr. ref. a pagamento de FGTS, 05/2022. R$ 1.256,97

17/05/2022 202205171686251010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a aplicações financeiras. R$ 44.875,56

17/05/2022 202205171686251070103010001 Aplicações Financeiras 001 D Vlr. ref. a aplicações financeiras. R$ 44.875,56

20/05/2022 202205201685912010103010001 INSS a Recolher 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de INSS,
05/2022. R$ 872,40

20/05/2022 202205201685913010103020011 INSS - Previdência Social 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de INSS,
05/2022. R$ 872,40

20/05/2022 202205201685921010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de INSS, 05/2022. R$ 872,40

20/05/2022 202205201685922010103010001 INSS a Recolher 001 D Vlr. ref. a pagamento de INSS, 05/2022. R$ 872,40

31/05/2022 202205311686102010101010004

SINDICATO DAS
EMPRESAS DE

TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS DE SLZ

001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de
benefícios de 05/2022. R$ 1.716,00

31/05/2022 202205311686101010501030005 Vale Transporte 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de
benefícios de 05/2022. R$ 1.716,00

31/05/2022 202205311686112010101010009 SWILE 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de
benefícios de 05/2022. R$ 2.026,00

31/05/2022 202205311686111010501030006 Vale Alimentação 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de
benefícios de 05/2022. R$ 2.026,00

31/05/2022 202205311686171010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de benefícios de
05/2022. R$ 1.716,00

31/05/2022 202205311686172010101010004

SINDICATO DAS
EMPRESAS DE

TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS DE SLZ

001 D Vlr. ref. a pagamento de benefícios de
05/2022. R$ 1.716,00

31/05/2022 202205311686211010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de benefícios de
05/2022. R$ 2.026,00

31/05/2022 202205311686212010101010009 SWILE 001 D Vlr. ref. a pagamento de benefícios de
05/2022. R$ 2.026,00
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:
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05/06/2022 202206051685302010103010010 Salários a Pagar 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de folha
de pagamento, 06/2022. R$ 12.697,59

05/06/2022 202206051685303010103020040 Ordenados, Salários e
Gratificações 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de folha

de pagamento, 06/2022. R$ 12.697,59

05/06/2022 202206051685311010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de folha de pagamento,
06/2022. R$ 12.697,59

05/06/2022 202206051685312010103010010 Salários a Pagar 001 D Vlr. ref. a pagamento de folha de pagamento,
06/2022. R$ 12.697,59

07/06/2022 202206071685123010101010006 Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno 001 C Vlr. ref. a receita da prestação de serviços. R$ 30.036,51

07/06/2022 202206071685121010102010001 Banco conta Movimento 001 D Vlr. ref. a receita da prestação de serviços. R$ 30.036,51

07/06/2022 202206071685672010103010002 FGTS a Recolher 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de FGTS,
06/2022. R$ 1.257,16

07/06/2022 202206071685673010103020012 FGTS 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de FGTS,
06/2022. R$ 1.257,16

07/06/2022 202206071685681010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de FGTS, 06/2022. R$ 1.257,16

07/06/2022 202206071685682010103010002 FGTS a Recolher 001 D Vlr. ref. a pagamento de FGTS, 06/2022. R$ 1.257,16

20/06/2022 202206201685932010103010001 INSS a Recolher 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de INSS,
06/2022. R$ 937,86

20/06/2022 202206201685933010103020011 INSS - Previdência Social 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de INSS,
06/2022. R$ 937,86

20/06/2022 202206201685941010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de INSS, 06/2022. R$ 937,86

20/06/2022 202206201685942010103010001 INSS a Recolher 001 D Vlr. ref. a pagamento de INSS, 06/2022. R$ 937,86

30/06/2022 202206301686122010101010004

SINDICATO DAS
EMPRESAS DE

TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS DE SLZ

001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de
benefícios de 06/2022. R$ 1.716,00

30/06/2022 202206301686121010501030005 Vale Transporte 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de
benefícios de 06/2022. R$ 1.716,00

30/06/2022 202206301686132010101010009 SWILE 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de
benefícios de 06/2022. R$ 2.126,00

30/06/2022 202206301686131010501030006 Vale Alimentação 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de
benefícios de 06/2022. R$ 2.126,00

30/06/2022 202206301686181010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de benefícios de
06/2022. R$ 1.716,00

30/06/2022 202206301686182010101010004

SINDICATO DAS
EMPRESAS DE

TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS DE SLZ

001 D Vlr. ref. a pagamento de benefícios de
06/2022. R$ 1.716,00

30/06/2022 202206301686221010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de benefícios de R$ 2.126,00
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 2

CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI

01/01/2022 a 31/12/2022 23.361.040/0001-64

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

06/2022.

30/06/2022 202206301686222010101010009 SWILE 001 D Vlr. ref. a pagamento de benefícios de
06/2022. R$ 2.126,00

05/07/2022 202207051685133010101010006 Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno 001 C Vlr. ref. a receita da prestação de serviços. R$ 30.036,51

05/07/2022 202207051685131010102010001 Banco conta Movimento 001 D Vlr. ref. a receita da prestação de serviços. R$ 30.036,51

05/07/2022 202207051685322010103010010 Salários a Pagar 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de folha
de pagamento, 07/2022. R$ 14.308,67

05/07/2022 202207051685323010103020040 Ordenados, Salários e
Gratificações 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de folha

de pagamento, 07/2022. R$ 14.308,67

05/07/2022 202207051685331010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de folha de pagamento,
07/2022. R$ 14.308,67

05/07/2022 202207051685332010103010010 Salários a Pagar 001 D Vlr. ref. a pagamento de folha de pagamento,
07/2022. R$ 14.308,67

07/07/2022 202207071685692010103010002 FGTS a Recolher 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de FGTS,
07/2022. R$ 1.422,17

07/07/2022 202207071685693010103020012 FGTS 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de FGTS,
07/2022. R$ 1.422,17

07/07/2022 202207071685701010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de FGTS, 07/2022. R$ 1.422,17

07/07/2022 202207071685702010103010002 FGTS a Recolher 001 D Vlr. ref. a pagamento de FGTS, 07/2022. R$ 1.422,17

20/07/2022 202207201685952010103010001 INSS a Recolher 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de INSS,
07/2022. R$ 1.513,57

20/07/2022 202207201685953010103020011 INSS - Previdência Social 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de INSS,
07/2022. R$ 1.513,57

20/07/2022 202207201685961010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a  pagamento de INSS, 07/2022. R$ 1.513,57

20/07/2022 202207201685962010103010001 INSS a Recolher 001 D Vlr. ref. a  pagamento de INSS, 07/2022. R$ 1.513,57

05/08/2022 202208051685342010103010010 Salários a Pagar 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de folha
de pagamento, 08/2022. R$ 11.868,88

05/08/2022 202208051685343010103020040 Ordenados, Salários e
Gratificações 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de folha

de pagamento, 08/2022. R$ 11.868,88

05/08/2022 202208051685351010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de folha de pagamento,
08/2022. R$ 11.868,88

05/08/2022 202208051685352010103010010 Salários a Pagar 001 D Vlr. ref. a pagamento de folha de pagamento,
08/2022. R$ 11.868,88

06/08/2022 202208061685143010101010006 Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno 001 C Vlr. ref. a receita da prestação de serviços. R$ 30.036,51

06/08/2022 202208061685141010102010001 Banco conta Movimento 001 D Vlr. ref. a receita da prestação de serviços. R$ 30.036,51

07/08/2022 202208071685712010103010002 FGTS a Recolher 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de FGTS,
08/2022. R$ 1.308,91
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 2

CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI

01/01/2022 a 31/12/2022 23.361.040/0001-64

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

07/08/2022 202208071685713010103020012 FGTS 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de FGTS,
08/2022. R$ 1.308,91

07/08/2022 202208071685721010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de FGTS, 08/2022. R$ 1.308,91

07/08/2022 202208071685722010103010002 FGTS a Recolher 001 D Vlr. ref. a pagamento de FGTS, 08/2022. R$ 1.308,91

08/08/2022 202208081685511010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento  férias - Jose Ribamar
Chagas Ferreira. R$ 1.760,19

08/08/2022 202208081685512010103010014 Férias a Pagar 001 D Vlr. ref. a pagamento  férias - Jose Ribamar
Chagas Ferreira. R$ 1.760,19

08/08/2022 202208081685822010103010014 Férias a Pagar 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento  férias -
Jose Ribamar Chagas Ferreira. R$ 1.760,19

08/08/2022 202208081685823010103020041 Férias 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento  férias -
Jose Ribamar Chagas Ferreira. R$ 1.760,19

20/08/2022 202208201685972010103010001 INSS a Recolher 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de INSS,
08/2022. R$ 1.513,57

20/08/2022 202208201685973010103020011 INSS - Previdência Social 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de INSS,
08/2022. R$ 1.513,57

20/08/2022 202208201685981010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de INSS, 08/2022. R$ 1.513,57

20/08/2022 202208201685982010103010001 INSS a Recolher 001 D Vlr. ref. a pagamento de INSS, 08/2022. R$ 1.513,57

05/09/2022 202209051685362010103010010 Salários a Pagar 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de folha
de pagamento, 09/2022. R$ 12.582,00

05/09/2022 202209051685363010103020040 Ordenados, Salários e
Gratificações 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de folha

de pagamento, 09/2022. R$ 12.582,00

05/09/2022 202209051685371010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de folha de pagamento,
09/2022. R$ 12.582,00

05/09/2022 202209051685372010103010010 Salários a Pagar 001 D Vlr. ref. a pagamento de folha de pagamento,
09/2022. R$ 12.582,00

06/09/2022 202209061685153010101010006 Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno 001 C Vlr. ref. a receita da prestação de serviços. R$ 356.586,78

06/09/2022 202209061685151010102010001 Banco conta Movimento 001 D Vlr. ref. a receita da prestação de serviços. R$ 356.586,78

07/09/2022 202209071685732010103010002 FGTS a Recolher 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de FGTS,
09/2022. R$ 1.284,44

07/09/2022 202209071685733010103020012 FGTS 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de FGTS,
09/2022. R$ 1.284,44

07/09/2022 202209071685741010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de  FGTS, 09/2022. R$ 1.284,44

07/09/2022 202209071685742010103010002 FGTS a Recolher 001 D Vlr. ref. a pagamento de  FGTS, 09/2022. R$ 1.284,44

20/09/2022 202209201686002010103010001 INSS a Recolher 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de INSS,
09/2022. R$ 1.026,24

20/09/2022 202209201686003010103020011 INSS - Previdência Social 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de INSS,
09/2022. R$ 1.026,24
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Número de Ordem do Livro:
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20/09/2022 202209201686011010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de INSS, 09/2022. R$ 1.026,24

20/09/2022 202209201686012010103010001 INSS a Recolher 001 D Vlr. ref. a pagamento de INSS, 09/2022. R$ 1.026,24

03/10/2022 202210031685462010103010014 Férias a Pagar 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento  férias -
Lidiane Martins Cantanhede. R$ 1.489,55

03/10/2022 202210031685463010103020041 Férias 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento  férias -
Lidiane Martins Cantanhede. R$ 1.489,55

03/10/2022 202210031685471010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento  férias - Lidiane Martins
Cantanhede. R$ 1.489,55

03/10/2022 202210031685472010103010014 Férias a Pagar 001 D Vlr. ref. a pagamento  férias - Lidiane Martins
Cantanhede. R$ 1.489,55

05/10/2022 202210051685382010103010010 Salários a Pagar 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de folha
de pagamento, 10/2022. R$ 11.851,29

05/10/2022 202210051685383010103020040 Ordenados, Salários e
Gratificações 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de folha

de pagamento, 10/2022. R$ 11.851,29

05/10/2022 202210051685391010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de folha de pagamento,
10/2022. R$ 11.851,29

05/10/2022 202210051685392010103010010 Salários a Pagar 001 D Vlr. ref. a pagamento de folha de pagamento,
10/2022. R$ 11.851,29

07/10/2022 202210071685163010101010006 Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno 001 C Vlr. ref. a receita da prestação de  serviços. R$ 435.701,26

07/10/2022 202210071685161010301010001 Clientes Diversos 001 D Vlr. ref. a receita da prestação de  serviços. R$ 435.701,26

07/10/2022 202210071685752010103010002 FGTS a Recolher 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de FGTS,
10/2022. R$ 1.308,26

07/10/2022 202210071685753010103020012 FGTS 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de FGTS,
10/2022. R$ 1.308,26

07/10/2022 202210071685761010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de FGTS, 10/2022. R$ 1.308,26

07/10/2022 202210071685762010103010002 FGTS a Recolher 001 D Vlr. ref. a pagamento de FGTS, 10/2022. R$ 1.308,26

20/10/2022 202210201686022010103010001 INSS a Recolher 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de INSS,
10/2022. R$ 4.725,17

20/10/2022 202210201686023010103020011 INSS - Previdência Social 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de INSS,
10/2022. R$ 4.725,17

20/10/2022 202210201686031010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de INSS, 10/2022. R$ 4.725,17

20/10/2022 202210201686032010103010001 INSS a Recolher 001 D Vlr. ref. a pagamento de INSS, 10/2022. R$ 4.725,17

01/11/2022 202211011685482010103010014 Férias a Pagar 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento  férias -
Maria Raimunda Maciel. R$ 1.545,21

01/11/2022 202211011685483010103020041 Férias 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento  férias -
Maria Raimunda Maciel. R$ 1.545,21

01/11/2022 202211011685491010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento  férias - Maria Raimunda
Maciel. R$ 1.545,21
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 2

CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI

01/01/2022 a 31/12/2022 23.361.040/0001-64

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

01/11/2022 202211011685492010103010014 Férias a Pagar 001 D Vlr. ref. a pagamento  férias - Maria Raimunda
Maciel. R$ 1.545,21

05/11/2022 202211051685402010103010010 Salários a Pagar 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de folha
de pagamento, 11/2022. R$ 37.818,68

05/11/2022 202211051685403010103020040 Ordenados, Salários e
Gratificações 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de folha

de pagamento, 11/2022. R$ 37.818,68

05/11/2022 202211051685411010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de folha de pagamento,
11/2022. R$ 37.818,68

05/11/2022 202211051685412010103010010 Salários a Pagar 001 D Vlr. ref. a pagamento de folha de pagamento,
11/2022. R$ 37.818,68

07/11/2022 202211071685772010103010002 FGTS a Recolher 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de FGTS,
11/2022. R$ 5.185,72

07/11/2022 202211071685773010103020012 FGTS 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de FGTS,
11/2022. R$ 5.185,72

07/11/2022 202211071685781010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de FGTS, 10/2022. R$ 5.185,72

07/11/2022 202211071685782010103010002 FGTS a Recolher 001 D Vlr. ref. a pagamento de FGTS, 10/2022. R$ 5.185,72

08/11/2022 202211081685173010101010006 Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno 001 C Vlr. ref. a receita da prestação de serviços. R$ 426.068,68

08/11/2022 202211081685171010102010001 Banco conta Movimento 001 D Vlr. ref. a receita da prestação de serviços. R$ 426.068,68

20/11/2022 202211201686042010103010001 INSS a Recolher 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de INSS,
11/2022. R$ 14.746,04

20/11/2022 202211201686043010103020011 INSS - Previdência Social 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de INSS,
11/2022. R$ 14.746,04

20/11/2022 202211201686051010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de INSS,
11/2022. R$ 14.746,04

20/11/2022 202211201686052010103010001 INSS a Recolher 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de INSS,
11/2022. R$ 14.746,04

01/12/2022 202212011685442010103010014 Férias a Pagar 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento  férias -
Gleiciane Ferreira Morais. R$ 1.535,21

01/12/2022 202212011685443010103020041 Férias 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento  férias -
Gleiciane Ferreira Morais. R$ 1.535,21

01/12/2022 202212011685451010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento férias - Gleiciane
Ferreira Morais. R$ 1.535,21

01/12/2022 202212011685452010103010014 Férias a Pagar 001 D Vlr. ref. a pagamento férias - Gleiciane
Ferreira Morais. R$ 1.535,21

03/12/2022 202212031685183010101010006 Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno 001 C Vlr. ref. a receita da prestação de  serviços. R$ 663.921,40

03/12/2022 202212031685181010301010001 Clientes Diversos 001 D Vlr. ref. a receita da prestação de  serviços. R$ 663.921,40

05/12/2022 202212051685422010103010010 Salários a Pagar 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de folha
de pagamento, 12/2022. R$ 70.464,41
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 2

CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI

01/01/2022 a 31/12/2022 23.361.040/0001-64

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

05/12/2022 202212051685423010103020040 Ordenados, Salários e
Gratificações 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de folha

de pagamento, 12/2022. R$ 70.464,41

05/12/2022 202212051685431010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de folha de pagamento,
12/2022. R$ 70.464,41

05/12/2022 202212051685432010103010010 Salários a Pagar 001 D Vlr. ref. a pagamento de folha de pagamento,
12/2022. R$ 70.464,41

07/12/2022 202212071685792010103010002 FGTS a Recolher 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de FGTS,
12/2022. R$ 7.102,08

07/12/2022 202212071685793010103020012 FGTS 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de FGTS,
12/2022. R$ 7.102,08

07/12/2022 202212071685801010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de FGTS, 12/2022. R$ 7.102,08

07/12/2022 202212071685802010103010002 FGTS a Recolher 001 D Vlr. ref. a pagamento de FGTS, 12/2022. R$ 7.102,08

14/12/2022 202212141686262010117010003 Energia a Pagar 001 C
 Vlr. ref. a provisão para pagamento de
energia elétrica dos meses de janeiro a
dezembro/2022.

R$ 25.565,15

14/12/2022 202212141686263010103020053 Energia Elétrica 001 D
 Vlr. ref. a provisão para pagamento de
energia elétrica dos meses de janeiro a
dezembro/2022.

R$ 25.565,15

14/12/2022 202212141686271010102010001 Banco conta Movimento 001 C Vlr. ref. a pagamento de energia R$ 25.565,15

14/12/2022 202212141686272010117010003 Energia a Pagar 001 D Vlr. ref. a pagamento de energia R$ 25.565,15

31/12/2022 202212311686292010101010009 SWILE 001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de
benéfícios de vale alimentação,  12/2022. R$ 261.550,16

31/12/2022 202212311686291010501030006 Vale Alimentação 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de
benéfícios de vale alimentação,  12/2022. R$ 261.550,16

31/12/2022 202212311686302010101010004

SINDICATO DAS
EMPRESAS DE

TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS DE SLZ

001 C Vlr. ref. a provisão para pagamento de  Vale
transporte, 12/2022. R$ 121.115,16

31/12/2022 202212311686301010501030005 Vale Transporte 001 D Vlr. ref. a provisão para pagamento de  Vale
transporte, 12/2022. R$ 121.115,16

31/12/2022 20221231168632601 Apuração do Exercício 001 C Vlr. ref. a apuração do exercício. R$ 2.121.898,13

31/12/2022 202212311686323010103020011 INSS - Previdência Social 001 C Vlr. ref. a apuração do exercício. R$ 28.196,81

31/12/2022 202212311686323010103020012 FGTS 001 C Vlr. ref. a apuração do exercício. R$ 23.789,06

31/12/2022 202212311686323010103020040 Ordenados, Salários e
Gratificações 001 C Vlr. ref. a apuração do exercício. R$ 236.083,60

31/12/2022 202212311686323010103020041 Férias 001 C Vlr. ref. a apuração do exercício. R$ 6.330,16

31/12/2022 202212311686323010103020053 Energia Elétrica 001 C Vlr. ref. a apuração do exercício. R$ 25.565,15

31/12/2022 202212311686322070701010001 Lucros Acumulados e/ou 001 C Vlr. ref. a lucro do exercício. R$ 1.801.933,35
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem do Livro:

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ: 2

CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI

01/01/2022 a 31/12/2022 23.361.040/0001-64

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022Período Selecionado:

Data Nº do LançamentoNº da Conta Nome da Conta Centro de Custo D/CHistórico Valor

Saldo à Disposição da
Assembléia

31/12/2022 202212311686323010101010006 Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno 001 D Vlr. ref. a apuração do exercício. R$ 2.121.898,13

31/12/2022 20221231168632601 Apuração do Exercício 001 D Vlr. ref. a apuração do exercício. R$ 28.196,81

31/12/2022 20221231168632601 Apuração do Exercício 001 D Vlr. ref. a apuração do exercício. R$ 23.789,06

31/12/2022 20221231168632601 Apuração do Exercício 001 D Vlr. ref. a apuração do exercício. R$ 236.083,60

31/12/2022 20221231168632601 Apuração do Exercício 001 D Vlr. ref. a apuração do exercício. R$ 6.330,16

31/12/2022 20221231168632601 Apuração do Exercício 001 D Vlr. ref. a apuração do exercício. R$ 25.565,15

31/12/2022 20221231168632601 Apuração do Exercício 001 D Vlr. ref. a apuração do exercício. R$ 1.801.933,35
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Nota Explicativa das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 

 

 

Nota 1 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 

NOTA 1 - APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

A empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI elaboraram e estão 

apresentando as suas Demonstrações Contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2022 de 

acordo com a ITG 1000 Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo 

Conselho Federal de Contabilidade CFC. 

NOTA 2 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Conforme Lei 6.404, artigo 186, foram escriturados no Patrimônio Líquido, os saldos decorrentes de 

efeitos provocados por erro imputável a exercício anterior ou mudança de critérios contábeis que 

vinham sendo utilizados pela CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI. Sem 

qualquer reserva, a empresa declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas 

rigorosamente de acordo com a ITG 1000. A empresa, estabelecida na cidade São Luís - MA, dedica-se 

a serviços de 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios. A principal prática adotada é o regime 

de competência. O capital social, totalmente integralizado, é de, 200.000 em quota de 100% ao sócio 

administrador LEONARDO CERQUEIRA CARVALHO, no valor total de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil 

Reais). A empresa iniciou suas atividades 28 de Setembro de 2015 e seu contrato social está 

devidamente registrado na JUCEMA. Durante o ano, obteve-se um lucro de R$ 1.801.933,35. 

 

 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI

01/01/2022 a 31/12/2022 23.361.040/0001-64

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 2

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI

NIRE 21600029571

CNPJ 23.361.040/0001-64

Número de Ordem 2

Natureza do Livro Livro Diário

Município São Luís

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

28/09/2015

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1403

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 2

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1403

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022
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Órgão/Empresa Contratante N° Contrato/Aditivo Objeto ou Natureza dos Valor

Serviços Início Término R$

2.538.023,27     

1/12 211.501,94        

COMPROVAÇÃO 1/12
Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é  superior a 1/12 (um doze avos) do valor dos compromissos assumidos com a administração pública e com a iniciativa privada.

1,30            
Valor do Patrimônio Líquido x 12 maior que 1 3.290.548,49                                                                    x 12= 15,56          

Valor total dos contratos 2.538.023,27                                                              

COMPROVAÇÃO DE VARIAÇÃO PERCENTUAL
Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de compromissos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita bruta.

(Valor da receita bruta - Valor total dos contratos)x100=          (  2.121.898,13 -  2.538.023,27)   x 100 -416.125,14 x100=

Valor da receita bruta 2.121.898,13                                         2.121.898,13                      

(0,1961)                                  -19,61%

JUSTIFICATIVA PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL MENOR QUE 10%

Ativo Circulante Passivo Circulante Capital de giro

Ativo Circulante - Passivo Circulante 4.103.917,21                                         388.677,19                                                                        3.715.240,02                         maior que 16,66% do valor estimado

Patrimonio líquido 3.290.548,49                                         maior que 10% do valor estimado p/ a licitação

28/06/2023 106.977,00        

DECLARAÇÃO: A empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA, cadastrada no CNPJ: 23.361.040/0001-64 DECLARA QUE 1/12 AVOS DO TOTAL DOS CONTRATOS VIGENTES NÃO É 

MAIOR QUE O SEU PATRIMÔNIO LIQUIDO

CONTRATO -

12218215, TERMO ADITIVO 

14101353

Técnico em Manutenção 27/01/2021 31/01/2024

01/01/2021 01/01/2024

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Período de Execução

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA NO

MARANHÃO

185.179,92        

A diferença do percentual do valor total constante da presente declaração de compromissos/contratos vigentes em relação à receita bruta, dar-se em razão dos contratos de prestação de serviços ter como início da execução do serviço o ano 

de 2022/2023, logo foram faturados já no ano de 2023.

Declaramos que a empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA, cadastrada no CNPJ: 23.361.040/0001-64, situada a Av. Daniel de La Touche, Edif.: Mocelin Tower, Bairro: Vila Vicente Fialho, Sala 408; G: 

02/PV.Pilotis;, 20, Cep: 65074-115, São Luis no Estado Maranhão, neste ato representada pelo Sr. LEONARDO CERQUEIRA CARVALHO, CNH: 03725363582 DETRAN MA e CPF: 022.487.115-30, residente no Estado do Maranhão, possui 

os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e administração Pública:

São Luís, 26 de junho de 2023

42.000,72         

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
CONTRATO -

011/2020 -
Serviços Gerais/ Copeiragem

SUPERINTENDENCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO DO ESTADO DO MARANHÃO-MAPA
CONTRATO -04/2021 Serviços de motorista 28/06/2021

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO CONTRATO -064/2022

AGENTE DE PORTARIA, MONITOR DE

ALARMES ELETRÔNICOS E/OU SISTEMA DE

CFTV, OPERADOR MONITORADOR DE

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E

TELEFONISTA

11/04/2022 11/04/2024 701.737,97        

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO CONTRATO -028/2021 OPERADOR DE TELEMARKETING 08/10/2021 08/10/2023 36.418,81         

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO CONTRATO -027/2021 SERVILOS DE RECEPÇÃO 08/10/2021 08/10/2023 30.778,83         

GERÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA 

ECONOMIA NO MARANHÃO
CONTRATO - 04/2022

Suporte operacional e de apoio à área

administrativa da Gerência Regional de Administração 

do Ministério da Economia no Maranhão e dos Órgãos 

da Administração Pública

16/11/2022 16/11/2023 1.434.930,02     



 

 

 

JUSTIFICATIVA PERCENTUAL SUPERIOR A 10% 

 

 

A empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA, cadastrada no CNPJ: 

23.361.040/0001-64, situada a Av. Daniel de La Touche, Edif.: Mocelin Tower, Bairro: Vila 

Vicente Fialho, Sala 408; G: 02/PV.Pilotis;, 20, Cep: 65074-115, São Luis-MA., vem por meio do 

seu representante legal LEONARDO CERQUEIRA CARVALHO, CNH: 03725363582 DETRAN MA e 

CPF: 022.487.115-30, Justificar: 

 

 

A divergência percentual superior a 10% (dez por cento) para mais ou para menos, em relação à 

receita bruta discriminada na DRE do exercício, ocorrem pelos motivos abaixo: 

 

O índice apurado (-19,61%), é o resultado de ajustes financeiros dos contratos novos em 2022 

que englobam receitas de vendas/ serviços. 

 

 

 

São Luis – MA, 26 de junho de 2023 

 



Balanço Patrimonial Pág.: 1 de 2

Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.
NIRE: 21600029571 - Data: 28/09/2015

Conta 31/12/2021Descrição

1 2.388.251,88 D*** Ativo ***
1.01 1.963.118,52 D   Ativo Circulante
1.01.01 331.341,17 D      Disponibilidades
1.01.01.02 331.341,17 D         Bancos
1.01.01.02.01 331.341,17 D            Contas Correntes
1.01.01.02.01.0001 331.341,17 D               Banco conta Movimento
1.01.03 739.642,19 D      Clientes
1.01.03.01 739.642,19 D         Clientes Nacionais
1.01.03.01.01 739.642,19 D            Duplicatas a Receber
1.01.03.01.01.0001 739.642,19 D               Clientes Diversos
1.01.05 5.366,40 D      Créditos
1.01.05.01 5.366,40 D         Créditos com Terceiros
1.01.05.01.03 5.366,40 D            Créditos de Funcionários
1.01.05.01.03.0005 3.818,40 D               Vale Transporte
1.01.05.01.03.0006 1.548,00 D               Vale Alimentação
1.01.15 886.768,76 D      Estoques
1.01.15.01 886.768,76 D         Estoques em Estabelecimentos Próprios
1.01.15.01.02 886.768,76 D            Estoques de Materiais
1.01.15.01.02.0001 871.116,46 D               Matérias Primas
1.01.15.01.02.0003 15.652,30 D               Materiais de Embalagem
1.07 425.133,36 D   Ativo não Circulante
1.07.01 425.133,36 D      Investimentos
1.07.01.03 425.133,36 D         Outros Investimentos
1.07.01.03.01 425.133,36 D            Aplicações
1.07.01.03.01.0001 425.133,36 D               Aplicações Financeiras

2.388.251,88 DTotal Ativo
2 2.388.251,88 C*** Passivo ***
2.01 34.358,29 C   Passivo Circulante
2.01.01 34.358,29 C      Obrigações de Curto Prazo
2.01.01.03 21.130,69 C         Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais
2.01.01.03.01 19.484,79 C            Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias
2.01.01.03.01.0001 4.365,97 C               INSS a Recolher
2.01.01.03.01.0002 3.080,78 C               FGTS a Recolher
2.01.01.03.01.0010 12.038,04 C               Salários a Pagar
2.01.01.03.03 1.645,90 C            Obrigações Fiscais
2.01.01.03.03.0010 1.645,90 C               Simples a Recolher
2.01.01.17 13.227,60 C         Outras Contas
2.01.01.17.01 13.227,60 C            Outras Obrigações
2.01.01.17.01.0003 13.227,60 C               Energia a Pagar
2.03 865.278,45 C   Passivo não Circulante
2.03.01 865.278,45 C      Obrigações de Longo Prazo
2.03.01.01 865.278,45 C         Fornecedores
2.03.01.01.01 865.278,45 C            Fornecedores Nacionais
2.03.01.01.01.0001 865.278,45 C               Fornecedores Diversos
2.07 1.488.615,14 C   Patrimônio Líquido
2.07.01 200.000,00 C      Capital Realizado
2.07.01.01 200.000,00 C         Capital Social
2.07.01.01.01 200.000,00 C            Capital Social de Domiciliados e Residentes no País
2.07.01.01.01.0001 200.000,00 C               Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País
2.07.07 1.288.615,14 C      Outras Contas
2.07.07.01 1.288.615,14 C         Outras Contas
2.07.07.01.01 1.288.615,15 C            Lucros Acumulados

Continua...
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Balanço Patrimonial Pág.: 2 de 2

Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.
NIRE: 21600029571 - Data: 28/09/2015

Conta 31/12/2021Descrição

2.07.07.01.01.0001 1.288.615,15 C               Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia
2.07.07.01.02 0,01 D            (-) Prejuízos Acumulados
2.07.07.01.02.0001 0,01 D               (-) Prejuízos Acumulados

2.388.251,88 CTotal Passivo

Data de Encerramento:  31/12/2021 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 2.388.251,88 (Dois Milhões Trezentos e Oitenta e Oito Mil Duzentos e Cinqüenta e Um Reais e Oitenta e Oito Centavos) .

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2021

________________________________________
ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ

TITULAR ADMINISTRADORA
CPF: 036.204.183-06

________________________________________
JACKSON RUI GOES NUNES

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF: 418.512.693-04
CRC: MA-010595/O-6

Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício Pág.: 1 de 1

Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
NIRE: 21600029571 - Data: 28/09/2015
Estabelecimentos: 0001 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E ; Centros de Resultado: 001 - Geral
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Conta Descrição
01/01/2021

 
31/12/2021

a

010(+) Receita Bruta Operacional  1.546.156,09 
010.01    Faturamento Prod. Merc. e Serviços  1.546.156,09 
010.01.03       Vendas de Serviços  1.546.156,09 
020(-) Deduções da Receita  10.587,05 
020.01    Impostos Faturados  10.587,05 
020.01.05       Simples  10.587,05 
030(=) Receita Líquida  1.535.569,04 
040(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos  255.963,71 
040.01    Custo dos Produtos Vendidos  230.206,58 
040.03    Custo dos Serviços Prestados  25.757,13 
060(=) Lucro Bruto  1.279.605,33 
070(-) Despesas Operacionais  28.559,21 
070.01    Despesas Administrativas  4.285,09 
070.02    Despesas com Vendas  23.458,07 
070.03    Despesas Tributárias  816,05 
080(-) Outras Receitas e Outras Despesas (12.834,55)
080.02    Outras Despesas  12.834,55 
110(=) Res. Antes das Participações e Contrib.  1.238.211,57 
150(=) Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social  1.238.211,57 
200(=) Resultado Líquido do Exercicio  1.238.211,57 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2021

________________________________________
ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ

TITULAR ADMINISTRADORA
CPF: 036.204.183-06

________________________________________
JACKSON RUI GOES NUNES

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF: 418.512.693-04
CRC: MA-010595/O-6

Fim
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   Índices Financeiro 

 

                   ÍNDICE                                        FÓRMULAS                VALORES              ÍNDICE ÍNDICE

=
ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUES

=
R$ 1.076.349,76 31,33

PASSIVO CIRCULANTE R$ 34.358,29

=

= 2,65

R$ 2.388.251,88
R$ 899.636,74

R$ 1.963.118,52
R$ 34.358,29

R$ 2.388.251,88
R$ 899.636,74

ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

SOLVENCIA GERAL
ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE+NÃO CIRCULANTE

LIQUIDEZ SECA

ÍNDICES

                 FÓRMULAS
ATIVO CIRCULANTE+NÃO CIRCULANTE

=

=

VALORES

2,65

57,14

=

=LIQUIDEZ GERAL

LIQUIDEZ CORRENTE

PASSIVO CIRCULANTE+NÃO CIRCULANTE
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Órgão/Empresa Contratante N° Contrato/Aditivo Objeto ou Natureza dos Valor
Serviços Início Término R$

2.538.023,27     
1/12 211.501,94       

COMPROVAÇÃO 1/12
Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é  superior a 1/12 (um doze avos) do valor dos compromissos assumidos com a administração pública e com a iniciativa privada.

0,59           
Valor do Patrimônio Líquido x 12 maior que 1 1.488.615,14                                                                  x 12= 7,04           

2.538.023,27Valor total dos contratos                                                             

COMPROVAÇÃO DE VARIAÇÃO PERCENTUAL
Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de compromissos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita bruta.

(Valor da receita bruta - Valor total dos contratos)x100= -991.867,18 x100=

Valor da receita bruta                                   1.546.156,09                     

(0,6415)                                 -64,15%

JUSTIFICATIVA PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL MENOR QUE 10%

Capital de giroPassivo CirculanteAtivo Circulante
Ativo Circulante - Passivo Circulante 1.963.118,52                                  34.358,29                                                                        1.928.760,23                       maior que 16,66% do valor estimado

Patrimonio líquido 1.488.615,14                                  maior que 10% do valor estimado p/ a licitação

GERÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA NO MARANHÃO

CONTRATO - 04/2022

Suporte operacional e de apoio à área
administrativa da Gerência Regional de 

Administração do Ministério da Economia no 
Maranhão e dos Órgãos da Administração Pública

1.434.930,0216/11/202316/11/2022     

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO SERVILOS DE RECEPÇÃOCONTRATO -027/2021 30.778,8308/10/202308/10/2021          

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO OPERADOR DE TELEMARKETINGCONTRATO -028/2021 36.418,8108/10/202308/10/2021          

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO CONTRATO -064/2022

AGENTE DE PORTARIA, MONITOR DE
ALARMES ELETRÔNICOS E/OU SISTEMA DE

CFTV, OPERADOR MONITORADOR DE
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E

TELEFONISTA

701.737,9711/04/202411/04/2022        

São Luís, 05 de junho de 2023

42.000,72         

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
CONTRATO -
011/2020 -

Serviços Gerais/ Copeiragem

SUPERINTENDENCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DO MARANHÃO-MAPA

Serviços de motoristaCONTRATO -04/2021 28/06/2021

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Período de Execução

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA NO
MARANHÃO

185.179,92       

A diferença do percentual do valor total constante da presente declaração de compromissos/contratos vigentes em relação à receita bruta, dar-se em razão dos contratos de prestação de serviços ter como início da execução do serviço 
o ano de 2021/2022, logo foram faturados em 2022 e alguns casos já faturados no ano de 2023.

CONTRATO -
12218215, TERMO ADITIVO 

14101353
31/01/202427/01/2021Técnico em Manutenção

01/01/202401/01/2021

106.977,0028/06/2023        

(  1.546.156,09 - 2.538.023,27 x 100 

1.546.156,09

Declaramos que a empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 23.361.040/0001-64, com sede em São Luís, na Rua Quatro, nº 38, Quadra 30, Cohatrac II, Cep: 65054-300, 
SãoLuís–MA, no Estado Maranhão, neste ato representada pela Sra. Andressa de Almeida Queiroz, portador da cédula de identidade de n.º 036172112008-9 SSP-MA e do CPF n.º 036.204.183-06, residente no Estado do 
Maranhão,possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e administração Pública:

comercial-01
Máquina de escrever
CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI declara que 1/12 avos do total dos contratos vigentes não é maior que o seu patrimônio liquido





 
 

 
 

A empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI, cadastrada no CNPJ: 

23.361.040/0001-64, situada a Rua Quatro, nº 38, Quadra 30, Cohatrac II, Cep: 65054-300, São 

Luís – MA, vem por meio do seu representante legal ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ, RG: 

036172112008-9 SSP/MA e CPF: 036.204.183-06, declarar: 

 

Justificativas: 

A divergência percentual superior a 10% (dez por cento) para mais ou para menos, em 

relação à receita bruta discriminada na DRE do exercício, ocorrem pelos motivos abaixo: 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

O índice apurado (-64,15%), é o resultado de ajustes financeiros dos contratos novos em 2021 
e 2022 que englobam receitas de vendas/ serviços.

São Luis – MA, 05 de junho de 2023



T E R M O   D E   A B E R T U R A

Contém o presente livro 46 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 46 em 
uma via, todas elas já escrituradas como  LIVRO  DIÁRIO  nº  3,  referente  ao 
período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do  exercício  social  em 
31/12/2021, da firma CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E  SERVIÇOS  EM 
GERAL  EIRELI,  estabelecida  na  RUA   VINTE   E   UM,   Nº   3,   BAIRRO: 
COHATRAC II, CEP: 65.064-280, na cidade de SÃO LUÍS, estado MA, inscrita 
no C.N.P.J. 23.361.040/0001-64 e registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob o NIRE nº 21600029571 por despacho de 28/09/2015. 

São Luís-MA, 1 de Janeiro de 2021

________________________________________
ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ

TITULAR ADMINISTRADORA
CPF: 036.204.183-06

________________________________________
JACKSON RUI GOES NUNES

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF: 418.512.693-04
CRC: MA-010595/O-6
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Livro Diário Nº. 3 Pág.: 1 de 44

Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
05/01/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

25.652,080001 001 23625Vlr. ref. a pagamento de salário referente 
a competência 12/2020.

05/01/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23625 25.652,08Vlr. ref. a pagamento de salário referente 

a competência 12/2020.
05/01/2021 2.01.01.03.03.0006 - IRPJ a Recolher

22.772,340001 001 23627Vlr. ref. a pagamento de IRPJ - 4  
TRIMESTRE.

05/01/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23627 22.772,34Vlr. ref. a pagamento de IRPJ - 4  

TRIMESTRE.
05/01/2021 2.01.01.03.03.0007 - CSLL a Recolher

76.116,650001 001 23629Vlr. ref. a pagamento de CSLL - 4  
TRIMESTRE.

05/01/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23629 76.116,65Vlr. ref. a pagamento de CSLL - 4  

TRIMESTRE.
124.541,07124.541,07Totais do dia 05:

28/01/2021 1.01.15.01.02.0001 - Matérias Primas
99.138,300001 001 24247Vlr. ref. a compra de materia prima - 

estoque de mercadoria.
28/01/2021 2.03.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0001 001 24247 99.138,30Vlr. ref. a compra de materia prima - 
estoque de mercadoria.

99.138,3099.138,30Totais do dia 28:
31/01/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

935,920001 001 22711Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 
funcionário (a) Fabiano Marinho dos 
Santos, 01/2021.

31/01/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22711 935,92Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Fabiano Marinho dos 
Santos, 01/2021.

31/01/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
888,070001 001 22712Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Gleiciane Ferreira Morais, 
01/2021.

31/01/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22712 888,07Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Gleiciane Ferreira Morais, 
01/2021.

31/01/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
210,800001 001 22713Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Lidiane Martins 
Cantanhede, 01/2021.

31/01/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22713 210,80Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Lidiane Martins 
Cantanhede, 01/2021.

31/01/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
983,770001 001 22714Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel, 
01/2021.

31/01/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Continua...
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Livro Diário Nº. 3 Pág.: 2 de 44

Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
0001 001 22714 983,77Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel, 
01/2021.

31/01/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
888,070001 001 22715Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) William Rodrigues de 
Araujo, 01/2021.

31/01/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22715 888,07Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) William Rodrigues de 
Araujo, 01/2021.

31/01/2021 3.01.01.03.06.0012 - FGTS
346,130001 001 23577Vlr. ref. a provisão para pagamento de  

FGTS, referente a competência  01/2021.
31/01/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

0001 001 23577 346,13Vlr. ref. a provisão para pagamento de  
FGTS, referente a competência  01/2021.

31/01/2021 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social
162,560001 001 23602Vlr. ref. a provisão de INSS, 01/2021.

31/01/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher
0001 001 23602 162,56Vlr. ref. a provisão de INSS, 01/2021.

4.415,324.415,32Totais do dia 31:
228.094,69228.094,69Totais do mês de Janeiro:

01/02/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
15.431,660001 001 23458Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
01/02/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23458 15.431,66Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

15.431,6615.431,66Totais do dia 01:
05/02/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

3.906,630001 001 22752Vlr. ref. a pagamento da folha salarial, 
competência 01/2021.

05/02/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22752 3.906,63Vlr. ref. a pagamento da folha salarial, 

competência 01/2021.
3.906,633.906,63Totais do dia 05:

07/02/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher
346,130001 001 23589Vlr. ref. a pagamento de FGTS, referente 

a competência 01/2021.
07/02/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23589 346,13Vlr. ref. a pagamento de FGTS, referente 
a competência 01/2021.

346,13346,13Totais do dia 07:
18/02/2021 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar

178,260001 001 23456Vlr. ref. a provisão de rescisão Willyam 
Rodrigues de Araujo.

18/02/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23456 178,26Vlr. ref. a provisão de rescisão Willyam 

Rodrigues de Araujo.
18/02/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

178,260001 001 23457Vlr. ref. a pagamento de rescisão Willyam 
Rodrigues de Araujo.

18/02/2021 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar
0001 001 23457 178,26Vlr. ref. a pagamento de rescisão Willyam 

Rodrigues de Araujo.
356,52356,52Totais do dia 18:

Continua...
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Livro Diário Nº. 3 Pág.: 3 de 44

Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
20/02/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

162,560001 001 23614Vlr. ref. a pagamento de INSS, 01/2021.
20/02/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23614 162,56Vlr. ref. a pagamento de INSS, 01/2021.
162,56162,56Totais do dia 20:

28/02/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.002,770001 001 22716Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Fabiano Marinho dos 
Santos, 02/2021.

28/02/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22716 1.002,77Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Fabiano Marinho dos 
Santos, 02/2021.

28/02/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
348,890001 001 22717Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Bruno Santos Gomes, 
02/2021.

28/02/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22717 348,89Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Bruno Santos Gomes, 
02/2021.

28/02/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
951,500001 001 22718Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Gleiciane Ferreira Morais, 
02/2021.

28/02/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22718 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Gleiciane Ferreira Morais, 
02/2021.

28/02/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.054,040001 001 22719Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Lidiane Martins 
Cantanhede, 02/2021.

28/02/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22719 1.054,04Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Lidiane Martins 
Cantanhede, 02/2021.

28/02/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.054,040001 001 22720Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel, 
02/2021.

28/02/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22720 1.054,04Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel, 
02/2021.

28/02/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
645,100001 001 22721Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Mayara Coutinho Cardoso, 
02/2021.

28/02/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22721 645,10Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Mayara Coutinho Cardoso, 
02/2021.

28/02/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.459,950001 001 22722Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Manoel Francisco de 
Sousa Silva, 02/2021.

28/02/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
Continua...
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Livro Diário Nº. 3 Pág.: 4 de 44

Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
0001 001 22722 1.459,95Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Manoel Francisco de 
Sousa Silva, 02/2021.

28/02/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente
20,000001 001 22856Vlr. ref. a pagamento de carimbos.

28/02/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22856 20,00Vlr. ref. a pagamento de carimbos.

28/02/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples
615,730001 001 23554Vlr. ref. a provisão para pagamento de 

SIMPLES NACIONAL, mês 02/2021.
28/02/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

0001 001 23554 615,73Vlr. ref. a provisão para pagamento de 
SIMPLES NACIONAL, mês 02/2021.

28/02/2021 3.01.01.03.02.0012 - FGTS
649,020001 001 23578Vlr. ref. a provisão para pagamento de  

FGTS, referente a competência  02/2021.
28/02/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

0001 001 23578 649,02Vlr. ref. a provisão para pagamento de  
FGTS, referente a competência  02/2021.

28/02/2021 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social
319,050001 001 23603Vlr. ref. a provisão de INSS, 02/2021.

28/02/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher
0001 001 23603 319,05Vlr. ref. a provisão de INSS, 02/2021.

8.120,098.120,09Totais do dia 28:
28.323,5928.323,59Totais do mês de Fevereiro:

01/03/2021 1.01.05.01.03.0005 - Vale Transporte
1.021,200001 001 22864Vlr. ref. a  provisão para pagamento  de 

Benefício de Vale Transporte mês de 
Março/2021.

01/03/2021 2.01.01.01.01.0004 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE SLZ
0001 001 22864 1.021,20Vlr. ref. a  provisão para pagamento  de 

Benefício de Vale Transporte mês de 
Março/2021.

01/03/2021 2.01.01.01.01.0004 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE SLZ
1.021,200001 001 23495Vlr. ref. a pagamento de Benefício de Vale 

Transporte mês de Março/2021.
01/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23495 1.021,20Vlr. ref. a pagamento de Benefício de Vale 
Transporte mês de Março/2021.

01/03/2021 1.01.05.01.03.0006 - Vale Alimentação
414,000001 001 23496Vlr. ref. a provisão para pagamento de  

Benefício de Vale Alimentação  03/2021.
01/03/2021 2.01.01.01.01.0003 - SODEXO PASS DO BRASIL SERV.E COME. S.A

0001 001 23496 414,00Vlr. ref. a provisão para pagamento de  
Benefício de Vale Alimentação  03/2021.

01/03/2021 2.01.01.01.01.0003 - SODEXO PASS DO BRASIL SERV.E COME. S.A
414,000001 001 23497Vlr. ref. a pagamento de  Benefício de 

Vale Alimentação  03/2021.
01/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23497 414,00Vlr. ref. a pagamento de  Benefício de 
Vale Alimentação  03/2021.

01/03/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
25.565,150001 001 23511Vlr. ref. a recebimento de clientes.

01/03/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23511 25.565,15Vlr. ref. a recebimento de clientes.

01/03/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
35.100,000001 001 23530Vlr. ref. a receita da prestação de serviço.

01/03/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23530 35.100,00Vlr. ref. a receita da prestação de serviço.

63.535,5563.535,55Totais do dia 01:
02/03/2021 3.01.01.07.01.0076 - Certificado Digital

250,000001 001 22874Vlr. ref. a compra de certificado digital -  
PJ.

02/03/2021 2.01.01.01.01.0008 - SINTECH SOLUCOES INTELIGENTES E TECNOLOGICAS
0001 001 22874 250,00Vlr. ref. a compra de certificado digital -  

PJ.
02/03/2021 2.01.01.01.01.0008 - SINTECH SOLUCOES INTELIGENTES E TECNOLOGICAS

250,000001 001 22875Vlr. ref. a pagamento de certificado  digital 
- PJ.

02/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22875 250,00Vlr. ref. a pagamento de certificado  digital 

- PJ.
500,00500,00Totais do dia 02:

03/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
3.500,060001 001 23459Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
03/03/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23459 3.500,06Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

3.500,063.500,06Totais do dia 03:
05/03/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

6.516,290001 001 22753Vlr. ref. a pagamento da folha salarial,  
competência 02/2021.

05/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22753 6.516,29Vlr. ref. a pagamento da folha salarial,  

competência 02/2021.
05/03/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

20.500,000001 001 23548Vlr. ref. a receita da prestação de 
serviços.

05/03/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23548 20.500,00Vlr. ref. a receita da prestação de 

serviços.
27.016,2927.016,29Totais do dia 05:

07/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
15.431,660001 001 23460Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
07/03/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23460 15.431,66Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

07/03/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher
649,020001 001 23590Vlr. ref. a pagamento de FGTS, referente 

a competência 02/2021.
07/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23590 649,02Vlr. ref. a pagamento de FGTS, referente 
a competência 02/2021.

16.080,6816.080,68Totais do dia 07:
08/03/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

42.500,000001 001 23547Vlr. ref. a receita da prestação de 
serviços.

08/03/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23547 42.500,00Vlr. ref. a receita da prestação de 

serviços.
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta

42.500,0042.500,00Totais do dia 08:
12/03/2021 3.01.01.07.03.0011 - Impostos e Taxas Diversas

214,000001 001 22891Vlr. ref. a pagamento de taxa para 
alteração de dados - JUCEMA.

12/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22891 214,00Vlr. ref. a pagamento de taxa para 

alteração de dados - JUCEMA.
214,00214,00Totais do dia 12:

13/03/2021 1.01.15.01.02.0001 - Matérias Primas
195.110,000001 001 24246Vlr. ref. a compra de materia prima -  

estoque de mercadoria.
13/03/2021 2.03.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0001 001 24246 195.110,00Vlr. ref. a compra de materia prima -  
estoque de mercadoria.

195.110,00195.110,00Totais do dia 13:
16/03/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

670,200001 001 23454Vlr. ref. a provisão de rescisão do 
funcionário Mayara Coutinho Cardoso.

16/03/2021 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar
0001 001 23454 670,20Vlr. ref. a provisão de rescisão do 

funcionário Mayara Coutinho Cardoso.
670,20670,20Totais do dia 16:

20/03/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
615,730001 001 23565Vlr. ref. a pagamento de SIMPLES 

NACIONAL, mês 02/2021.
20/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23565 615,73Vlr. ref. a pagamento de SIMPLES 
NACIONAL, mês 02/2021.

20/03/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher
319,050001 001 23615Vlr. ref. a pagamento de INSS, 02/2021

20/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23615 319,05Vlr. ref. a pagamento de INSS, 02/2021

934,78934,78Totais do dia 20:
26/03/2021 3.01.01.07.01.0075 - Despesa com ASO

50,000001 001 22898Vlr. ref. a pagamento de despesas com  
ASO.

26/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22898 50,00Vlr. ref. a pagamento de despesas com  

ASO.
50,0050,00Totais do dia 26:

31/03/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.002,770001 001 22723Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Fabiano Marinho dos  
Santos, 03/2021.

31/03/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22723 1.002,77Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Fabiano Marinho dos  
Santos, 03/2021.

31/03/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
951,500001 001 22724Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Bruno Santos Gomes,  
03/2021.

31/03/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22724 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Bruno Santos Gomes,  
03/2021.

31/03/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
Continua...
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
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Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
951,500001 001 22725Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Gleiciane Ferreira Moraes, 
03/2021.

31/03/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22725 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Gleiciane Ferreira Moraes, 
03/2021.

31/03/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.054,040001 001 22727Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel, 
03/2021.

31/03/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22727 1.054,04Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel, 
03/2021.

31/03/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
919,970001 001 22728Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Mayara Coutinho Cardoso, 
03/2021.

31/03/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22728 919,97Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Mayara Coutinho Cardoso, 
03/2021.

31/03/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.054,040001 001 22754Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Lindiane Martins 
Cantanhede, 03/2021.

31/03/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22754 1.054,04Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Lindiane Martins 
Cantanhede, 03/2021.

31/03/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.459,950001 001 22755Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Manoel Francisco de  
Sousa Silva, 03/2021.

31/03/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22755 1.459,95Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Manoel Francisco de  
Sousa Silva, 03/2021.

31/03/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples
755,380001 001 23555Vlr. ref. a provisão para pagamento de 

SIMPLES NACIONAL, mês 03/2021.
31/03/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

0001 001 23555 755,38Vlr. ref. a provisão para pagamento de 
SIMPLES NACIONAL, mês 03/2021.

31/03/2021 3.01.01.03.02.0012 - FGTS
654,890001 001 23579Vlr. ref. a provisão para pagamento de  

FGTS, referente a competência  03/2021.
31/03/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

0001 001 23579 654,89Vlr. ref. a provisão para pagamento de  
FGTS, referente a competência  03/2021.

31/03/2021 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social
319,370001 001 23604Vlr. ref. a provisão de INSS, 03/2021.

31/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23604 319,37Vlr. ref. a provisão de INSS, 03/2021.

31/03/2021 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social
325,060001 001 23613Vlr. ref. a provisão de INSS, 03/2021.
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
31/03/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

0001 001 23613 325,06Vlr. ref. a provisão de INSS, 03/2021.
9.448,479.448,47Totais do dia 31:

359.560,03359.560,03Totais do mês de Março:
01/04/2021 1.01.05.01.03.0006 - Vale Alimentação

378,000001 001 23498Vlr. ref. a provisão para pagamento de  
Benefício de Vale Alimentação 04/2021.

01/04/2021 2.01.01.01.01.0003 - SODEXO PASS DO BRASIL SERV.E COME. S.A
0001 001 23498 378,00Vlr. ref. a provisão para pagamento de  

Benefício de Vale Alimentação 04/2021.
01/04/2021 2.01.01.01.01.0003 - SODEXO PASS DO BRASIL SERV.E COME. S.A

378,000001 001 23499Vlr. ref. a pagamento de  Benefício de 
Vale Alimentação 04/2021.

01/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23499 378,00Vlr. ref. a pagamento de  Benefício de 

Vale Alimentação 04/2021.
01/04/2021 1.01.05.01.03.0005 - Vale Transporte

932,400001 001 23500Vlr. ref. a provisão para pagamento de  
Benefício de Vale Transporte 04/2021.

01/04/2021 2.01.01.01.01.0004 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE SLZ
0001 001 23500 932,40Vlr. ref. a provisão para pagamento de  

Benefício de Vale Transporte 04/2021.
01/04/2021 2.01.01.01.01.0004 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE SLZ

932,400001 001 23501Vlr. ref. a pagamento de Benefício de Vale 
Transporte 04/2021.

01/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23501 932,40Vlr. ref. a pagamento de Benefício de Vale 

Transporte 04/2021.
01/04/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

25.565,000001 001 23512Vlr. ref. a recebimento de clientes.
01/04/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23512 25.565,00Vlr. ref. a recebimento de clientes.
01/04/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

35.100,000001 001 23529Vlr. ref. a receita da prestação de serviço.
01/04/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23529 35.100,00Vlr. ref. a receita da prestação de serviço.
63.285,8063.285,80Totais do dia 01:

04/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
3.500,060001 001 23461Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
04/04/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23461 3.500,06Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

04/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
15.431,660001 001 23463Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
04/04/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23463 15.431,66Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

18.931,7218.931,72Totais do dia 04:
05/04/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

7.393,770001 001 22757Vlr. ref. a pagamento da folha salarial,  
competência 03/2021.

05/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22757 7.393,77Vlr. ref. a pagamento da folha salarial,  

competência 03/2021.
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
05/04/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

20.500,000001 001 23549Vlr. ref. a receita da prestação de 
serviços.

05/04/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23549 20.500,00Vlr. ref. a receita da prestação de 

serviços.
27.893,7727.893,77Totais do dia 05:

07/04/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher
654,890001 001 23591Vlr. ref. a pagamento de FGTS, referente 

a competência 03/2021.
07/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23591 654,89Vlr. ref. a pagamento de FGTS, referente 
a competência 03/2021.

654,89654,89Totais do dia 07:
08/04/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

42.500,000001 001 23546Vlr. ref. a receita da prestação de 
serviços.

08/04/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23546 42.500,00Vlr. ref. a receita da prestação de 

serviços.
42.500,0042.500,00Totais do dia 08:

15/04/2021 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar
670,200001 001 23455Vlr. ref. a pagamento de rescisão do  

funcionário Mayara Coutinho Cardoso.
15/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23455 670,20Vlr. ref. a pagamento de rescisão do  
funcionário Mayara Coutinho Cardoso.

670,20670,20Totais do dia 15:
20/04/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

755,380001 001 23566Vlr. ref. a pagamento de SIMPLES 
NACIONAL, mês 03/2021.

20/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23566 755,38Vlr. ref. a pagamento de SIMPLES 

NACIONAL, mês 03/2021.
20/04/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

325,060001 001 23616Vlr. ref. a pagamento de INSS, 03/2021
20/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23616 325,06Vlr. ref. a pagamento de INSS, 03/2021
1.080,441.080,44Totais do dia 20:

30/04/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
951,500001 001 22730Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Gleiciane Ferreira Moraes, 
04/2021.

30/04/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22730 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Gleiciane Ferreira Moraes, 
04/2021.

30/04/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.002,770001 001 22731Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Fabiano Marinho dos 
Santos, 04/2021.

30/04/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22731 1.002,77Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Fabiano Marinho dos 
Santos, 04/2021.

30/04/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
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Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
380,600001 001 22732Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Daniela Costa Lindoso, 
04/2021.

30/04/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22732 380,60Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Daniela Costa Lindoso, 
04/2021.

30/04/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
951,500001 001 22733Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Bruno Santos Gomes,  
04/2021.

30/04/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22733 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Bruno Santos Gomes,  
04/2021.

30/04/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.054,040001 001 22734Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Lidiane Martins 
Cantanhede, 04/2021.

30/04/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22734 1.054,04Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Lidiane Martins 
Cantanhede, 04/2021.

30/04/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.054,040001 001 22735Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel, 
04/2021.

30/04/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22735 1.054,04Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel, 
04/2021.

30/04/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.459,950001 001 22736Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Manoel Francisco de  
Sousa Silva, 04/2021.

30/04/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22736 1.459,95Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Manoel Francisco de  
Sousa Silva, 04/2021.

30/04/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras
13.932,910001 001 22927Vlr. ref a aplicação financeira.

30/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22927 13.932,91Vlr. ref a aplicação financeira.

30/04/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples
755,380001 001 23556Vlr. ref. a provisão para pagamento de 

SIMPLES NACIONAL, mês 04/2021.
30/04/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

0001 001 23556 755,38Vlr. ref. a provisão para pagamento de 
SIMPLES NACIONAL, mês 04/2021.

30/04/2021 3.01.01.03.02.0012 - FGTS
668,090001 001 23580Vlr. ref. a provisão para pagamento de  

FGTS, referente a competência  04/2021.
30/04/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

0001 001 23580 668,09Vlr. ref. a provisão para pagamento de  
FGTS, referente a competência  04/2021.

30/04/2021 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social
356,560001 001 23605Vlr. ref. a provisão de INSS, 04/2021.
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
30/04/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

0001 001 23605 356,56Vlr. ref. a provisão de INSS, 04/2021.
22.567,3422.567,34Totais do dia 30:

177.584,16177.584,16Totais do mês de Abril:
01/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

7.540,300001 001 22934Vlr. ref. a transferência recebida de 
clientes diversos.

01/05/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
0001 001 22934 7.540,30Vlr. ref. a transferência recebida de 

clientes diversos.
01/05/2021 1.01.05.01.03.0005 - Vale Transporte

932,400001 001 23502Vlr. ref. a provisão para pagamento de  
Benefício de Vale Transporte 05/2021.

01/05/2021 2.01.01.01.01.0004 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE SLZ
0001 001 23502 932,40Vlr. ref. a provisão para pagamento de  

Benefício de Vale Transporte 05/2021.
01/05/2021 2.01.01.01.01.0004 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE SLZ

932,400001 001 23503Vlr. ref. a pagamento de Benefício de Vale 
Transporte 05/2021.

01/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23503 932,40Vlr. ref. a pagamento de Benefício de Vale 

Transporte 05/2021.
01/05/2021 1.01.05.01.03.0006 - Vale Alimentação

378,000001 001 23504Vlr. ref. a provisão para pagamento de  
Benefício de Vale Alimentação 05/2021.

01/05/2021 2.01.01.01.01.0003 - SODEXO PASS DO BRASIL SERV.E COME. S.A
0001 001 23504 378,00Vlr. ref. a provisão para pagamento de  

Benefício de Vale Alimentação 05/2021.
01/05/2021 2.01.01.01.01.0003 - SODEXO PASS DO BRASIL SERV.E COME. S.A

378,000001 001 23505Vlr. ref. a pagamento de  Benefício de 
Vale Alimentação 05/2021.

01/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23505 378,00Vlr. ref. a pagamento de  Benefício de 

Vale Alimentação 05/2021.
01/05/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

25.565,000001 001 23513Vlr. ref. a recebimento de clientes.
01/05/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23513 25.565,00Vlr. ref. a recebimento de clientes.
01/05/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

35.100,000001 001 23528Vlr. ref. a receita da prestação de  
serviço.

01/05/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23528 35.100,00Vlr. ref. a receita da prestação de  

serviço.
70.826,1070.826,10Totais do dia 01:

03/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
15.431,660001 001 23464Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
03/05/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23464 15.431,66Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

03/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
3.500,060001 001 23465Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
03/05/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
0001 001 23465 3.500,06Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
18.931,7218.931,72Totais do dia 03:

05/05/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
6.854,400001 001 22759Vlr. ref. a pagamento da folha salarial,  

competência 04/2021.
05/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 22759 6.854,40Vlr. ref. a pagamento da folha salarial,  
competência 04/2021.

05/05/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras
3.846,910001 001 22939Vlr. ref a aplicação financeira

05/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22939 3.846,91Vlr. ref a aplicação financeira

05/05/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
20.500,000001 001 23550Vlr. ref. a receita da prestação de 

serviços.
05/05/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23550 20.500,00Vlr. ref. a receita da prestação de 
serviços.

31.201,3131.201,31Totais do dia 05:
07/05/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

668,090001 001 23592Vlr. ref. a pagamento de FGTS, referente 
a competência 04/2021.

07/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23592 668,09Vlr. ref. a pagamento de FGTS, referente 

a competência 04/2021.
668,09668,09Totais do dia 07:

08/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
5.160,000001 001 22942Vlr. ref. a transferência recebida de 

clientes diversos.
08/05/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

0001 001 22942 5.160,00Vlr. ref. a transferência recebida de 
clientes diversos.

08/05/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras
31.658,510001 001 22943Vlr. ref. a aplicações financeiras.

08/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22943 31.658,51Vlr. ref. a aplicações financeiras.

08/05/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
42.500,000001 001 23545Vlr. ref. a receita da prestação de  

serviços.
08/05/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23545 42.500,00Vlr. ref. a receita da prestação de  
serviços.

79.318,5179.318,51Totais do dia 08:
12/05/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras

21.658,510001 001 22944Vlr. ref. a aplicações financeiras.
12/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 22944 21.658,51Vlr. ref. a aplicações financeiras.
21.658,5121.658,51Totais do dia 12:

20/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
25.680,000001 001 22959Vlr. ref. a transferência recebida de 

clientes diversos.
20/05/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

0001 001 22959 25.680,00Vlr. ref. a transferência recebida de 
clientes diversos.

20/05/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
755,380001 001 23567Vlr. ref. a pagamento de SIMPLES 

NACIONAL, mês 04/2021.
20/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23567 755,38Vlr. ref. a pagamento de SIMPLES 
NACIONAL, mês 04/2021.

20/05/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher
356,560001 001 23617Vlr. ref. a pagamento de INSS, 04/2021

20/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23617 356,56Vlr. ref. a pagamento de INSS, 04/2021

26.791,9426.791,94Totais do dia 20:
25/05/2021 3.01.01.07.03.0011 - Impostos e Taxas Diversas

44,250001 001 22960Vlr. ref. a pagamento de impostos e  taxas 
diversas.

25/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22960 44,25Vlr. ref. a pagamento de impostos e  taxas 

diversas.
44,2544,25Totais do dia 25:

29/05/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras
14.704,160001 001 22963Vlr. ref. a aplicações financeiras.

29/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22963 14.704,16Vlr. ref. a aplicações financeiras.

29/05/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras
8.429,000001 001 22964Vlr. ref. a aplicações financeiras.

29/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22964 8.429,00Vlr. ref. a aplicações financeiras.

23.133,1623.133,16Totais do dia 29:
31/05/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

951,500001 001 22737Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 
funcionário (a) Bruno Santos Gomes, 
05/2021.

31/05/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22737 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Bruno Santos Gomes, 
05/2021.

31/05/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
875,900001 001 22738Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Daniela Costa Lindoso, 
05/2021.

31/05/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22738 875,90Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Daniela Costa Lindoso, 
05/2021.

31/05/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.002,770001 001 22740Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Fabiano Marinho dos 
Santos, 05/2021.

31/05/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22740 1.002,77Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Fabiano Marinho dos 
Santos, 05/2021.

31/05/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
951,500001 001 22741Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Gleciane Ferreira Morais, 
05/2021.

31/05/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
0001 001 22741 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Gleciane Ferreira Morais, 
05/2021.

31/05/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.054,040001 001 22742Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Lidiane Martins 
Cantanhede, 05/2021.

31/05/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22742 1.054,04Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Lidiane Martins 
Cantanhede, 05/2021.

31/05/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.054,040001 001 22743Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel, 
05/2021.

31/05/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22743 1.054,04Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel, 
05/2021.

31/05/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.459,950001 001 22744Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Manoel Francisco de 
Sousa Silva, 05/2021.

31/05/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22744 1.459,95Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Manoel Francisco de 
Sousa Silva, 05/2021.

31/05/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples
755,380001 001 23557Vlr. ref. a provisão para pagamento de  

SIMPLES NACIONAL, mês 05/2021.
31/05/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

0001 001 23557 755,38Vlr. ref. a provisão para pagamento de  
SIMPLES NACIONAL, mês 05/2021.

31/05/2021 3.01.01.03.02.0012 - FGTS
654,890001 001 23581Vlr. ref. a provisão para pagamento de  

FGTS, referente a competência  05/2021.
31/05/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

0001 001 23581 654,89Vlr. ref. a provisão para pagamento de  
FGTS, referente a competência  05/2021.

31/05/2021 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social
370,640001 001 23606Vlr. ref. a provisão de INSS, 05/2021.

31/05/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher
0001 001 23606 370,64Vlr. ref. a provisão de INSS, 05/2021.

9.130,619.130,61Totais do dia 31:
281.704,20281.704,20Totais do mês de Maio:

01/06/2021 1.01.05.01.03.0006 - Vale Alimentação
378,000001 001 23506Vlr. ref. a provisão para pagamento de  

Benefício de Vale Alimentação 06/2021.
01/06/2021 2.01.01.01.01.0003 - SODEXO PASS DO BRASIL SERV.E COME. S.A

0001 001 23506 378,00Vlr. ref. a provisão para pagamento de  
Benefício de Vale Alimentação 06/2021.

01/06/2021 2.01.01.01.01.0003 - SODEXO PASS DO BRASIL SERV.E COME. S.A
378,000001 001 23507Vlr. ref. a pagamento de  Benefício de 

Vale Alimentação 06/2021.
01/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23507 378,00Vlr. ref. a pagamento de  Benefício de 
Vale Alimentação 06/2021.
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
01/06/2021 1.01.05.01.03.0005 - Vale Transporte

932,400001 001 23508Vlr. ref. a provisão para pagamento de  
Benefício de Vale Transporte 06/2021.

01/06/2021 2.01.01.01.01.0004 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE SLZ
0001 001 23508 932,40Vlr. ref. a provisão para pagamento de  

Benefício de Vale Transporte 06/2021.
01/06/2021 2.01.01.01.01.0004 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE SLZ

932,400001 001 23509Vlr. ref. a pagamento de Benefício de Vale 
Transporte 06/2021.

01/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23509 932,40Vlr. ref. a pagamento de Benefício de Vale 

Transporte 06/2021.
01/06/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

25.565,000001 001 23514Vlr. ref. a recebimento de clientes.
01/06/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23514 25.565,00Vlr. ref. a recebimento de clientes.
01/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

35.100,000001 001 23527Vlr. ref. a receita da prestação de serviço.
01/06/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23527 35.100,00Vlr. ref. a receita da prestação de serviço.
01/06/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

21.115,000001 001 23531Vlr. ref. a receita da prestação de serviço.
01/06/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23531 21.115,00Vlr. ref. a receita da prestação de serviço.
84.400,8084.400,80Totais do dia 01:

02/06/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras
8.203,320001 001 22971Vlr. ref. a aplicações financeiras.

02/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22971 8.203,32Vlr. ref. a aplicações financeiras.

8.203,328.203,32Totais do dia 02:
05/06/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

7.349,700001 001 22758Vlr. ref. a pagamento da folha salarial,  
competência 05/2021.

05/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22758 7.349,70Vlr. ref. a pagamento da folha salarial,  

competência 05/2021.
05/06/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras

3.097,160001 001 22976Vlr. ref. a aplicações financeiras.
05/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 22976 3.097,16Vlr. ref. a aplicações financeiras.
05/06/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras

5.106,160001 001 22977Vlr. ref. a aplicações financeiras.
05/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 22977 5.106,16Vlr. ref. a aplicações financeiras.
05/06/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

20.500,000001 001 23551Vlr. ref. a receita da prestação de 
serviços.

05/06/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23551 20.500,00Vlr. ref. a receita da prestação de 

serviços.
36.053,0236.053,02Totais do dia 05:

06/06/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
19.852,600001 001 22984Vlr. ref. a pagamento de salarios.

06/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22984 19.852,60Vlr. ref. a pagamento de salarios.
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
06/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

3.500,060001 001 23466Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

06/06/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23466 3.500,06Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
06/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

15.431,660001 001 23467Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

06/06/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23467 15.431,66Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
38.784,3238.784,32Totais do dia 06:

07/06/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher
654,890001 001 23593Vlr. ref. a pagamento de FGTS, referente 

a competência 05/2021.
07/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23593 654,89Vlr. ref. a pagamento de FGTS, referente 
a competência 05/2021.

654,89654,89Totais do dia 07:
08/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

42.500,000001 001 23544Vlr. ref. a receita da prestação de 
serviços.

08/06/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23544 42.500,00Vlr. ref. a receita da prestação de 

serviços.
42.500,0042.500,00Totais do dia 08:

12/06/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras
4.742,830001 001 22995Vlr. ref. a aplicações financeiras.

12/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22995 4.742,83Vlr. ref. a aplicações financeiras.

12/06/2021 3.01.01.07.01.0075 - Despesa com ASO
70,000001 001 22996Vlr. ref. a pagamento de ASO para a  

clinica Santa Fé.
12/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 22996 70,00Vlr. ref. a pagamento de ASO para a  
clinica Santa Fé.

12/06/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras
363,330001 001 22998Vlr. ref. a aplicações financeiras.

12/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22998 363,33Vlr. ref. a aplicações financeiras.

5.176,165.176,16Totais do dia 12:
13/06/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

1.676,610001 001 23450Vlr. ref. a provisão de rescisão do  
funcionário Fabiano Marinho dos  Santos.

13/06/2021 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar
0001 001 23450 1.676,61Vlr. ref. a provisão de rescisão do  

funcionário Fabiano Marinho dos  Santos.
1.676,611.676,61Totais do dia 13:

15/06/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras
4.742,830001 001 22999Vlr. ref. a aplicações financeiras.

15/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22999 4.742,83Vlr. ref. a aplicações financeiras.

4.742,834.742,83Totais do dia 15:
16/06/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras

265,910001 001 23000Vlr. ref. a aplicações financeiras.
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
16/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23000 265,91Vlr. ref. a aplicações financeiras.
16/06/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras

4.476,920001 001 23002Vlr. ref. a aplicações financeiras.
16/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23002 4.476,92Vlr. ref. a aplicações financeiras.
4.742,834.742,83Totais do dia 16:

19/06/2021 3.01.01.07.03.0011 - Impostos e Taxas Diversas
135,000001 001 23004Vlr. ref. a pagamento de taxa para 

arquivamento de Balanço - Junta 
Comercial do Maranhão - JUCEMA.

19/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23004 135,00Vlr. ref. a pagamento de taxa para 

arquivamento de Balanço - Junta 
Comercial do Maranhão - JUCEMA.

135,00135,00Totais do dia 19:
20/06/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

755,380001 001 23568Vlr. ref. a pagamento de SIMPLES 
NACIONAL, mês 05/2021.

20/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23568 755,38Vlr. ref. a pagamento de SIMPLES 

NACIONAL, mês 05/2021.
20/06/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

370,640001 001 23618Vlr. ref. a pagamento de INSS, 05/2021
20/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23618 370,64Vlr. ref. a pagamento de INSS, 05/2021
1.126,021.126,02Totais do dia 20:

22/06/2021 3.01.01.07.03.0011 - Impostos e Taxas Diversas
61,000001 001 23006Vlr. ref. a pagamento de taxa para 

emissão de certidão específica.
22/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23006 61,00Vlr. ref. a pagamento de taxa para 
emissão de certidão específica.

22/06/2021 3.01.01.07.03.0011 - Impostos e Taxas Diversas
53,000001 001 23007Vlr. ref. a pagamento de taxas para 

emissão de certidão simplificada.
22/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23007 53,00Vlr. ref. a pagamento de taxas para 
emissão de certidão simplificada.

114,00114,00Totais do dia 22:
24/06/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras

4.138,220001 001 23009Vlr. ref. a aplicações financeiras.
24/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23009 4.138,22Vlr. ref. a aplicações financeiras.
4.138,224.138,22Totais do dia 24:

25/06/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras
9.501,150001 001 23010Vlr. ref. a aplicações financeiras.

25/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23010 9.501,15Vlr. ref. a aplicações financeiras.

9.501,159.501,15Totais do dia 25:
30/06/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

1.459,950001 001 22745Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 
funcionário (a) Manoel Francisco de 
Sousa Silva, 06/2021.

30/06/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
0001 001 22745 1.459,95Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Manoel Francisco de 
Sousa Silva, 06/2021.

30/06/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
951,500001 001 22746Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Bruno Santos Gomes,  
06/2021.

30/06/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22746 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Bruno Santos Gomes,  
06/2021.

30/06/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
875,900001 001 22747Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Daniela Costa Lindoso, 
06/2021.

30/06/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22747 875,90Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Daniela Costa Lindoso, 
06/2021.

30/06/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.002,770001 001 22748Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Fabiano Marinho dos 
Santos, 06/2021.

30/06/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22748 1.002,77Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Fabiano Marinho dos 
Santos, 06/2021.

30/06/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
951,500001 001 22749Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Gleiciane Ferreira Morais, 
06/2021.

30/06/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22749 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Gleiciane Ferreira Morais, 
06/2021.

30/06/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.054,040001 001 22750Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Lindiane Martins 
Cantanhede, 06/2021.

30/06/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22750 1.054,04Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Lindiane Martins 
Cantanhede, 06/2021.

30/06/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.054,040001 001 22751Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel, 
06/2021.

30/06/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22751 1.054,04Vlr. ref. a provisão de salário do (a) 

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel, 
06/2021.

30/06/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras
8.546,150001 001 23013Vlr. ref. a aplicações financeiras.

30/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23013 8.546,15Vlr. ref. a aplicações financeiras.

30/06/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples
880,530001 001 23558Vlr. ref. a provisão para pagamento de 

SIMPLES NACIONAL, mês 06/2021.
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
30/06/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

0001 001 23558 880,53Vlr. ref. a provisão para pagamento de 
SIMPLES NACIONAL, mês 06/2021.

30/06/2021 3.01.01.03.02.0012 - FGTS
654,890001 001 23582Vlr. ref. a provisão para pagamento de  

FGTS, referente a competência  06/2021.
30/06/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

0001 001 23582 654,89Vlr. ref. a provisão para pagamento de  
FGTS, referente a competência  06/2021.

30/06/2021 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social
364,900001 001 23607Vlr. ref. a provisão de INSS, 06/2021.

30/06/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher
0001 001 23607 364,90Vlr. ref. a provisão de INSS, 06/2021.

17.796,1717.796,17Totais do dia 30:
259.745,34259.745,34Totais do mês de Junho:

01/07/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
25.565,000001 001 23515Vlr. ref. a recebimento de clientes.

01/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23515 25.565,00Vlr. ref. a recebimento de clientes.

01/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
35.100,000001 001 23526Vlr. ref. a receita da prestação de serviço.

01/07/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23526 35.100,00Vlr. ref. a receita da prestação de serviço.

01/07/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
21.115,000001 001 23532Vlr. ref. a receita da prestação de serviço.

01/07/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23532 21.115,00Vlr. ref. a receita da prestação de serviço.

81.780,0081.780,00Totais do dia 01:
02/07/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras

8.419,470001 001 23023Vlr. ref. a aplicações financeiras.
02/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23023 8.419,47Vlr. ref. a aplicações financeiras.
02/07/2021 3.01.03.01.02.0003 - Outras Despesas Não Operacionais

40,720001 001 23024Vlr. ref. a pagamento de outras despesas 
não operacionais.

02/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23024 40,72Vlr. ref. a pagamento de outras despesas 

não operacionais.
8.460,198.460,19Totais do dia 02:

04/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
15.431,660001 001 23470Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
04/07/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23470 15.431,66Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

15.431,6615.431,66Totais do dia 04:
05/07/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

7.349,700001 001 22760Vlr. ref. a pagamento da folha salarial,  
competência 06/2021.

05/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22760 7.349,70Vlr. ref. a pagamento da folha salarial,  

competência 06/2021.
05/07/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

20.500,000001 001 23552Vlr. ref. a receita da prestação de 
serviços.

05/07/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
Continua...
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
0001 001 23552 20.500,00Vlr. ref. a receita da prestação de 

serviços.
27.849,7027.849,70Totais do dia 05:

07/07/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras
5.577,370001 001 23027Vlr. ref. a aplicações financeiras.

07/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23027 5.577,37Vlr. ref. a aplicações financeiras.

07/07/2021 3.01.01.07.03.0011 - Impostos e Taxas Diversas
48,600001 001 23031Vlr. ref. a pagamento de taxa para  

emiemissão da certidão - Falência e 
Concordata.

07/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23031 48,60Vlr. ref. a pagamento de taxa para  

emiemissão da certidão - Falência e 
Concordata.

07/07/2021 3.01.03.01.02.0003 - Outras Despesas Não Operacionais
96,930001 001 23033Vlr. ref. a pagamento de outras despesas 

não operacionais.
07/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23033 96,93Vlr. ref. a pagamento de outras despesas 
não operacionais.

07/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
3.500,060001 001 23471Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
07/07/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23471 3.500,06Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

07/07/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher
654,890001 001 23594Vlr. ref. a pagamento de FGTS, referente 

a competência 06/2021.
07/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23594 654,89Vlr. ref. a pagamento de FGTS, referente 
a competência 06/2021.

9.877,859.877,85Totais do dia 07:
08/07/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras

4.592,440001 001 23038Vlr. ref. a aplicações financeiras.
08/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23038 4.592,44Vlr. ref. a aplicações financeiras.
08/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

48.500,000001 001 23543Vlr. ref. a receita da prestação de 
serviços.

08/07/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23543 48.500,00Vlr. ref. a receita da prestação de 

serviços.
53.092,4453.092,44Totais do dia 08:

13/07/2021 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar
1.676,610001 001 23451Vlr. ref. a pagamento de rescisão do 

funcionário Fabiano Marinho dos Santos.
13/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23451 1.676,61Vlr. ref. a pagamento de rescisão do 
funcionário Fabiano Marinho dos Santos.

13/07/2021 1.01.15.01.02.0001 - Matérias Primas
310.001,050001 001 24249Vlr. ref. a compra de materia prima -  

estoque de mercadoria.
13/07/2021 2.03.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0001 001 24249 310.001,05Vlr. ref. a compra de materia prima -  
estoque de mercadoria.
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta

311.677,66311.677,66Totais do dia 13:
17/07/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras

4.391,720001 001 23050Vlr. ref. a aplicações financeiras.
17/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23050 4.391,72Vlr. ref. a aplicações financeiras.
4.391,724.391,72Totais do dia 17:

20/07/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras
4.278,730001 001 23055Vlr. ref. a aplicações financeiras.

20/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23055 4.278,73Vlr. ref. a aplicações financeiras.

20/07/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
880,530001 001 23569Vlr. ref. a pagamento de SIMPLES 

NACIONAL, mês 06/2021.
20/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23569 880,53Vlr. ref. a pagamento de SIMPLES 
NACIONAL, mês 06/2021.

20/07/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher
364,900001 001 23619Vlr. ref. a pagamento de INSS, 06/2021

20/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23619 364,90Vlr. ref. a pagamento de INSS, 06/2021

5.524,165.524,16Totais do dia 20:
22/07/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras

10.145,080001 001 23059Vlr. ref a aplicação financeira.
22/07/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23059 10.145,08Vlr. ref a aplicação financeira.
10.145,0810.145,08Totais do dia 22:

29/07/2021 1.01.15.01.02.0001 - Matérias Primas
38.615,600001 001 23062Vlr. ref. a compra de materia prima - 

estoque de mercadoria.
29/07/2021 2.03.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0001 001 23062 38.615,60Vlr. ref. a compra de materia prima - 
estoque de mercadoria.

38.615,6038.615,60Totais do dia 29:
31/07/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

951,500001 001 22762Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  
funcionário (a) Bruno Santos Gomes,  
07/2021.

31/07/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22762 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Bruno Santos Gomes,  
07/2021.

31/07/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
872,300001 001 22763Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Daniela Costa Lindoso,  
07/2021.

31/07/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22763 872,30Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Daniela Costa Lindoso,  
07/2021.

31/07/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
951,500001 001 22764Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Gleiciane Ferreira Morais,  
07/2021.

31/07/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
0001 001 22764 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Gleiciane Ferreira Morais,  
07/2021.

31/07/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.054,040001 001 22765Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Lindiane Martins  
Cantanhede, 07/2021.

31/07/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22765 1.054,04Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Lindiane Martins  
Cantanhede, 07/2021.

31/07/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.054,040001 001 22766Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel,  
07/2021.

31/07/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22766 1.054,04Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel,  
07/2021.

31/07/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.459,950001 001 22767Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Manoel Francisco de  
Sousa Silva, 07/2021.

31/07/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22767 1.459,95Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Manoel Francisco de  
Sousa Silva, 07/2021.

31/07/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.169,950001 001 22768Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Elzielson Jansen  Cordeiro, 
07/2021.

31/07/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22768 1.169,95Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Elzielson Jansen  Cordeiro, 
07/2021.

31/07/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.169,950001 001 22769Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Jose Ribamar Chagas  
Ferreira, 07/2021.

31/07/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22769 1.169,95Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Jose Ribamar Chagas  
Ferreira, 07/2021.

31/07/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples
825,730001 001 23559Vlr. ref. a provisão para pagamento de 

SIMPLES NACIONAL, mês 07/2021.
31/07/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

0001 001 23559 825,73Vlr. ref. a provisão para pagamento de 
SIMPLES NACIONAL, mês 07/2021.

31/07/2021 3.01.01.03.02.0012 - FGTS
784,010001 001 23583Vlr. ref. a provisão para pagamento de  

FGTS, referente a competência  07/2021.
31/07/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

0001 001 23583 784,01Vlr. ref. a provisão para pagamento de  
FGTS, referente a competência  07/2021.

31/07/2021 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social
599,720001 001 23608Vlr. ref. a provisão de INSS, 07/2021.

31/07/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher
Continua...
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
0001 001 23608 599,72Vlr. ref. a provisão de INSS, 07/2021.

10.892,6910.892,69Totais do dia 31:
577.738,75577.738,75Totais do mês de Julho:

01/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
3.500,060001 001 23472Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
01/08/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23472 3.500,06Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

01/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
15.431,660001 001 23473Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
01/08/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23473 15.431,66Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

01/08/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
25.565,000001 001 23516Vlr. ref. a recebimento de clientes.

01/08/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23516 25.565,00Vlr. ref. a recebimento de clientes.

01/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
35.100,000001 001 23525Vlr. ref. a receita da prestação de  

serviço.
01/08/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23525 35.100,00Vlr. ref. a receita da prestação de  
serviço.

01/08/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
21.115,000001 001 23533Vlr. ref. a receita a da prestação de 

serviços.
01/08/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23533 21.115,00Vlr. ref. a receita a da prestação de 
serviços.

100.711,72100.711,72Totais do dia 01:
03/08/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras

20.145,080001 001 23072Vlr. ref. a aplicações financeiras.
03/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23072 20.145,08Vlr. ref. a aplicações financeiras.
20.145,0820.145,08Totais do dia 03:

04/08/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras
21.105,360001 001 23073Vlr. ref. a aplicações financeiras.

04/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23073 21.105,36Vlr. ref. a aplicações financeiras.

21.105,3621.105,36Totais do dia 04:
05/08/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

8.683,230001 001 22782Vlr. ref. a pagamento da folha salarial,  
competência 07/2021.

05/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22782 8.683,23Vlr. ref. a pagamento da folha salarial,  

competência 07/2021.
05/08/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras

10.948,130001 001 23075Vlr. ref. a aplicações financeiras.
05/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23075 10.948,13Vlr. ref. a aplicações financeiras.
05/08/2021 3.01.03.01.02.0003 - Outras Despesas Não Operacionais

96,000001 001 23076Vlr. ref. a pagamento de outras  despesas 
não operacionais.

05/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
0001 001 23076 96,00Vlr. ref. a pagamento de outras  despesas 

não operacionais.
05/08/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

20.500,000001 001 23553Vlr. ref. a receita da prestação de 
serviços.

05/08/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23553 20.500,00Vlr. ref. a receita da prestação de 

serviços.
40.227,3640.227,36Totais do dia 05:

06/08/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras
10.768,160001 001 23078Vlr. ref. a aplicações financeiras.

06/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23078 10.768,16Vlr. ref. a aplicações financeiras.

06/08/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente
180,000001 001 23079Vlr. ref. a pagamento de materiais de 

expediente.
06/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23079 180,00Vlr. ref. a pagamento de materiais de 
expediente.

06/08/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
30.143,900001 001 23081Vlr. ref. a pagamento de salários.

06/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23081 30.143,90Vlr. ref. a pagamento de salários.

41.092,0641.092,06Totais do dia 06:
07/08/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras

5.590,810001 001 23087Vlr. ref. a aplicações financeiras.
07/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23087 5.590,81Vlr. ref. a aplicações financeiras.
07/08/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras

5.177,350001 001 23088Vlr. ref. a aplicações financeiras.
07/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23088 5.177,35Vlr. ref. a aplicações financeiras.
07/08/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

784,010001 001 23595Vlr. ref. a pagamento de FGTS, referente 
a competência 07/2021.

07/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23595 784,01Vlr. ref. a pagamento de FGTS, referente 

a competência 07/2021.
11.552,1711.552,17Totais do dia 07:

08/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
48.500,000001 001 23542Vlr. ref. a receita da prestação de 

serviços.
08/08/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23542 48.500,00Vlr. ref. a receita da prestação de 
serviços.

48.500,0048.500,00Totais do dia 08:
11/08/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras

4.748,570001 001 23106Vlr. ref. a aplicações financeiras.
11/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23106 4.748,57Vlr. ref. a aplicações financeiras.
4.748,574.748,57Totais do dia 11:

12/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
5.298,080001 001 23474Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
12/08/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
0001 001 23474 5.298,08Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
5.298,085.298,08Totais do dia 12:

19/08/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras
4.443,570001 001 23111Vlr. ref. a aplicações financeiras.

19/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23111 4.443,57Vlr. ref. a aplicações financeiras.

4.443,574.443,57Totais do dia 19:
20/08/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras

3.706,320001 001 23116Vlr. ref. a aplicações financeiras.
20/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23116 3.706,32Vlr. ref. a aplicações financeiras.
20/08/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

825,730001 001 23570Vlr. ref. a pagamento de SIMPLES 
NACIONAL, mês 07/2021.

20/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23570 825,73Vlr. ref. a pagamento de SIMPLES 

NACIONAL, mês 07/2021.
20/08/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

599,720001 001 23620Vlr. ref. a pagamento de INSS, 07/2021
20/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23620 599,72Vlr. ref. a pagamento de INSS, 07/2021
5.131,775.131,77Totais do dia 20:

24/08/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras
28.914,140001 001 23130Vlr. ref. a aplicações financeiras.

24/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23130 28.914,14Vlr. ref. a aplicações financeiras.

24/08/2021 1.01.15.01.02.0001 - Matérias Primas
111.000,500001 001 23131Vlr. ref. a compra de materia prima - 

estoque de mercadoria.
24/08/2021 2.03.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0001 001 23131 111.000,50Vlr. ref. a compra de materia prima - 
estoque de mercadoria.

139.914,64139.914,64Totais do dia 24:
26/08/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras

37.713,490001 001 23139Vlr. ref. a aplicações financeiras.
26/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23139 37.713,49Vlr. ref. a aplicações financeiras.
37.713,4937.713,49Totais do dia 26:

28/08/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras
6.304,710001 001 23150Vlr. ref. a aplicações financeiras.

28/08/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23150 6.304,71Vlr. ref. a aplicações financeiras.

6.304,716.304,71Totais do dia 28:
31/08/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

444,040001 001 22770Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  
funcionário (a) Joao Francisco Campos, 
08/2021.

31/08/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22770 444,04Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Joao Francisco Campos, 
08/2021.

31/08/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
951,500001 001 22771Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Bruno Santos Gomes,  
08/2021.
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
31/08/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

0001 001 22771 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  
funcionário (a) Bruno Santos Gomes,  
08/2021.

31/08/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
872,300001 001 22772Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Daniela Costa Lindoso,  
08/2021.

31/08/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22772 872,30Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Daniela Costa Lindoso,  
08/2021.

31/08/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
951,500001 001 22773Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Gleiciane Ferreira Morais,  
08/2021.

31/08/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22773 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Gleiciane Ferreira Morais,  
08/2021.

31/08/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.054,040001 001 22774Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Lindiane Martins  
Cantanhede, 08/2021.

31/08/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22774 1.054,04Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Lindiane Martins  
Cantanhede, 08/2021.

31/08/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.054,040001 001 22775Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel,  
08/2021.

31/08/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22775 1.054,04Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel,  
08/2021.

31/08/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.459,950001 001 22777Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Manoel Francisco de  
Sousa Silva, 08/2021.

31/08/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22777 1.459,95Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Manoel Francisco de  
Sousa Silva, 08/2021.

31/08/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.169,950001 001 22778Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Elzielson Jansen  Cordeiro, 
08/2021.

31/08/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22778 1.169,95Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Elzielson Jansen  Cordeiro, 
08/2021.

31/08/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.169,950001 001 22779Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Jose Ribamar Chagas  
Ferreira, 08/2021.

31/08/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
0001 001 22779 1.169,95Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Jose Ribamar Chagas  
Ferreira, 08/2021.

31/08/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples
945,600001 001 23562Vlr. ref. a provisão para pagamento de 

SIMPLES NACIONAL, mês 08/2021.
31/08/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

0001 001 23562 945,60Vlr. ref. a provisão para pagamento de 
SIMPLES NACIONAL, mês 08/2021.

31/08/2021 3.01.01.03.02.0012 - FGTS
825,080001 001 23584Vlr. ref. a provisão para pagamento de  

FGTS, referente a competência  08/2021.
31/08/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

0001 001 23584 825,08Vlr. ref. a provisão para pagamento de  
FGTS, referente a competência  08/2021.

31/08/2021 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social
583,420001 001 23609Vlr. ref. a provisão de INSS, 08/2021.

31/08/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher
0001 001 23609 583,42Vlr. ref. a provisão de INSS, 08/2021.

11.481,3711.481,37Totais do dia 31:
498.369,95498.369,95Totais do mês de Agosto:

01/09/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
3.500,060001 001 23475Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
01/09/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23475 3.500,06Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

01/09/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
5.298,080001 001 23476Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
01/09/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23476 5.298,08Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

01/09/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
15.431,660001 001 23477Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
01/09/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23477 15.431,66Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

01/09/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
25.565,000001 001 23517Vlr. ref. a recebimento de clientes.

01/09/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23517 25.565,00Vlr. ref. a recebimento de clientes.

01/09/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
35.100,000001 001 23524Vlr. ref. a receita da prestação de serviço.

01/09/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23524 35.100,00Vlr. ref. a receita da prestação de serviço.

01/09/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
21.115,000001 001 23534Vlr. ref. a receita da prestação de 

serviços.
01/09/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23534 21.115,00Vlr. ref. a receita da prestação de 
serviços.

106.009,80106.009,80Totais do dia 01:
03/09/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras

Continua...

Página 28 de 47



Livro Diário Nº. 3 Pág.: 28 de 44

Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
10.255,770001 001 23164Vlr. ref. a aplicações financeiras.

03/09/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23164 10.255,77Vlr. ref. a aplicações financeiras.

10.255,7710.255,77Totais do dia 03:
05/09/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

9.127,270001 001 22783Vlr. ref. a pagamento da folha salarial,  
competência 08/2021.

05/09/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22783 9.127,27Vlr. ref. a pagamento da folha salarial,  

competência 08/2021.
9.127,279.127,27Totais do dia 05:

07/09/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher
825,080001 001 23596Vlr. ref. a pagamento de FGTS, referente 

a competência 08/2021.
07/09/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23596 825,08Vlr. ref. a pagamento de FGTS, referente 
a competência 08/2021.

825,08825,08Totais do dia 07:
08/09/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

48.500,000001 001 23541Vlr. ref. a receita da prestação de 
serviços.

08/09/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23541 48.500,00Vlr. ref. a receita da prestação de 

serviços.
48.500,0048.500,00Totais do dia 08:

18/09/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras
14.174,750001 001 23181Vlr. ref. a aplicações financeiras.

18/09/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23181 14.174,75Vlr. ref. a aplicações financeiras.

14.174,7514.174,75Totais do dia 18:
20/09/2021 3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Cartório

110,250001 001 23184Vlr. ref. a pagamento de despesas com  
cartório.

20/09/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23184 110,25Vlr. ref. a pagamento de despesas com  

cartório.
20/09/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

945,600001 001 23571Vlr. ref. a pagamento de SIMPLES 
NACIONAL, mês 08/2021.

20/09/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23571 945,60Vlr. ref. a pagamento de SIMPLES 

NACIONAL, mês 08/2021.
20/09/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

583,420001 001 23621Vlr. ref. a pagamento de INSS, 08/2021
20/09/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23621 583,42Vlr. ref. a pagamento de INSS, 08/2021
1.639,271.639,27Totais do dia 20:

28/09/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
4.049,000001 001 23452Vlr. ref. a provisão de rescisão do 

funcionário Manoel Francisco de Sousa 
Silva.

28/09/2021 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar
0001 001 23452 4.049,00Vlr. ref. a provisão de rescisão do 

funcionário Manoel Francisco de Sousa 
Silva.

4.049,004.049,00Totais do dia 28:
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
30/09/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

1.169,950001 001 22785Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  
funcionário (a) Elzielson Jansen  Cordeiro, 
09/2021.

30/09/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22785 1.169,95Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Elzielson Jansen  Cordeiro, 
09/2021.

30/09/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.169,950001 001 22786Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Jose Ribamar Chagas 
Ferreira, 09/2021.

30/09/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22786 1.169,95Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Jose Ribamar Chagas 
Ferreira, 09/2021.

30/09/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.459,950001 001 22787Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Manoel Francisco de  
Sousa Silva, 09/2021.

30/09/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22787 1.459,95Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Manoel Francisco de  
Sousa Silva, 09/2021.

30/09/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.054,040001 001 22788Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel, 
09/2021.

30/09/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22788 1.054,04Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel, 
09/2021.

30/09/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.054,040001 001 22789Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Lidiane Martins 
Cantanhede, 09/2021.

30/09/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22789 1.054,04Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Lidiane Martins 
Cantanhede, 09/2021.

30/09/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
951,500001 001 22790Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Gleiciane Ferreira Morais, 
09/2021.

30/09/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22790 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Gleiciane Ferreira Morais, 
09/2021.

30/09/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
879,500001 001 22791Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Daniela Costa Lindoso, 
09/2021.

30/09/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22791 879,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Daniela Costa Lindoso, 
09/2021.

30/09/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
951,500001 001 22792Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Bruno Santos Gomes, 
09/2021.

30/09/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22792 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Bruno Santos Gomes, 
09/2021.

30/09/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
951,500001 001 22793Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Joao Francisco Campos, 
09/2021.

30/09/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22793 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Joao Francisco Campos, 
09/2021.

30/09/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras
3.561,860001 001 23198Vlr. ref. a aplicações financeiras.

30/09/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23198 3.561,86Vlr. ref. a aplicações financeiras.

30/09/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples
1.110,400001 001 23563Vlr. ref. a provisão para pagamento de 

SIMPLES NACIONAL, mês 09/2021.
30/09/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

0001 001 23563 1.110,40Vlr. ref. a provisão para pagamento de 
SIMPLES NACIONAL, mês 09/2021.

30/09/2021 3.01.01.03.02.0012 - FGTS
872,010001 001 23585Vlr. ref. a provisão para pagamento de  

FGTS, referente a competência  09/2021.
30/09/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

0001 001 23585 872,01Vlr. ref. a provisão para pagamento de  
FGTS, referente a competência  09/2021.

30/09/2021 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social
627,430001 001 23610Vlr. ref. a provisão de INSS, 09/2021.

30/09/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher
0001 001 23610 627,43Vlr. ref. a provisão de INSS, 09/2021.

15.813,6315.813,63Totais do dia 30:
210.394,57210.394,57Totais do mês de Setembro:

01/10/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
25.565,000001 001 23518Vlr. ref. a recebimento de clientes.

01/10/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23518 25.565,00Vlr. ref. a recebimento de clientes.

01/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
35.100,000001 001 23523Vlr. ref. a receita da prestação de serviço.

01/10/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23523 35.100,00Vlr. ref. a receita da prestação de serviço.

01/10/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
21.115,000001 001 23535Vlr. ref. a receita da prestação de  

serviços.
01/10/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23535 21.115,00Vlr. ref. a receita da prestação de  
serviços.

81.780,0081.780,00Totais do dia 01:
02/10/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras

1.642,910001 001 23208Vlr. ref. a aplicações financeiras.
02/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
0001 001 23208 1.642,91Vlr. ref. a aplicações financeiras.

1.642,911.642,91Totais do dia 02:
04/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

5.298,080001 001 23478Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

04/10/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23478 5.298,08Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
04/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

3.500,060001 001 23479Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

04/10/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23479 3.500,06Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
04/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

15.431,660001 001 23480Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

04/10/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23480 15.431,66Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
24.229,8024.229,80Totais do dia 04:

05/10/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
9.641,930001 001 22795Vlr. ref. a pagamento da folha salarial,  

competência 09/2021.
05/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 22795 9.641,93Vlr. ref. a pagamento da folha salarial,  
competência 09/2021.

05/10/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras
34.844,330001 001 23211Vlr. ref. a aplicações financeiras.

05/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23211 34.844,33Vlr. ref. a aplicações financeiras.

44.486,2644.486,26Totais do dia 05:
07/10/2021 1.07.01.03.01.0001 - Aplicações Financeiras

16.269,260001 001 23212Vlr. ref. a aplicações financeiras.
07/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23212 16.269,26Vlr. ref. a aplicações financeiras.
07/10/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

1.103,650001 001 23219Vlr. ref. a pagamento de salario.
07/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23219 1.103,65Vlr. ref. a pagamento de salario.
07/10/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

872,010001 001 23597Vlr. ref. a pagamento de FGTS, referente 
a competência 09/2021.

07/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23597 872,01Vlr. ref. a pagamento de FGTS, referente 

a competência 09/2021.
18.244,9218.244,92Totais do dia 07:

08/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
48.500,000001 001 23540Vlr. ref. a receita da prestação de 

serviços.
08/10/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23540 48.500,00Vlr. ref. a receita da prestação de 
serviços.

48.500,0048.500,00Totais do dia 08:
16/10/2021 1.01.15.01.02.0001 - Matérias Primas
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
117.251,010001 001 24244Vlr. ref. a compra de materia prima 

-estoque de mercadoria.
16/10/2021 2.03.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

0001 001 24244 117.251,01Vlr. ref. a compra de materia prima 
-estoque de mercadoria.

117.251,01117.251,01Totais do dia 16:
20/10/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

1.110,400001 001 23572Vlr. ref. a pagamento de SIMPLES 
NACIONAL, mês 09/2021.

20/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23572 1.110,40Vlr. ref. a pagamento de SIMPLES 

NACIONAL, mês 09/2021.
20/10/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

627,430001 001 23622Vlr. ref. a pagamento de INSS, 09/2021
20/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23622 627,43Vlr. ref. a pagamento de INSS, 09/2021
1.737,831.737,83Totais do dia 20:

21/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
100.000,000001 001 24252Vlr. ref. a integralização de capital social 

de 2021.
21/10/2021 2.07.01.01.01.0001 - Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

0001 001 24252 100.000,00Vlr. ref. a integralização de capital social 
de 2021.

100.000,00100.000,00Totais do dia 21:
23/10/2021 3.01.01.07.03.0011 - Impostos e Taxas Diversas

48,600001 001 23266Vlr. ref. a pagamento de taxa, para  
emissão de certidão de Falência e 
Concordata.

23/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23266 48,60Vlr. ref. a pagamento de taxa, para  

emissão de certidão de Falência e 
Concordata.

48,6048,60Totais do dia 23:
28/10/2021 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar

4.049,000001 001 23453Vlr. ref. a de rescisão do funcionário  
Manoel Francisco de Sousa Silva.

28/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23453 4.049,00Vlr. ref. a de rescisão do funcionário  

Manoel Francisco de Sousa Silva.
4.049,004.049,00Totais do dia 28:

31/10/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
444,760001 001 22796Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Lediana Pereira dos Anjos, 
10/2021.

31/10/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22796 444,76Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Lediana Pereira dos Anjos, 
10/2021.

31/10/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
549,520001 001 22797Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Thalia Cristina Melo Lima, 
10/2021.

31/10/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22797 549,52Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Thalia Cristina Melo Lima, 
10/2021.

31/10/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
1.221,220001 001 22798Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Elzielson Jansen Cordeiro, 
10/2021.

31/10/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22798 1.221,22Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Elzielson Jansen Cordeiro, 
10/2021.

31/10/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.169,950001 001 22799Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Jose Ribamar Chagas 
Ferreira, 10/2021.

31/10/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22799 1.169,95Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Jose Ribamar Chagas 
Ferreira, 10/2021.

31/10/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
97,810001 001 22800Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Jose Dantas Nogueira, 
10/2021.

31/10/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22800 97,81Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Jose Dantas Nogueira, 
10/2021.

31/10/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
951,500001 001 22801Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Joao Francisco Campos, 
10/2021.

31/10/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22801 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Joao Francisco Campos, 
10/2021.

31/10/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
951,500001 001 22802Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Bruno Santos Gomes, 
10/2021.

31/10/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22802 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Bruno Santos Gomes, 
10/2021.

31/10/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
951,500001 001 22803Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Daniela Costa Lindoso, 
10/2021.

31/10/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22803 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Daniela Costa Lindoso, 
10/2021.

31/10/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
951,500001 001 22804Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Gleiciane Ferreira Morais, 
10/2021.

31/10/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22804 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Gleiciane Ferreira Morais, 
10/2021.

31/10/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
1.054,040001 001 22805Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Lidiane Martins 
Cantanhede, 10/2021.

31/10/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22805 1.054,04Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Lidiane Martins 
Cantanhede, 10/2021.

31/10/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.002,770001 001 22806Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel,  
10/2021.

31/10/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22806 1.002,77Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel,  
10/2021.

31/10/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples
1.110,400001 001 23564Vlr. ref. a provisão para pagamento de  

SIMPLES NACIONAL, mês 10/2021.
31/10/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

0001 001 23564 1.110,40Vlr. ref. a provisão para pagamento de  
SIMPLES NACIONAL, mês 10/2021.

31/10/2021 3.01.01.03.02.0012 - FGTS
1.110,160001 001 23586Vlr. ref. a provisão para pagamento de  

FGTS, referente a competência  10/2021.
31/10/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

0001 001 23586 1.110,16Vlr. ref. a provisão para pagamento de  
FGTS, referente a competência  10/2021.

31/10/2021 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social
606,570001 001 23611Vlr. ref. a provisão de INSS, 10/2021.

31/10/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher
0001 001 23611 606,57Vlr. ref. a provisão de INSS, 10/2021.

12.173,2012.173,20Totais do dia 31:
454.143,53454.143,53Totais do mês de Outubro:

01/11/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
25.565,000001 001 23519Vlr. ref. a recebimento de clientes.

01/11/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23519 25.565,00Vlr. ref. a recebimento de clientes.

01/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
35.100,000001 001 23522Vlr. ref. a receita da prestação de serviço.

01/11/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23522 35.100,00Vlr. ref. a receita da prestação de serviço.

01/11/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
21.115,000001 001 23536Vlr. ref. a receita da prestação de 

serviços.
01/11/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23536 21.115,00Vlr. ref. a receita da prestação de 
serviços.

81.780,0081.780,00Totais do dia 01:
03/11/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

50.840,630001 001 23279Vlr. ref. a pagamento de salários.
03/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23279 50.840,63Vlr. ref. a pagamento de salários.
50.840,6350.840,63Totais do dia 03:

04/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
15.431,660001 001 23481Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
04/11/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23481 15.431,66Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

15.431,6615.431,66Totais do dia 04:
05/11/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

9.346,070001 001 22807Vlr. ref. a pagamento da folha salarial,  
competência 10/2021.

05/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22807 9.346,07Vlr. ref. a pagamento da folha salarial,  

competência 10/2021.
9.346,079.346,07Totais do dia 05:

07/11/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher
1.110,160001 001 23598Vlr. ref. a pagamento de FGTS, referente 

a competência 10/2021.
07/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23598 1.110,16Vlr. ref. a pagamento de FGTS, referente 
a competência 10/2021.

1.110,161.110,16Totais do dia 07:
08/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

48.500,000001 001 23539Vlr. ref. a receita da prestação de 
serviços.

08/11/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23539 48.500,00Vlr. ref. a receita da prestação de 

serviços.
48.500,0048.500,00Totais do dia 08:

10/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
3.500,060001 001 23482Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
10/11/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23482 3.500,06Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

10/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
1.111,460001 001 23483Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
10/11/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23483 1.111,46Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

10/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
1.315,120001 001 23484Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
10/11/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23484 1.315,12Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

5.926,645.926,64Totais do dia 10:
20/11/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

1.110,400001 001 23573Vlr. ref. a pagamento de SIMPLES 
NACIONAL, mês 10/2021.

20/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23573 1.110,40Vlr. ref. a pagamento de SIMPLES 

NACIONAL, mês 10/2021.
20/11/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

606,570001 001 23623Vlr. ref. a pagamento de INSS, 10/2021
20/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
0001 001 23623 606,57Vlr. ref. a pagamento de INSS, 10/2021

1.716,971.716,97Totais do dia 20:
30/11/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

1.025,080001 001 22809Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  
funcionário (a) Lediana Pereira dos Anjos, 
11/2021.

30/11/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22809 1.025,08Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Lediana Pereira dos Anjos, 
11/2021.

30/11/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.197,620001 001 22810Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Thalia Cristina Melo Lima, 
11/2021.

30/11/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22810 1.197,62Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Thalia Cristina Melo Lima, 
11/2021.

30/11/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.221,220001 001 22811Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Elzielson Jansen Cordeiro, 
11/2021.

30/11/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22811 1.221,22Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Elzielson Jansen Cordeiro, 
11/2021.

30/11/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.272,490001 001 22812Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Jose Ribamar Chagas 
Ferreira, 11/2021.

30/11/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22812 1.272,49Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Jose Ribamar Chagas 
Ferreira, 11/2021.

30/11/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.459,950001 001 22813Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Jose Dantas Nogueira, 
11/2021.

30/11/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22813 1.459,95Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Jose Dantas Nogueira, 
11/2021.

30/11/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.002,770001 001 22814Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel, 
11/2021.

30/11/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22814 1.002,77Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel, 
11/2021.

30/11/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.054,040001 001 22815Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Lidiane Martins 
Cantanhede, 11/2021.

30/11/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22815 1.054,04Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Lidiane Martins 
Cantanhede, 11/2021.
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
30/11/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

951,500001 001 22816Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  
funcionário (a) Gleiciane Ferreira Morais, 
11/2021.

30/11/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22816 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Gleiciane Ferreira Morais, 
11/2021.

30/11/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
879,500001 001 22817Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Daniela Costa Lindoso, 
11/2021.

30/11/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22817 879,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Daniela Costa Lindoso, 
11/2021.

30/11/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
951,500001 001 22818Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Bruno Santos Gomes, 
11/2021.

30/11/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22818 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Bruno Santos Gomes, 
11/2021.

30/11/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
951,500001 001 22819Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Joao Francisco Campos,  
11/2021.

30/11/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22819 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Joao Francisco Campos,  
11/2021.

30/11/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples
1.186,620001 001 23560Vlr. ref. a provisão para pagamento de 

SIMPLES NACIONAL, mês 11/2021.
30/11/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

0001 001 23560 1.186,62Vlr. ref. a provisão para pagamento de 
SIMPLES NACIONAL, mês 11/2021.

30/11/2021 3.01.01.03.02.0012 - FGTS
1.250,640001 001 23587Vlr. ref. a provisão para pagamento de  

FGTS, referente a competência  11/2021.
30/11/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

0001 001 23587 1.250,64Vlr. ref. a provisão para pagamento de  
FGTS, referente a competência  11/2021.

30/11/2021 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social
667,020001 001 23612Vlr. ref. a provisão de INSS, 11/2021.

30/11/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher
0001 001 23612 667,02Vlr. ref. a provisão de INSS, 11/2021.

15.071,4515.071,45Totais do dia 30:
229.723,58229.723,58Totais do mês de Novembro:

01/12/2021 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
2.560,000001 001 23366Vlr. ref. a pagamento de material aplicado 

na produção de serviço.
01/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23366 2.560,00Vlr. ref. a pagamento de material aplicado 
na produção de serviço.

01/12/2021 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
5.890,650001 001 23367Vlr. ref. a pagamento de material aplicado 

na produção de serviço.
01/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23367 5.890,65Vlr. ref. a pagamento de material aplicado 
na produção de serviço.

01/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
16.540,030001 001 23493Vlr. ref. a recebimento de depósito  

bancário de clientes diversos.
01/12/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

0001 001 23493 16.540,03Vlr. ref. a recebimento de depósito  
bancário de clientes diversos.

01/12/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
25.565,000001 001 23520Vlr. ref. a recebimento de clientes.

01/12/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23520 25.565,00Vlr. ref. a recebimento de clientes.

01/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
35.100,000001 001 23521Vlr. ref. a receita da prestação de serviço.

01/12/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23521 35.100,00Vlr. ref. a receita da prestação de serviço.

01/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
21.115,000001 001 23537Vlr. ref. a receita da prestação de 

serviços.
01/12/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23537 21.115,00Vlr. ref. a receita da prestação de 
serviços.

106.770,68106.770,68Totais do dia 01:
05/12/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

11.967,170001 001 22820Vlr. ref. a pagamento da folha salarial,  
competência 11/2021.

05/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 22820 11.967,17Vlr. ref. a pagamento da folha salarial,  

competência 11/2021.
11.967,1711.967,17Totais do dia 05:

06/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
5.298,080001 001 23485Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
06/12/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23485 5.298,08Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

06/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
3.706,770001 001 23486Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
06/12/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23486 3.706,77Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

06/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
15.431,660001 001 23487Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
06/12/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23487 15.431,66Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

24.436,5124.436,51Totais do dia 06:
07/12/2021 3.01.01.07.03.0011 - Impostos e Taxas Diversas

53,000001 001 23382Vlr. ref. a pagamento de taxa para 
emissão de certidão simplificada.

07/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
0001 001 23382 53,00Vlr. ref. a pagamento de taxa para 

emissão de certidão simplificada.
07/12/2021 3.01.01.07.03.0011 - Impostos e Taxas Diversas

49,000001 001 23386Vlr. ref. a pagamento de taxa para 
emissão de certidão falencia.

07/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23386 49,00Vlr. ref. a pagamento de taxa para 

emissão de certidão falencia.
07/12/2021 3.01.01.07.03.0011 - Impostos e Taxas Diversas

61,000001 001 23388Vlr. ref. a pagamento de taxa para 
emissão de certidão específica.

07/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23388 61,00Vlr. ref. a pagamento de taxa para 

emissão de certidão específica.
07/12/2021 3.01.01.07.03.0011 - Impostos e Taxas Diversas

48,600001 001 23389Vlr. ref. a pagamento de taxa, para  
emissão de certidão de Falência e 
Concordata.

07/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23389 48,60Vlr. ref. a pagamento de taxa, para  

emissão de certidão de Falência e 
Concordata.

07/12/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher
1.250,640001 001 23599Vlr. ref. a pagamento de FGTS, referente 

a competência 11/2021.
07/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23599 1.250,64Vlr. ref. a pagamento de FGTS, referente 
a competência 11/2021.

1.462,241.462,24Totais do dia 07:
08/12/2021 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços

8.745,000001 001 23392Vlr. ref. a pagamento de material aplicado 
na produção de serviço.

08/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23392 8.745,00Vlr. ref. a pagamento de material aplicado 

na produção de serviço.
08/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

42.580,000001 001 23538Vlr. ref. a receita da prestação de 
serviços.

08/12/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 23538 42.580,00Vlr. ref. a receita da prestação de 

serviços.
51.325,0051.325,00Totais do dia 08:

09/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
2.564,900001 001 23488Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
09/12/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23488 2.564,90Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

09/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
3.034,900001 001 23489Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
09/12/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23489 3.034,90Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

5.599,805.599,80Totais do dia 09:
10/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
1.304,700001 001 23490Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
10/12/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23490 1.304,70Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

10/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
3.706,970001 001 23491Vlr. ref a receita na prestação de  

serviços, conforme NF.
10/12/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001 23491 3.706,97Vlr. ref a receita na prestação de  
serviços, conforme NF.

5.011,675.011,67Totais do dia 10:
14/12/2021 3.01.01.07.02.0022 - Fardamento

23.458,070001 001 23408Vlr. ref. a pagamento de fardamento.
14/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23408 23.458,07Vlr. ref. a pagamento de fardamento.
23.458,0723.458,07Totais do dia 14:

15/12/2021 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
8.215,350001 001 23418Vlr. ref. a pagamento de material  aplicado 

na produção de serviço.
15/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23418 8.215,35Vlr. ref. a pagamento de material  aplicado 
na produção de serviço.

15/12/2021 3.01.01.07.01.0076 - Certificado Digital
200,000001 001 23419Vlr. ref. a pagamento de certificado digital 

da empresa.
15/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23419 200,00Vlr. ref. a pagamento de certificado digital 
da empresa.

15/12/2021 2.03.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos
5.838,010001 001 23420Vlr. ref. a pagamento de fornecedor.

15/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23420 5.838,01Vlr. ref. a pagamento de fornecedor.

14.253,3614.253,36Totais do dia 15:
20/12/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

1.186,620001 001 23574Vlr. ref. a pagamento de SIMPLES 
NACIONAL, mês 11/2021.

20/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23574 1.186,62Vlr. ref. a pagamento de SIMPLES 

NACIONAL, mês 11/2021.
20/12/2021 3.01.01.03.02.0042 - Décimo Terceiro Salário

6.720,790001 001 23600Vlr. ref. a provisão de pagamento integral 
de 13º Salário.

20/12/2021 2.01.01.03.01.0013 - Décimo Terceiro Salário a Pagar
0001 001 23600 6.720,79Vlr. ref. a provisão de pagamento integral 

de 13º Salário.
20/12/2021 2.01.01.03.01.0013 - Décimo Terceiro Salário a Pagar

6.720,790001 001 23601Vlr. ref. a provisão de pagamento  integral 
de 13º Salário.

20/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23601 6.720,79Vlr. ref. a provisão de pagamento  integral 

de 13º Salário.
20/12/2021 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

667,020001 001 23624Vlr. ref. a pagamento de INSS, 11/2021
20/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
0001 001 23624 667,02Vlr. ref. a pagamento de INSS, 11/2021

15.295,2215.295,22Totais do dia 20:
26/12/2021 3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações

3.000,000001 001 23439Vlr. ref. a manutenção do carro.
26/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23439 3.000,00Vlr. ref. a manutenção do carro.
3.000,003.000,00Totais do dia 26:

27/12/2021 3.01.01.07.01.0029 - Multas
400,000001 001 23443Vlr. ref. a pagamento de multas.

27/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23443 400,00Vlr. ref. a pagamento de multas.

27/12/2021 3.01.03.01.02.0003 - Outras Despesas Não Operacionais
4.157,050001 001 23444Vlr. ref. a pagamento de despesas extras.

27/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23444 4.157,05Vlr. ref. a pagamento de despesas extras.

4.557,054.557,05Totais do dia 27:
29/12/2021 3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Cartório

4,840001 001 23446Vlr. ref. ao pagamento de taxa com 
despesas no cartório.

29/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento
0001 001 23446 4,84Vlr. ref. ao pagamento de taxa com 

despesas no cartório.
29/12/2021 3.01.03.01.02.0003 - Outras Despesas Não Operacionais

8.443,850001 001 23447Vlr. ref. a pagamento de outras despesas.
29/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco conta Movimento

0001 001 23447 8.443,85Vlr. ref. a pagamento de outras despesas.
8.448,698.448,69Totais do dia 29:

31/12/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.538,020001 001 22826Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Jose Dantas Nogueira,  
12/2021.

31/12/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22826 1.538,02Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Jose Dantas Nogueira,  
12/2021.

31/12/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.025,080001 001 22827Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Lediana Pereira dos Anjos, 
12/2021.

31/12/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22827 1.025,08Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Lediana Pereira dos Anjos, 
12/2021.

31/12/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.197,620001 001 22828Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Thalia Cristina Melo Lima, 
12/2021.

31/12/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22828 1.197,62Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Thalia Cristina Melo Lima, 
12/2021.

31/12/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.272,490001 001 22829Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Jose Ribamar Chagas 
Ferreira, 12/2021.

31/12/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
0001 001 22829 1.272,49Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Jose Ribamar Chagas 
Ferreira, 12/2021.

31/12/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.221,220001 001 22830Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Elzielson Jansen Cordeiro, 
12/2021.

31/12/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22830 1.221,22Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Elzielson Jansen Cordeiro, 
12/2021.

31/12/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.054,040001 001 22831Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Lindiane Martins 
Cantanhede, 12/2021.

31/12/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22831 1.054,04Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Lindiane Martins 
Cantanhede, 12/2021.

31/12/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
1.002,770001 001 22832Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel,  
12/2021.

31/12/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22832 1.002,77Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Maria Raimunda Maciel,  
12/2021.

31/12/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
951,500001 001 22833Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Gleiciane Ferreira Morais,  
12/2021.

31/12/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22833 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Gleiciane Ferreira Morais,  
12/2021.

31/12/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
872,300001 001 22834Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Daniela Costa Lindoso, 
12/2021.

31/12/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22834 872,30Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Daniela Costa Lindoso, 
12/2021.

31/12/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
951,500001 001 22835Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Bruno Santos Gomes,  
12/2021.

31/12/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
0001 001 22835 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Bruno Santos Gomes,  
12/2021.

31/12/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
951,500001 001 22836Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Joao Francisco Campos,  
12/2021.

31/12/2021 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
0001 001 22836 951,50Vlr. ref. a provisão de salário do (a)  

funcionário (a) Joao Francisco Campos,  
12/2021.

31/12/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples
1.645,900001 001 23561Vlr. ref. a provisão para pagamento de 

SIMPLES NACIONAL, mês 12/2021.
31/12/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

0001 001 23561 1.645,90Vlr. ref. a provisão para pagamento de 
SIMPLES NACIONAL, mês 12/2021.

31/12/2021 3.01.01.03.02.0012 - FGTS
1.370,760001 001 23588Vlr. ref. a provisão para pagamento de  

FGTS, referente a competência  12/2021.
31/12/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

0001 001 23588 1.370,76Vlr. ref. a provisão para pagamento de  
FGTS, referente a competência  12/2021.

31/12/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
1.546.156,090001 001 24253Apuração.

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
115,090001 001 24253Apuração.

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
120,000001 001 24253Apuração.

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
200,000001 001 24253Apuração.

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
346,130001 001 24253Apuração.

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
400,000001 001 24253Apuração.

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
450,000001 001 24253Apuração.

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
816,050001 001 24253Apuração.

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
3.000,000001 001 24253Apuração.

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
5.302,300001 001 24253Apuração.

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
6.720,790001 001 24253Apuração.

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
9.494,440001 001 24253Apuração.

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
10.587,050001 001 24253Apuração.

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
12.834,550001 001 24253Apuração.

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
23.458,070001 001 24253Apuração.

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
25.411,000001 001 24253Apuração.

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
208.689,050001 001 24253Apuração.

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
1.238.211,570001 001 24253Apuração.

31/12/2021 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia
0001 001 24253 1.238.211,57Lucros Acumulados

31/12/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples
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Empresa: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI - CNPJ: 23.361.040/0001-64 Fortes Contábil
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Endereço: RUA VINTE E UM, N.º: 3, Bairro: COHATRAC II, Cidade: SÃO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65.064-280.

Data Estab CréditoDébitoChaveCentroHistóricoConta
0001 001 24253 10.587,05Apuração.

31/12/2021 3.01.01.03.02.0011 - INSS - Previdência Social
0001 001 24253 5.302,30Apuração.

31/12/2021 3.01.01.03.02.0012 - FGTS
0001 001 24253 9.494,44Apuração.

31/12/2021 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações
0001 001 24253 208.689,05Apuração.

31/12/2021 3.01.01.03.02.0042 - Décimo Terceiro Salário
0001 001 24253 6.720,79Apuração.

31/12/2021 3.01.01.03.06.0001 - Material Aplicado na Produção de Serviços
0001 001 24253 25.411,00Apuração.

31/12/2021 3.01.01.03.06.0012 - FGTS
0001 001 24253 346,13Apuração.

31/12/2021 3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações
0001 001 24253 3.000,00Apuração.

31/12/2021 3.01.01.07.01.0029 - Multas
0001 001 24253 400,00Apuração.

31/12/2021 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente
0001 001 24253 200,00Apuração.

31/12/2021 3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Cartório
0001 001 24253 115,09Apuração.

31/12/2021 3.01.01.07.01.0075 - Despesa com ASO
0001 001 24253 120,00Apuração.

31/12/2021 3.01.01.07.01.0076 - Certificado Digital
0001 001 24253 450,00Apuração.

31/12/2021 3.01.01.07.02.0022 - Fardamento
0001 001 24253 23.458,07Apuração.

31/12/2021 3.01.01.07.03.0011 - Impostos e Taxas Diversas
0001 001 24253 816,05Apuração.

31/12/2021 3.01.03.01.02.0003 - Outras Despesas Não Operacionais
0001 001 24253 12.834,55Apuração.

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício
0001 001 24253 1.546.156,09Apuração.

3.107.366,883.107.366,88Totais do dia 31:
3.382.952,343.382.952,34Totais do mês de Dezembro:

Fim
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T E R M O   D E   E N C E R R A M E N T O

Contém o presente livro 46 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 46 em 
uma via, todas elas já escrituradas como  LIVRO  DIÁRIO  nº  3,  referente  ao 
período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do  exercício  social  em 
31/12/2021, da firma CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E  SERVIÇOS  EM 
GERAL  EIRELI,  estabelecida  na  RUA   VINTE   E   UM,   Nº   3,   BAIRRO: 
COHATRAC II, CEP: 65.064-280, na cidade de SÃO LUÍS, estado MA, inscrita 
no C.N.P.J. 23.361.040/0001-64 e registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob o NIRE nº 21600029571 por despacho de 28/09/2015.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2021

________________________________________
ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ

TITULAR ADMINISTRADORA
CPF: 036.204.183-06

________________________________________
JACKSON RUI GOES NUNES

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF: 418.512.693-04
CRC: MA-010595/O-6
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO

CONTRATO - 12218215

 
 
CONTRATO Nº 01/2021 – CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA DE SERVIÇO CONTINUADO DE MANUTENÇÃO
PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA A SEREM DESEMPENHADOS NA SEDE DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE BACABAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, ATRAVÉS DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO
GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO E A EMPRESA CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS EM GERAL EIRELI.
 
 

 
A União, através da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA NO MARANHÃO, com registro no CNPJ sob o nº
05.424.667/0001-35 e sede no Fórum Ministro Carlos Alberto Madeira, na Avenida Senador Vitorino Freire, 300, Areinha, nesta capital, neste ato
representada pela Diretora da Secretaria Administrativa, Sra. CÉLIA SILVA FARIA, brasileira, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob
o nº 452.239.803-44, portadora da Carteira de Identidade nº 129640419993 SSP/MA, residente e domiciliada nesta capital, no uso de suas
atribuições legais, designada doravante simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS EM GERAL EIRELI, com registro no CNPJ sob o nº 23.361.040/0001-64 e sede na Rua Dois (Conjunto Rancho Dom Luís), Anil,
São Luis/MA, neste ato representada por sua titular, Sra. ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ, brasileira, inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF) sob o nº 036.204.183-06, portadora da Carteira de Identidade nº 036172112008-9 SSP/MA, residente e domiciliada nesta capital,
doravante designada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE SERVIÇO CONTINUADO DE MANUTENÇÃO
PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA A SEREM DESEMPENHADOS NA SEDE DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BACABAL, tendo
em vista o disposto nos autos do Procedimento Administrativo Eletrônico SEI Nº 0000872-84.2020.4.01.8007, Edital do Pregão Eletrônico Nº
17/2020, as disposições da Lei n. 10.520, de 17.07.2002, Lei Complementar n. 123, de 14.12.2006, Decretos n. 3.555, de 08.08.2000, e 10.024,
de 28.10.2019, e Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, demais legislação e normas aplicáveis, bem como nas seguintes Cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente contrato consiste em contratar empresa para prestação de SERVIÇO CONTINUADO DE MANUTENÇÃO PREDIAL
PREVENTIVA E CORRETIVA A SEREM DESEMPENHADOS NA SEDE DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BACABAL, localizada na
Avenida Frederico Leda, n. 1910, Centro, Bacabal/MA, conforme discriminação abaixo:
a) 01 (um) posto de oficial de manutenção predial (artífice), com carga horária semanal de 44 (quarenta e quatro) horas.
1. Observada a limitação constante no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, poderá a CONTRATANTE, a qualquer tempo e mediante aditivo
próprio, efetuar alterações unilaterais nos quantitativos, desde que não resulte em impossibilidade na prestação do serviço por parte da
CONTRATADA.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE
O presente Contrato tem por finalidade prover a Subseção Judiciária de Bacabal dos serviços especializados da categoria profissional descrita na
Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
De acordo com o Termo de Referência anexo a este contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A Contratada obriga‐se, além do cumprimento das obrigações constantes da Instrução Normativa 05/2017, de 25/05/2017, da SLTI/Ministério do
Planejamento Orçamento e Gestão, e suas alterações posteriores, parte integrante deste Contrato independentemente de transcrição e ao seguinte:
1. OBRIGAÇÕES GERAIS
1.1 Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como:
a) Salários;
b) Seguros de acidente;
c) Taxas, impostos e contribuições;
d) Indenizações;
e) Auxílios‐transportes, se houver na localidade;
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f) Auxílios‐alimentação;
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo governo.
1.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do Contrato, até os limites percentuais previsto na Lei n.
8666/1993, de seu valor atualizado; 
1.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços contratados, sem prévia e expressa anuência da Contratante;  
1.4 Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de acordo com as especificações constantes da proposta
e/ou instruções do contrato, termo de referência, edital e Anexos;  
1.5 Repor qualquer material ou bem, pertencente à Contratante, que for danificado, roubado ou furtado por negligência de seus prepostos;  
1.6 Arcar com todos os ônus necessários à completa e correta execução dos serviços;  
1.7 Agir segundo as diretrizes do Contratante e legislação pertinente;  
1.8 Cumprir horários e periodicidade para execução dos serviços conforme definido pela Contratante; 
1.9 Utilizar, sob sua inteira responsabilidade, toda a competente e indispensável mão de obra, devidamente habilitada e treinada, para execução
dos serviços contratados, correndo por sua conta o cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e todas as outras
previstas nas normas legais pertinentes; 
1.10 Submeter à Contratante, antes do início do Contrato, a relação de empregados que efetuarão os serviços objeto desta licitação com seus
respectivos cargos, comunicando por escrito as substituições que por acaso ocorrerem;  
1.11 Manter reserva com suficiente efetivo, para reposição imediata nos casos de faltas, impedimentos, férias ou acréscimo de quantitativos; 
1.12 Fornecer Vale Transportes, se houver na localidade e Vale Alimentação aos empregados envolvidos nos serviços contratados, conforme
disposto em acordo ou convenção coletiva de trabalho; 
1.13 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. Selecionar e preparar rigorosamente os
empregados que irão prestar os serviços objeto do contrato; 
1.14 Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando e substituindo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação da
Contratante, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Contratante;  
1.15 Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás compatíveis tecnologicamente como sistema de controle de acesso
desta Casa, com fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs; 
1.16. Não será permitido a atuação do profissional que não dispuser de todos os equipamentos de segurança (EPIs) indicados para a sua
especialidade, tais como botas anti-choque, capacete, luvas, óculos, etc, devendo o ônus da paralisação correr por conta da Contratada; 
1.17 Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e
eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços; 
1.18 Manter em seus arquivos, às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão quanto anualmente, enquanto vigorar o
contrato, os resultados dos exames médicos dos empregados que forem destacados para os serviços, onde se comprove não serem portadores de
moléstias infecto-contagiosas e os atestados médicos de sanidade física e mental; 
1.19 É expressamente proibida, por parte da licitante vencedora, a contratação de serviços com profissionais pertencentes ao quadro de pessoal
deste Juízo durante a vigência do Contrato; 
1.20 Responsabilizar seus empregados pelo cumprimento das normas disciplinares determinadas pela Contratante; 
1.21 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito,
por meio de seus encarregados; 
1.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 
1.23 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 
1.24 Exercer o controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados; 
1.25 Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se também, pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultante da execução do contrato, conforme exigência legal; 
1.26 Executar os serviços nos horários determinados pela Contratante, de modo que não interfiram no bom andamento da rotina de
funcionamento da Contratante. O horário de funcionamento da Justiça Federal é das 8h00 às 19:00h (segunda a sexta); 
1.27 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto constante neste termo de referência ou no Edital, em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado
por uso indevido do mesmo; 
1.28 Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Administração, inerentes ao objeto da contratação.  
1.29 A contratada deverá cumprir rigorosamente o que preceitua a CLT em relação ao pagamento de seus funcionários, ou seja, pagá-los até o
quinto dia útil do mês subsequente ao mês do serviço prestado, evitando qualquer espécie de atraso, sob pena de aplicação de sanções
administrativas.  
1.30 Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor do contrato, comprovante de depósito dos salários em conta bancária dos funcionários da
contratada que prestarem serviço na Justiça Federal relativos a qualquer mês da prestação dos serviços;  
1.31 Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando indivíduos portadores de atestados de boa
conduta e demais referências; 
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1.32 Nomear preposto que terá a missão de garantir o bom andamento dos serviços contratados, fiscalizando e ministrando a orientação
necessária aos executantes dos serviços. Este preposto terá a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo
acompanhamento dos serviços da Administração e tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas. A
contratada poderá nomear dois prepostos, um para responder pelas questões gerais do contrato e outro para tratar exclusivamente da realização
das tarefas. 
1.33 A contratada obrigar-se-á utilizar somente materiais novos, sem defeitos ou deformações e todos os serviços deverão ser executados com
esmero e perfeição. Fica terminantemente proibida a reutilização de materiais. 
1.34 Os materiais a serem empregados, bem como as obras e os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente:
a) Às normas da ABNT; 
b) Aos regulamentos das Empresas Concessionárias de serviços públicos, quando cabível; 
c) Prescrições e recomendações dos fabricantes; 
d) Normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;  
e) À legislação Municipal, Normas do Ministério do Trabalho, e quaisquer outras pertinentes ao objeto contratual. 
1.35 A contratada responderá civil, criminal e administrativamente por todos os danos, perdas ou prejuízos que seus empregados ou prepostos
causarem, por dolo ou culpa, ao Contratante e/a terceiros, na execução do serviço contratado; 
1.36 A contratada é obrigada a corrigir, às suas expensas, a inexecução dos serviços prestados à Contratante incorreta ou irregularmente; 
1.37 A contratada deverá comprovar, sempre que solicitado pela Contratante, a quitação das obrigações trabalhistas e tributárias e, mensalmente,
o recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e Previdência Social) pertinente aos empregados como
condição à percepção mensal do valor faturado; 
1.38 Manter durante a execução contratual, todas as condições de habilitação do certame; 
1.39 A contratada deverá apresentar ao fiscal do contrato, no mês do início do contrato, os seguintes documentos:  
a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando
for o caso, devidamente assinada pela contratada; 
c) Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços. 
1.40. Ter ciência de que a Contratante poderá realizar o pagamento de salários diretamente aos empregados, bem como das contribuições
previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem honrados nos prazos legais; 
1.41 Providenciar a destinação ambientalmente correta das lâmpadas fluorescentes inservíveis 
2. OBRIGAÇÕES SOCIAIS
À Contratada caberá ainda as seguintes obrigações sociais, fiscais, previdenciárias e comerciais:
2.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração;
2.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específicas de acidentes de trabalho,
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão ou contingência;
2.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas aos serviços, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou contingência;
2.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais, previdenciários e outros decorrentes da prestação dos serviços contínuos.
2.5 A Contratada obriga-se, ainda, ao seguinte:
a) A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos nas obrigações sociais, não transfere à Administração a
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a mesma renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração;
b) É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços licitados;
c) A Contratada ficará obrigada a repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer objetos comprovadamente danificados ou
extraviados por seus empregados;
d) Os empregados em serviço possuirão vínculo empregatício exclusivamente com a Contratada, sendo esta responsável pelo pagamento de
salários e demais vantagens e recolhimento de todas as obrigações e tributos pertinentes, bem assim por quaisquer acidentes de que possam ser
vítimas, quando em serviço.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A Contratante obriga‐se a:
a) Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada para execução dos serviços;
b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada;
c) Comunicar ao Contratado, de imediato, qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços;
d) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas em contrato;
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e) Fiscalizar, rigorosamente, o cumprimento do objeto deste Contrato;
f) Designar o executor para o Contrato, o qual ficará responsável pela fiscalização;
g) Demais obrigações constantes do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, UNIFORMES, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO E DO
PESSOAL A SER EMPREGADO NO SERVIÇO
De acordo com o termo de referência anexo a este contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO
A Contratante pagará à Contratada, pelos serviços descritos na cláusula primeira deste instrumento, o Valor Global Mensal (VGM) de R$
3.500,06 (três mil e quinhentos reais e seis centavos), perfazendo um Valor Anual Contratado (VAC) de R$ 42.000,72 (quarenta e dois mil reais e
setenta e dois centavos), sendo:
a) R$ 3.500,06 (três mil e quinhentos reais e seis centavos) mensais referente ao posto de Oficial de Manutenção Predial (artífice);
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar ao
Gestor do Contrato, a documentação a seguir relacionada:
1. No primeiro mês da prestação dos serviços:
a) Relação nominal dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, RG e CPF;
b) Cópias autenticadas em cartório ou copias simples acompanhada da das originais da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos
empregados admitidos
c) Exames médicos admissionais dos empregados da contratada.
2. A qualquer tempo, durante a vigência do contrato, sempre que se mostrar necessário:
a) Extratos de Informações Previdenciárias ‐ INSS e de depósitos do Fundo de Garantia e Tempo de Serviço – FGTS de seus empregados, bem
como quaisquer outros documentos que possam comprovar a regularidade previdenciária e fiscal da CONTRATADA.
b) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, desde que já exigível, em que conste como tomador o Órgão
ou Unidade contratante;
c) Cópia do(s) contracheque(s) assinado(s) pelo(s) empregado(s) de qualquer mês da prestação dos serviços ou ainda dos respectivos
comprovantes de depósitos bancários;
d) Os comprovantes de entrega de benefícios de qualquer mês, desde que já exigíveis: auxílio-transporte e auxílio-Alimentação, a que estiver
obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer
empregado;
e) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem previstos em lei;
f) Outros documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA.
3. Em até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou rescisão do contrato), em relação aos empregados que foram
demitidos, ou após a demissão de qualquer empregado durante a execução do contrato, apresentar a documentação adicional abaixo relacionada,
acompanhada de cópias autenticadas em cartório ou de cópias simples acompanhadas de originais:
a) Termos de Rescisão dos Contratos de Trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo
sindicato da categoria;
b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;
c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado demitido.
d) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
4. Recebida a documentação solicitada, o GESTOR DO CONTRATO deverá apor a data de entrega à CONTRATANTE e assiná‐la.
5. O GESTOR DO CONTRATO poderá notificar por escrito os empregados terceirizados alocados no posto de trabalho da CONTRATANTE que
forneçam extratos relativos as contribuições previdenciárias e do depósito do FGTS.
6. Caso haja resistência em fornecer os extratos solicitados pelo GESTOR DO CONTRATO por parte dos empregados terceirizados alocados no
posto de trabalho da CONTRATANTE, o gestor deverá certificar nos autos da "gestão do contrato" tal circunstância;
7. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contado a
partir do recebimento de diligência da FISCALIZAÇÃO, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente.
8. O descumprimento reiterado das solicitações emanadas do GESTOR DO CONTRATO  e  a constatação de situação irregular perante as
obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias poderá ensejar a rescisão unilateral contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e
demais cominações legais.
9. Quando do encerramento do contrato com a administração, a CONTRATADA deverá comprovar o pagamento das verbas rescisórias dos
trabalhadores que laboravam nos postos objeto deste contrato ou declarar, em documento próprio assinado pelo representante legal da contratada,
que os empregados serão realocados em outro contrato de prestação de serviços, como comprovação de que não haverá interrupção do contrato de
trabalho desses empregados.
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10. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item acima, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada e os valores das faturas
correspondentes a 1 (um) mês de serviços, podendo utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores.
11. A não apresentação da documentação de que trata a presente cláusula, nos prazos especificados, ou o não atendimento de regularização no
prazo de 30 (trinta) dias contados da solicitação pela fiscalização, poderá ensejar a rescisão do contrato e quaisquer valores retidos somente serão
pagos após a comprovação de que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos encontram-se em dia.
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado através de crédito bancário em conta corrente da Contratada, após a apresentação da Nota Fiscal ou fatura dos
serviços, uma vez obedecido o seguinte procedimento:
a) recebimento provisório pelo fiscal técnico/administrativo/setorial do contrato, conforme art. 50, I da IN 05/2017, ressaltando que esse fiscal
deverá observar o Instrumento de Medição de Resultado (ou Acordo de Nível de Serviço), conforme anexo VIII da IN 05/2017;
b) recebimento definitivo pelo gestor do contrato, conforme art. 50, II da IN 05/2017; no caso, se houver glosa decorrente do IMR (ou ANS), o
gestor deve comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no IMR (ou
ANS), nos termos do art. 50, II , c da IN 05/2017;
c) Proceder a nota fiscal para pagamento, conforme Anexo XI da IN 05/2017, a Nota Fiscal/fatura deverá ser emitida e enviada ao gestor do
contrato até o segundo dia útil subsequente ao mês da efetiva prestação do serviço, a fim de tornar possível a apropriação tempestiva da despesa.
O não encaminhamento da Nota Fiscal/fatura no prazo supracitado implicará na incontinenti dilação do prazo assinalado para a realização do
pagamento, o qual poderá ser dilatado na proporção de 02 (dois) dias para cada dia de atraso verificado na apresentação do aludido documento de
cobrança;
d) para fins de verificação da regularidade fiscal da Contratada será realizada consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado – SICAF, para
comprovação da validade do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, e da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e
Previdenciárias e Certidão Negativa junto a Justiça do Trabalho. Caso a empresa esteja com alguma certidão ou o cadastramento vencido no
SICAF, serão consultados, via internet, os respectivos sites dos Órgãos que emitem os documentos supracitados.
2. O documento de cobrança consignará valores em reais e discriminará:
a) objeto da prestação de serviço, nº do contrato, localidade da prestação dos serviços, mês a que se refere e o número do processo que deu
origem à contratação;
b) nome do banco, agência e número da conta corrente.
3. O pagamento dos serviços contratados será efetuado através de crédito bancário em conta corrente da Contratada, mensalmente, em até 30
(trinta) dias corridos, após o atesto da nota fiscal/fatura e a verificação das certidões constantes na alínea “d” do item 9.1. Caso uma ou mais
certidões estiver vencida e não for possível emiti-las na internet, o gestor do contrato comunicará à Contratada dando prazo de 5 (cinco) dias úteis
para regularização. Após esse prazo e persistindo a irregularidade, o gestor encaminhará o processo ao NUCAF/SECAD para deliberações
imediatas, podendo a persistência na irregularidade acarretar a rescisão unilateral do contrato.
4. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos
termos do contrato e ainda poderá glosar valores constantes na planilha de custos relacionados ao não fornecimento de materiais e insumos por
parte da Contratada.
5. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o
pagamento sustado, até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte da
Contratante, situação em que o gestor do contrato deverá expedir correspondência escrita (fax, e-mail, telegrama, etc.) à Contratada, dando
ciência da situação, revelando os motivos que impedem a liquidação da despesa e consequente encaminhamento do documento de cobrança para
autorização do pagamento.
6. Se, por qualquer motivo alheio à vontade da Contratante, for paralisada a prestação dos serviços, o período correspondente não gerará
obrigação de pagamento. Não será pago à Contratada, o valor correspondente às faltas ao trabalho cometidas pelos empregados, sem a
providência da devida substituição, bem como às taxas que venham a incidir sobre esse valor, bem como o não fornecimento de insumos e
materiais atinentes à prestação dos serviços.
7. O valor do contrato poderá ser alterado para mais ou para menos, através de Termo Aditivo, em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, de acordo com que preceitua o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93.
8. O pagamento, quando houver repactuação, far-se-á por meio de dois tipos de faturas: uma normal, correspondente aos preços iniciais e outra,
suplementar, relativa ao valor repactuado.
9. Os descontos efetuados no repouso remunerado, em decorrência de ausência do empregado na semana antecedente, deverão ser comunicados à
Contratante, em listagem própria e com a antecedência necessária para que se proceda a conferência da Nota Fiscal.
10. Qualquer atraso ocorrido na apresentação dos documentos por parte da Contratada importará em prorrogação automática de seu vencimento,
sem prejuízo do pagamento do salário de seus empregados.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTINGENCIAMENTO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS 
1. Nos termos da Resolução Nº 169/2013, alterada pela Resolução Nº 183/2013, ambas do Conselho Nacional de Justiça, a Seção Judiciária do
Maranhão promoverá o contingenciamento dos encargos trabalhistas.
2. Considerando que os valores referentes às provisões de encargos são pagos mensalmente à empresa, a título de reserva, para utilização nas
situações previstas em lei, a Seção Judiciária do Maranhão fará o contingenciamento das rubricas listadas abaixo:
a) 13º salário;
b) Férias;



01/02/2021 SEI/TRF1 - 12218215 - Contrato

https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=69773&id_documento=13182098… 6/10

c) 1/3 constitucional;
d) Encargos previdenciários e FGTS incidentes sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário;
e) Multa do FGTS por dispensa sem justa causa.
3. Os valores a serem contingenciados serão obtidos pela aplicação de percentuais a seguir indicados, incidentes sobre a remuneração do
trabalhador que executar o serviço contratado, os quais deverão ser observados pela licitante quando da elaboração de sua planilha de formação
de custos:

Percentuais para contingenciamento de encargos trabalhistas
Título Percentual

13º Salário 9,09%
Férias 9,09%

1/3 Constitucional 3,03%
Subtotal 21,21%

Incidência do Submódulo 2.2 sobre 1/3 Salário, Férias e 1/3 Constitucional (39,80%) 8,44158%
Multa do FGTS 3,49%

Encargos a contingenciar por trabalhador 33,14158%

4. O representante legal da empresa contratada, no ato da regularização da conta depósito vinculada – bloqueada para movimentação – deverá
assinar termo específico da instituição financeira oficial que permita à contratante ter acesso aos saldos e extratos, e que vincule a movimentação
dos valores depositados à sua autorização;
5. Para resgatar os recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, a empresa contratada, após pagamento das verbas
trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar à unidade competente da Seccional os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a
cada empregado as rubricas indicadas no art. 4º da Resolução CNJ Nº 169/2013, alterada pela Resolução CNJ Nº 248/2018. 
6. De acordo com o art. 14 e seus parágrafos da Resolução n. 248/2018, tem-se:
a) No caso de o sindicato exigir o pagamento antes da assistência, a empresa contratada poderá adotar um dos procedimentos indicados nos
incisos do art. 12 dessa resolução, devendo apresentar ao Tribunal ou ao Conselho, na situação consignada no inciso II do referido artigo, no
prazo de dez dias úteis, a contar do dia da transferência dos valores liberados para a conta corrente do empregado, a documentação visada pelo
sindicato e o comprovante de depósito feito na conta dos beneficiários.
b) A contratada poderá solicitar o resgate ou a movimentação da conta-depósito vinculada para quitação das verbas trabalhistas contingenciadas
em relação aos empregados que comprovadamente atuaram na execução do ajuste e que serão desligados do quadro de pessoal da empresa
contratada, em decorrência do encerramento da vigência do contrato.
c) Se após o(s) resgate(s) ou a(s) movimentação(ões) indicado(s) na alínea anterior houver saldo na conta-depósito vinculada, o valor deverá ser
utilizado pela contratada para pagamento aos empregados que permaneceram no quadro de pessoal da contratada à medida que ocorrerem os fatos
geradores das verbas trabalhistas contingenciadas, observada a proporcionalidade do tempo em que o empregado esteve alocado na prestação dos
serviços por força contratual.
d) O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação –, será liberado à empresa no
momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da
quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.
7. Os valores das tarifas bancárias de abertura e de manutenção da conta depósito vinculada poderão ser negociadas com o banco público oficial,
caso haja cobrança, com a finalidade de isenção ou redução.
8. Eventuais despesas para abertura e manutenção da conta-depósito vinculada deverão ser suportadas na taxa de administração constante na
proposta comercial da empresa, caso não haja negociação com o banco oficial, e não seja possível a negociação com o banco oficial.
9. Os recursos depositados nas contas depósitos (bloqueadas) vinculadas serão remunerados pela poupança ou outro definido no termo de
cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade.
10. A empresa declarada vencedora do certame também se obriga a:
a) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados por depósito bancário, na conta dos respectivos funcionários, em agências situadas
na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços;
b) Autorizar, no momento da assinatura deste contrato, a Administração da Seccional a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma prevista no
subitem 14.1. do edital que originou este instrumento contratual.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO/REPACTUAÇÃO
1. A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos, de acordo com a "Planilha de Custos e Formação de Preços".
2. Será permitida repactuação do contrato, desde que observada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses contado a partir:
a) Da data limite para apresentação das propostas, em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo
dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou
b) Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação
dos custos for decorrente da mão-de-obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.
3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços
da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço sendo para
tanto fixado o INPC ou outro índice oficial que venha a ser fixado pelo Governo Federal.
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4. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.
5. A Contratada deverá pleitear a repactuação durante a vigência do ajuste, ou seja, até a prorrogação contratual subsequente. Caso não pleiteie a
respectiva repactuação e venha a prorrogar o Contrato, ocorrerá a preclusão do direito de repactuar, conforme estabelece o Acórdão do TCU n.
1.827/2008 ‐ Plenário, assim como o § 7º do art. 57 da Instrução Normativa n. 05/2017 da SLTI/MPOG.
6. Caso não seja possível a repactuação antes da assinatura do Termo Aditivo prorrogando o Contrato, em razão do fato de ainda não está
homologada a nova convenção coletiva ou o índice de reajuste dos insumos ainda não ter sido divulgado, poderá ser acordado entre as partes
Cláusula no referido Termo Aditivo prevendo a possibilidade de repactuação após a prorrogação do ajuste, situação em que a CONTRATADA
deverá demonstrar a impossibilidade de pleitear o reajustamento/revisão de preços antes da formulação do termo aditivo de prorrogação
contratual.
7. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio
de apresentação das planilhas de composição de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou sentença normativa da
categoria que fundamenta a repactuação, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de mercado de
cada um dos itens da planilha a serem alterados.
8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por
força de instrumento legal, sentença normativa, acordo ou convenção coletiva de trabalho.
9. A repactuação somente será concedida mediante negociação entre as partes, considerando-se:
a) Os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração;
b) As particularidades do contrato em vigência;
c) O novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais;
d) A nova planilha com a variação dos custos apresentada;
e) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referencia, tarifas públicas ou outros equivalentes; e 
f) A disponibilidade orçamentária da CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Contratante, com a apresentação das
devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
1. Para garantir o fiel cumprimento deste Termo Contratual, a Contratada apresentará garantia em até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do Órgão contratante, da assinatura do contrato na modalidade escolhida, no montante de R$ 2.100,04 (dois mil e cem reais e
quatro centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do Valor Anual Contratado, podendo a Administração efetuar a retenção dos pagamentos
devidos em caso de descumprimento do prazo estabelecido neste artigo;
2. A garantia de execução do contrato deverá ter validade durante a execução do contrato, estendendo‐se por mais 3 (três) meses após o término
da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.
3. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
b) Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.
4. A garantia em dinheiro será efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica com correção monetária, em favor da Seção Judiciária
do Maranhão;
5. A inobservância do prazo fixado no item 1 desta cláusula para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete
centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento);
6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias poderá ensejar a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas;
7. A garantia prestada somente será liberada ante a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da
contratação;
8. Na hipótese desse pagamento não ocorrer até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia poderá ser utilizada
para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração.
9. Havendo revisão do valor contratado ou alteração que implique no aumento quantitativo do objeto do Contrato, o valor da garantia deverá ser
complementado em igual proporção;
10. Em caso de apresentação de fiança bancária, na carta de fiança deverá constar expressa renúncia, pelo fiador, dos benefícios do art. 827 do
Novo Código Civil Brasileiro;
11. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros, a contratada, desde já, se obriga a
efetuar a respectiva reposição, no prazo 72 (setenta e duas) horas, a contar da data do recebimento da comunicação desta Seccional.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ‐ DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1. A despesa decorrente desta contratação correrá à conta dos recursos específicos consignados no Elemento de Despesa nº 339037 e Programa de
Trabalho Resumido nº 168312.
2. Foi emitida a Nota de Empenho nº 2021NE000003, de 06.01.2021, no valor estimativo de R$ 10,00 (dez reais), a fim de cobrir as despesas
oriundas desta contratação.
3. Para os exercícios futuros, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos orçamentários destinados ao atendimento de
despesas de mesma natureza, extraindo‐se o respectivo empenho.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento vigorará por 12 (doze) meses, tendo seu inicio em 01.02.2021 e término em 31.01.2022, podendo ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos, através de Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo o primeiro ano da vigência, se houver
interesse entre as partes.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES
1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida no certame, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
1.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.
1.2. Conforme disposto no subitem 9.5.1 do Acórdão TCU 754/2015 – P, será autuado processo administrativo com vistas à apenação das
empresas que praticarem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, sendo que tal dispositivo tem caráter
abrangente e se refere a condutas relacionadas não apenas à contratação em si, mas também ao procedimento licitatório e à execução da avença.
1.3. As empresas que não observarem o subitem 1.2 deste contrato estão sujeitas a sanções.
2. Pela inexecução das condições estipuladas, a Contratada ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de
licitar e contratar com a Justiça Federal de 1ª Instância – Seção Judiciária do Maranhão, e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a Administração Pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, cabendo defesa prévia, recurso e vista do processo, nos termos
do artigo 109 do referido diploma legal.
3. Caso a Contratada se recuse  em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela
Administração, sem motivo justificado, caracterizar-se-á o descumprimento total da obrigação assumida, acarretando, nesta hipótese, a anulação
da Nota de Empenho e aplicação de multa equivalente a 20%  do valor anual do contrato, ficando, ainda, sujeito às demais sanções prevista no
art. 87 da Lei 8.666/93.
4. Pelo não cumprimento das obrigações contratuais, ou execução insatisfatória dos serviços, atrasos, omissão e outras falhas, conforme tabela
abaixo, será aplicada à Contratada penalidade de ADVERTÊNCIA. No caso de reincidência poderão ser imposta à Contratada, MULTAS POR
INFRAÇÃO COMETIDA, sobre o montante mensal contratado e de acordo com os percentuais abaixo definidos.

Nos casos em que deixar de: multa por dia de:
a) apresentar cópia da folha de pagamento dos seus empregados, acompanhada dos comprovantes atualizados de
recolhimento das contribuições à Previdência Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, na forma prevista. 0,3%

b) fornecer uniforme aos seus empregados. 0,02% por empregado
c) substituir empregado que se apresentar desuniformizado ou desatento às normas de higiene pessoal. 0,03% por empregado
d) cumprir as exigências relativas à higiene/segurança do trabalho. 0,5% por ocorrência
e) manter em serviço número de empregados inferior ao avençado. 0,2% por empregado

f) efetuar o pagamento do salário normativo da categoria. 1,0%

g) fornecer vales-transporte aos seus empregados. (se houver na localidade). 0,01% por empregado

h) fornecer vales referentes ao auxílio-alimentação de seus empregados. 0,01% por empregado

i) executar qualquer obrigação pactuada ou prevista em Lei, para a qual não se comine em outra penalidade. 0,05%

5. A inexecução parcial do ajuste ensejará a aplicação de multa de 20% calculada sobre o valor dos materiais não entregues ou serviços não
executados.
6. A inexecução total do contrato ensejará a aplicação de multa de 20% do valor global do ajuste.
7. Em caso de atraso injustificado no início da prestação dos serviços, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades:

I - atraso de até 05 dias: multa de 0,2% x dias de atraso x valor mensal contratado;

II - atraso de 06 até 10 dias: multa de 0,4% x dias de atraso x valor mensal contratado;

III - atraso de 11 até 15 dias: multa de 0,6% x dias de atraso x valor mensal contratado;

IV - atraso superior a 15 dias: atraso superior a 15 dias será considerado inexecução total do ajuste.

8. Nos casos de materiais não entregues no prazo estipulado o atraso será contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo
estabelecido para a entrega.
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9. Nos casos de materiais entregues e não aceitos, o atraso será contado a partir do 1º dia útil subsequente ao prazo estabelecido para a nova
entrega.
10. Pelo não cumprimento com a garantia legal e devida em casos de defeitos de fabricação dos produtos durante o período mínimo estipulado
neste instrumento, a contratada fica sujeita à penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
União por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
12. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia.
13. Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratado notificado da infração e da penalidade correspondente, para, no
prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa.
14. Recebida a defesa, o Diretor do Foro da Seção Judiciária do Maranhão deverá manifestar-se, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição
das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade.
15. A inexecução total ou parcial do fornecimento do objeto, assim como a execução irregular, ou com atraso injustificado, sujeitará o contratado,
garantida a prévia defesa, à aplicação das seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

16. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra.
17. As multas devidas pela CONTRATADA serão deduzidas de pleno direito de valores devidos, recolhidas através de Guia de Recolhimento da
União - GRU – via SIAFI, em favor da Justiça Federal de 1º Grau do Maranhão.
18. A CONTRATADA reconhece tais multas e deduções como prontamente exigíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
19. Caso a CONTRATADA não tenha crédito a receber da Contratante, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para
recolhimento da multa, apurada em regular procedimento administrativo, sob pena de cobrança judicial.
20. Poderá ser prorrogado o prazo de entrega dos produtos desde que a contratada apresente justificativa devidamente fundamentada e por escrito,
nos casos previstos pelo art. 57, § 1º, incisos I a VI, da Lei N. 8.666/93, e alterações posteriores.
21. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega dos materiais, deverá ser dirigida à Secretaria Administrativa – SECAD – e
protocolizada no Setor de Comunicações e Arquivo Administrativo – SETCAM – desta Seccional, no horário de 9h às 18h (horário local), até a
data de vencimento do prazo de entrega inicialmente estipulado, ficando a critério da Seção Judiciária a sua aceitação.
22. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para execução do serviço, poderá ser apresentado diretamente ao gestor do contrato por
ofício, e-mail ou na própria sede da Justiça Federal no Maranhão, no horário de 9h às 18h, até a data de vencimento do prazo de execução
inicialmente estipulado, ficando a critério da Diretoria do Foro a sua aceitação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
O presente instrumento será publicado em forma de extrato, no Diário Oficial da União, em conformidade com o disposto no Parágrafo Único do
art. 61 da Lei n. 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
Fica eleito pelas partes o Foro Federal de São Luís/MA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento, com renúncia de qualquer
outro.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA INEXECUÇÃO PARCIAL OU TOTAL DO CONTRATO 
A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de
1993.
 
E por estarem justos e contratados, assinam eletronicamente o presente instrumento para que produza os necessários efeitos.

 
 
 
 

Contratante
 
 
 
 

CÉLIA SILVA FARIA
Diretora da Secretaria Administrativa
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Contratada
 
 
 
 

ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ
Representante da Contratada

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Celia Silva Faria, Diretor(a) de Secretaria Administrativa, em 27/01/2021, às 10:17 (horário de
Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Andressa de Almeida Queiroz, Usuário Externo, em 27/01/2021, às 10:33 (horário de Brasília),
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código
verificador 12218215 e o código CRC 437E0850.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO

TERMO ADITIVO 14101353

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2021 –
CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA DE SERVIÇO CONTINUADO DE
MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA A
SEREM DESEMPENHADOS NA SEDE DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE BACABAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, ATRAVÉS DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO E A
EMPRESA CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM
GERAL EIRELI.

 

A União, através da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA NO
MARANHÃO, com registro no CNPJ sob o nº 05.424.667/0001-35 e sede no Fórum Ministro Carlos
Alberto Madeira, na Avenida Senador Vitorino Freire, 300, Areinha, nesta capital, neste ato representada
pela Diretora da Secretaria Administrativa, Sra. CÉLIA SILVA FARIA, brasileira, inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 452.239.803-44, portadora da Carteira de Identidade nº 129640419993
SSP/MA, residente e domiciliada nesta capital, no uso de suas atribuições legais, designada doravante
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS EM GERAL EIRELI, com registro no CNPJ sob o nº 23.361.040/0001-64 e sede na Rua Dois
(Conjunto Rancho Dom Luís), Anil, São Luís/MA, neste ato representada por sua titular,
Sra. ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ, brasileira, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
sob o nº 036.204.183-06, portadora da Carteira de Identidade nº 036172112008-9 SSP/MA, residente e
domiciliada nesta capital, doravante designada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇO CONTINUADO DE MANUTENÇÃO PREDIAL
PREVENTIVA E CORRETIVA A SEREM DESEMPENHADOS NA SEDE DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE BACABAL, tendo em vista o disposto nos autos do Procedimento Administrativo
Eletrônico SEI nº 0007775-04.2021.4.01.8007, no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações,
e mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº 01/2021.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE
A finalidade deste instrumento consiste em assegurar à CONTRATANTE a continuidade dos serviços
contratados.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
Com base nas disposições contidas no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, o presente instrumento
prorroga a vigência do Contrato nº 01/2021 por mais 12 (doze) meses, tendo seu início em 01/02/2022 e
término em 31/01/2023.

                                                     

CLÁUSULA QUARTA – RESSALVA DO DIREITO DE PEDIR REPACTUAÇÃO
Fica assegurado à CONTRATADA o direito de solicitar a repactuação durante a vigência do presente



Termo Aditivo, operando-se a preclusão lógica caso o direito não seja exercido até a data prevista para o
término da vigência deste instrumento.

                           

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo Aditivo será publicado em forma de extrato no Diário Oficial da União, em
conformidade com o disposto no Parágrafo Único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93 e alterações.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Com as modificações implementadas pelas cláusulas acima, permanecem inalteradas as demais cláusulas
constantes do contrato original, admitindo-se, entretanto, eventuais pedidos de repactuações de preço que
serão analisados em tempo oportuno.

 

E por estarem justos e contratados, assinam eletronicamente o presente instrumento para que produza os
necessários efeitos.

 

 

 

Contratante
 

CÉLIA SILVA FARIA
Diretora da Secretaria Administrativa 

 

 

Contratada
 

ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ
Representante da Contratada

Documento assinado eletronicamente por Andressa de Almeida Queiroz , Usuário Externo, em
28/09/2021, às 14:45 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celia Silva Faria, Diretor(a) de Secretaria Administrativa ,
em 29/09/2021, às 09:34 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
14101353 e o código CRC 781FAF0D.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO

TERMO ADITIVO MINUTA 17212923

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2021 –
CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA DE SERVIÇO CONTINUADO DE
MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA A
SEREM DESEMPENHADOS NA SEDE DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE BACABAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, ATRAVÉS DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO E A
EMPRESA CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM
GERAL EIRELI.

 

A União, através da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA NO
MARANHÃO, com registro no CNPJ sob o nº 05.424.667/0001-35 e sede no Fórum Ministro Carlos
Alberto Madeira, na Avenida Senador Vitorino Freire, 300, Areinha, nesta capital, neste ato representada
pela Diretora da Secretaria Administrativa, Sra. CÉLIA SILVA FARIA, brasileira, inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 452.239.803-44, portadora da Carteira de Identidade nº 129640419993
SSP/MA, residente e domiciliada nesta capital, no uso de suas atribuições legais, designada doravante
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS EM GERAL EIRELI, com registro no CNPJ sob o nº 23.361.040/0001-64 e sede na Rua Dois
(Conjunto Rancho Dom Luís), Anil, São Luís/MA, neste ato representada por sua titular,
Sra. ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ, brasileira, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
sob o nº 036.204.183-06, portadora da Carteira de Identidade nº 036172112008-9 SSP/MA, residente e
domiciliada nesta capital, doravante designada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇO CONTINUADO DE MANUTENÇÃO PREDIAL
PREVENTIVA E CORRETIVA A SEREM DESEMPENHADOS NA SEDE DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE BACABAL, tendo em vista o disposto nos autos do Procedimento Administrativo
Eletrônico SEI nº 0007775-04.2021.4.01.8007, no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações,
e mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº 01/2021.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE
A finalidade deste instrumento consiste em assegurar à CONTRATANTE a continuidade dos serviços
contratados.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
Com base nas disposições contidas no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, o presente instrumento
prorroga a vigência do Contrato nº 01/2021 por mais 12 (doze) meses, tendo seu início em 01/02/2023 e
término em 31/01/2024.

                                                     

CLÁUSULA QUARTA – RESSALVA DO DIREITO DE PEDIR REPACTUAÇÃO
Fica assegurado à CONTRATADA o direito de solicitar a repactuação durante a vigência do presente
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Termo Aditivo, operando-se a preclusão lógica caso o direito não seja exercido até a data prevista para o
término da vigência deste instrumento.

                           

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo Aditivo será publicado em forma de extrato no Diário Oficial da União, em
conformidade com o disposto no Parágrafo Único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93 e alterações.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Com as modificações implementadas pelas cláusulas acima, permanecem inalteradas as demais cláusulas
constantes do contrato original, admitindo-se, entretanto, eventuais pedidos de repactuações de preço que
serão analisados em tempo oportuno.

 

E por estarem justos e contratados, assinam eletronicamente o presente instrumento para que produza os
necessários efeitos.

 
 
 

CONTRATANTE
 

CÉLIA SILVA FARIA
Diretora da Secretaria Administrativa 

 
 

CONTRATADA
 

ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ
Representante da Contratada

Documento assinado eletronicamente por Maísa Brito Passos, Analista Judiciário, em 27/12/2022, às
11:34 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 17212923 e o código CRC 844871F2.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

  

Processo nº 21022.002551/2020-81

 

Contratante:

Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Maranhão

Endereço: Praça da República, 147, Bairro Diamante, Centro, São Luís/MA, CEP 65.020-500

CNPJ: 00.396.895/0017-92

Contratada:

CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELLI

Endereço: Rua Vinte e Um, nº 3, Bairro Cohatrac II, São Luís/MA, CEP 65.054-280

CNPJ: 23.361.040/0001-64

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM
GERAL EIRELLI , acima descrita, é nossa prestadora de serviços, através do contrato nº 04/2021, firmado
em 28/06/2021, cujo objeto é prestação de serviços de apoio administrativo na função de motorista com
fornecimento de 2 postos de trabalho, atendendo aos requisitos contratuais exigidos de forma satisfatória não
havendo fato ou conduta, até a presente data, que desabone a empresa.

 

Por ser verdade, firmamos o presente.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL LUIZ DE ARAUJO BARROS, Chefe de Divisão, em
12/07/2022, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22730782
e o código CRC 33B2FF40.

Referência: Processo nº 21022.002551/2020-81 SEI nº 22730782

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
























 

 

 
Prefeitura Municipal de 

Vitorino Freire 
Construindo uma nova história 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE-MA, nos termos a seguir 

expostos, atesta, para os devidos fins que a empresa CASTELUCCI 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA, cadastrada no CNPJ: 

23.361.040/0001-64, situada a Av. Daniel de La Touche, Edif.: Mocelin Tower, 

Bairro: Vila Vicente Fialho, Sala 408; G: 02/PV.Pilotis;, 20, Cep: 65074-115, São Luis-

MA., faz parte do nosso quadro de fornecedores, mantendo conosco o contrato nº 

144/2022, compreendendo o período de 01/09/2022 até 05/09/2023, com as 

funções abaixo descritas: 

 

IDENTIFICAÇÃO 

DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
Agente de Portaria POSTO 4 

Aux.de Serviços Gerais POSTO 4 
Copeiro POSTO 4 

Aux. de Almoxarifado POSTO 3 
Aux.de Apoio Administrativo POSTO 4 

Agente Administrativo POSTO 3 

Coordenador Administrativo POSTO 3 
Recepcionista POSTO 3 

Motorista POSTO 3 

Vigia POSTO 5 
TOTAL 36 

 

Acrescenta-se que, não existem em nossos arquivos, fatos que desabonassem a 
conduta e responsabilidade da empresa com as obrigações assumidas. 
 
 
 
 

Vitorino Freire – MA, 05 de setembro de 2023 
 

 

_______________________________________________ 
Josué Lima de Alencar 

Secretário Municipal de Administração 
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PROC. N° 29/2022 

RUBRIC

j
- SEMAD
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Prefeitura  M unicipal de
Vitorino Freire

C onstru indo  um a nova h istoria

CONTRATO N. 144/2022
C0NTRAT0 DE PRESTAgAO DE SERVigOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO 
FREIRE-MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 
CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS EM GERAL EIRE LI.

Pelo presente instrument, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE-MA, sediada na Av. Wilson Branco, s/n, Centro, 
Vitorino Freire -  MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.018.568/0001-16, doravante denominada 
MUNICIPIO, neste ato representado por seu Titular, Secretario Municipal de Administragao, 
Sr. JOSUE LIMA DE ALENCAR, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 257.526.003-59, portador 
do RG n° 064248372017-9 SESP -  MA, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado, 
a empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI, 
doravante denominada CONTRATADA, sediada na Rua Vinte e um, n° 03, Bairro Cohatrac 
II, Sao Luis -  MA, CEP:65.054-280, neste ato representada pela Sra. ANDRESSA DE 
ALMEIDA QUEIROZ, brasileira, inscrita no CPF n° 036.204.183-06, portadora do RG n. 
036172112008-9 SSP/MA, tern entre si, ajustado o presente Contrato de Prestagao de 
Servigos, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho constante no Processo 
Administrative n° 29/2022-SEMAD, da licitagao na modalidade Pregao Eletronico n° 27/2022- 
CPL e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente 
de transcrigao, submetendo-se as parte as disposigoes constantes da LEI 10.520/2002; LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/2006; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 
10.024/2019, LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislagoes aplicada a 
materia, mediante as Clausulas e condigoes seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Registro de pregos para contratagao de empresa especializada, na forma continuada, de 
servigo de apoio administrative, portaria e servigos gerais, a serem executados na dependencia 
dos Predios da Prefeitura Municipal de Vitorino Freire - MA.

CLAUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE
Ocorrendo duvida de interpretagao entre as disposigoes dos documentos integrantes deste 
Contrato, prevalecera a seguinte ordem de prioridade: 1° Contrato; 2° Edital; 3° Proposta 
Adjudicada e toda correspondencia trocada entre as partes.
CLAUSULA TERCEIRA: DOS SERVICOS
A CONTRATADA prestara os servigos mediante requisigao da CONTRATANTE de acordo 
com a necessidade da Prefeitura Municipal de VITORINO FREIRE/MA.
PARAGRAFO UNICO

A M n D C C C A  Digitally signed by ANDRESSA DE AIN D K  t o o  A  ALMEIDA QUEIROZ:03620418306 
DN: C=BR, 0=ICF>-Brasil,DE ALMEIDA°U“  da Receita Federal do

QUEIROZ:
iBresH-rtFB. OU=RFB e-CPF A1, OU= 
(EM BRANCO),
OU=2267742700C 1S1. 
OU=videocooferenda. 
CN=ANDRESSA DE ALMEIDA 
OUEROZ:03620418306VJUZ.UT IOOU Reason: I am tire author of

6 document
Location: your signing location Irens 
Foxit PhantomPDF Version: 10.0.0

CNPJ N° 06.018.568/0001-16
Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000.
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Prefeitura  M unicipal de
Vitorino Freire

Constru indo  um a nova h istoria

r FLS. N° _________

PROC. N° 2^/2022 - SEMAD 

RUBRTC>

Para efeito de controle a CONTRATADA devera ao solicitar 0 pagamento referente ao 
fornecimento, apresentar comprovante de entrega dos mesmos, devidamente assinadas por 
servidor credenciado da CONTRATANTE.
CLAUSULA QUARTA: DO PRE^O E FORMA DE PAGAMENTO
0 valor global estimado para a prestagao dos servigos objeto do presente Contrato e de R$ 
1.262.428,20 (um milhao, duzentos e sessenta e dois mil, quatrocentos vinte e oito 
reais e vinte centavos).

ITEM CATEGORIA UND QNT Hora/
Mes

Total
h/Mes

V. Medio 
Mensal 

Estimado 
(Unit.)

V. Total 
Mensal 

Estimado 
por

categoria

V. Global 
(Anual) 

Estimado dos 
Servigos

1 Aqente de Portaria POSTO 4 160 2240 R$ 4.004,11 R$ 16.016,44 R$ 192.197,28

2 Aux.de Servigos 
Gerais POSTO 4 160 2240 R$ 2.650,84 R$ 10.603,36 R$ 127.240,32

3 Copeiro POSTO 4 160 2720 R$ 2.650,84 R$ 10.603,36 R$ 127.240,32
4 Aux. de Almoxarifado POSTO 3 160 1440 R$ 2.731,79 R$ 8.195,37 R$ 98.344,44

5 Aux.de Apoio 
Administrativo POSTO 4 160 2400

R$ 2.845,46 R$ 11.381,84 R$ 136.582,08

6 Agente
Administrativo POSTO 3 160 2080 R$ 3.073,04 R$ 9.219,12 R$ 110.629,44

7 Coordenador
Administrativo POSTO 3 160 2080 R$ 2.864,56 R$ 8.593,68 R$ 103.124,16

8 Recepcionista POSTO 3 160 2080 R$ 3.073,04 R$ 9.219,12 R$ 110.629,44
9 Motorista POSTO 3 160 2080 R$ 2.881,07 R$ 8.643,21 R$ 103.718,52
11 Vigia POSTO 5 160 3040 R$ 2.545,37 R$ 12.726,85 R$ 152.722,20

VALOR GLOBAL ANUAL ESTIMADO R$ 1.262.428,20

PARAGRAFO PRIMEIRO -  0  pagamento sera efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 
ate 10 (dez) dias uteis apos a entrega do servigo e assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que nao haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentagao de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Autorizagao de Prestagao de 
Servigos, da Certidao Conjunta Negativa de Debitos da Receita Federal, do 
Certificado de Regularidade do F. G. T. S. e da Certidao Negativa de Debitos 
Trabalhistas (CNDT).

PARAGRAFO SEGUNDO -  A nota fiscal/fatura sera conferida e atestada pelo servidor 
designado, responsavel pela conferencia da execugao dos servigos.

PARAGRAFO TERCEIRO -  O pagamento sera efetuado pela CONTRATANTE, diretamente 
na Conta Corrente da CONTRATADA, Banco do Brasil, Agenda n. 3649-8, conta 52997-4. 
Caso os pagamentos sejam efetuados apos o prazo estabelecido no caput desta clausula, a 
CONTRATANTE se obriga a pagar multa diaria de 0,02% (dois centesimos por cento) sobre 0

ANDRESSA K & a S I S
DH: 0 8  R  0=ICP-3rasa.

DE A L M E ID A ^ ™ ^ ™  
QUEIROZ: SSSSs- 

0362041830 SSBSPK?«*

CNPJ N° 06.018.568/0001-16 
Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320 300.



Prefeitura  M unicipal de
Vitorino Freire

Constru indo  um a nova historia

FLS.N ”
N

PROC. N° 2 9 /2 fl22^E )1A D

rubricaV ^ ^ 5
V__________________

valor da Nota Fiscal/Fatura, ate o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto nao 
tenha concorrido a empresa.

PARAGRAFO QUARTO -  Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a 
CONTRATANTE fara jus a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centesimos por 
cento) sobre o valor contratado, por dia de antecipagao, ate o limite de 10% (dez por cento).

PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE podera deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizagoes devidas pela Contratada.

PARAGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento sera efetuado a CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidagao qualquer obrigagao financeira que Ihe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplencia, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito 
ao reajustamento do prego ou a atualizagao monetaria.

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTE
0 valor da prestagao dos servigos propostos pela CONTRATADA nao sera alterado durante a 
vigencia do Contrato.

CLAUSULA SEXTA: VIGENCIA
0 contrato vigorara por 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, podendo ser 
prorrogado, de comum acordo entre as partes, de acordo com o art. 57, inciso II da lei 
8.566/93 e legislagao correlata, por meio de termo aditivo.

CLAUSULA SETIMA: DA DOTAQAO ORQAMENTARIA
A despesa de que trata o objeto, esta a cargo do elemento orgamentario:

Codigo da Ficha: 25 
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02 SECRETARIA DE ADMINISTRAgAO (SEMAD)
Fungao: 02 Judiciaria
Subfungao: 122 Administragao Geral
Programa: 0007 ADMINISTRAgAO E PLANEJAMENTO
Agao: 2003 MANUTENgAO E FUNC. DA GUARDA MUNICIPAL
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Juridica
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

Codigo da Ficha : 68 
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 04 SEC. DA AGRICULTURA, PRODUgAO E DESENVOLVIMENTO
Fungao: 04 Administragao
Subfungao: 122 Administragao Geral
Programa: 0007 ADMINISTRAgAO E PLANEJAMENTO

ANDRESSA JSttOSa&SSS
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Agao: 2086 MANUT. E FUNC. DA SEC. MUN. DE AGRICULTURA E ABA 
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Juri'dica 
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

Codigo da Ficha: 92
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAgAO
Fungao: 04 Administragao
Subfungao: 122 Administragao Geral
Programa: 0007 ADMINISTRAgAO E PLANEJAMENTO
Agao: 2011 MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Juri'dica
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

Codigo da Ficha: 119 
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 07 MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Fungao: 12 Educagao
Subfungao: 122 Administragao Geral
Programa: 0007 ADMINISTRAgAO E PLANEJAMENTO
Agao: 2015 MANUT. E FUNC. MANUTENgAO E DESENV. DO ENSINO
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Juri'dica
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

Codigo da Ficha: 419 
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 09 SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER (SEJUV)
Fungao: 27 Desporto e Lazer
Subfungao: 122 Administragao Geral
Programa: 0046 EDUCAgAO FISICA E DESPORTO
Agao: 2038 MANUT. E FUNC. DA SEC. DE ESPORTES
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Juri'dica
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

Codigo da Ficha: 434 
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
Fungao: 10 Saude
Subfungao: 122 Administragao Geral 
Programa: 0094 MAIS SAUDE 
Agao: 2040 FUNC. DA SECRETARIA DE SAUDE 
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Juri'dica 
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

ANDRESSA W i:C«6S.O-iCP-Sr»8.
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Codigo da Ficha: 542 
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 12 SEC. ASSISTENCIA SOCIAL E PROMOgAO HUMANA (SEMASPH)
Fungao: 08 Assistencia Social
Subfungao: 243 Assistencia a Crianga e ao Adolescente
Programa: 0009 CONS. TUT. DA CRIANQA E DO ADOLESCENTE
Agao: 2052 MANUT. E FUNC. DO CONSELHO TUTELAR
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Juridica
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

Codigo da Ficha: 638 
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 14 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA (SINFRAL) 
Fungao: 04 Administragao 
Subfungao: 122 Administragao Geral 
Programa: 0079 SERVigoS URBANOS
Agao: 2066 FUNC. E MANUT DA SEC DE INFRA. E LOGIST. DE VITOR 
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Juridica 
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

Codigo da Ficha: 687 
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 16 SECRETARIA DA MULHER, CULTURA E TURISMO (SEM
Fungao: 04 Administragao
Subfungao: 122 Administragao Geral
Programa: 0007 ADMINISTRAgAO E PLANEJAMENTO
Agao: 2094 MANUT. E FUNC. DA SEC. DA MULHER, CULT. E TURISM
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Juridica
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

Codigo da Ficha: 695 
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 17 SEC. MEIO AMBIENTE, SANEAMENT. E GEST. FUNDIARIA
Fungao: 04 Administragao
Subfungao: 122 Administragao Geral
Programa: 0007 ADMINISTRAgAO E PLANEJAMENTO
Agao: 2095 MANUT. E FUNC. DA SEC. DO MEIO AMBIENTE, SANEAM
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Juridica
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

CLAUSULA OITAVA: DO INADIMPLEMENTO E SANCOES
A nao prestagao dos servigos conforme solicitado sujeitara a CONTRATADA a multa 
correspondente 0,33% (trinta e tres centesimos por cento) sobre o valor estimado do contrato.
PARAGRAFO PRIMEIRO
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Alem da multa acima citada a CONTRATANTE podera, garantida a previa defesa, aplicar a 
CONTRATADA, na hipotese de inexecugao total ou parcial do contrato, as seguintes sangoes:

a) Advertencia;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, nos casos 

que ensejarem sua rescisao determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE;

c) Suspensao temporaria de participar em licitagao e impedimento de contratar 
com a Administragao, por prazo nao superior a 2 (dois) anos;

d) Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao 
Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigao.

PARAGRAFO SEGUNDO
As sangoes previstas nas alineas "a", "c" e "d" poderao ser aplicadas juntamente com a 
prevista na alinea "b".
PARAGRAFO TERCEIRO
A multa prevista nao tern carater compensatorio, e seu pagamento nao eximira a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infragoes cometidas.

CLAUSULA NONA: DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA
a) fornecer os servigos objeto do contrato conforme especificagoes estabelecidas no Edital e 
em sua Proposta de Pregos, no prazo de ate 10 (dez) dias corridos, contado a partir do 
recebimento da Autorizagao de Prestagao de Servigos;
b) entregar os produtos no Munici'pio de Vitorino Freire - MA, ou em local por ela indicado;
c) designar preposto e apresentar relagao com enderegos fisico e eletronico (e-mail), 
telefones, fac-similes, nomes dos responsaveis, para fins de contato;
d) comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteragao no seu estatuto social, razao 
social, CNPJ, dados bancarios, enderego, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
e) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos 
danos causados a Administragao ou a terceiros;
f) arcar com as contribuigoes e obrigagoes sociais, trabalhistas e previdenciarias e quaisquer 
outras despesas decorrentes do Prestagao de Servigos;
g) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de seguranga, higiene e medicina 
do trabalho;
h) responder pela supervisao, diregao tecnica e administrativa e mao-de-obra necessarias a 
Prestagao de Servigos dos materials, como unica e exclusiva empregadora;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em servigo, 
por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciarias Ihes assegurem;
j) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente a Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da Prestagao de Servigos, nao excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagao ou o acompanhamento pela Contratante;
k) manter, durante a execugao do Contrato, em compatibilidade com as obrigagoes por ele 
assumidas, todas as condigoes de habilitagao e qualificagao exigidas na licitagao.
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CLAUSULA DECIMA: DAS OBRIGAQOES DA CONTRATANTE

a) emitir a Autorizagao de Prestagao de Servigos;
b) acompanhar e fiscalizar a Prestagao de Servigos, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 
8.666/93;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos servigos, 
podendo recusar aqueles que nao estejam de acordo com os termos deste Contrato;
d) notificar a Contratada os casos em que os servigos forem reprovados ou nao estiverem em 
conformidade com o solicitado;
e) efetuar os pagamentos a Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
f) comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada a Prestagao dos servigos;
g) prestar as informagoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada;
h) proceder as advertencias, multas e demais cominagoes legais pelo descumprimento das 
obrigagoes assumidas pela Contratada.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -  DA SUBCONTRATAQAO

0 presente Contrato nao podera ser objeto de subcontratagao, no todo ou em parte, a nao 
ser com previo e expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento proprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diario Oficial.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A aceitagao da CONTRATANTE nao exime a CONTRATADA de 
responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execugao do objeto subcontratado.

PARAGRAFO SEGUNDO -  A subcontratada nao tera nenhum vinculo financeiro com a 
CONTRATANTE e estara obrigada a aceitar suas decisoes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DA RESCISAO
14.1 O contrato podera ser rescindido:

a) A qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar a outra urn previo 
aviso de 30 (trinta) dias, por escrito;

b) Nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93;
c) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniencia para a 

CONTRATANTE;
d) Judicialmente, nos termos da legislagao.
e) A inexecugao total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisao, conforme disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93.

14.2. A rescisao deste Contrato ocorrera nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 
8.666/1993.
14.3. Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contraditorio e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrugao

ANDRESSA aSMSBSSSSS0KC*8R.Q*ICf**Mi.
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inicial, a CONTRATADA tera o prazo de 05 (cinco) dias uteis para se manifestar e produzir 
provas, sem prejufzo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente, providencias 
acauteladoras.
14.4. A rescisao deste Contrato podera ser:

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administragao;
b) amigavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitagao, desde 

que haja conveniencia para o CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termos da legislagao.

14.5. Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, sera 
esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito aos pagamentos devidos pela execugao do presente Contrato ate a data da rescisao.
14.6. A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a retengao dos 
creditos decorrentes deste Contrato, ate o limite dos prejuizos causados ao CONTRATANTE, 
alem das sangoes previstas neste instrumento.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA RESPONSABILIZA^AO ADM INISTRATE E 
CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA sera responsabilizada nos ambitos administrative e civil pelos atos lesivos 
previstos na Lei n° 12.846/2013, quando comprovadamente praticados em seu interesse ou 
beneffcio, exclusivo ou nao, na forma ali prevista.

PARAGRAFO UNICO - Constituem atos lesivos a Administragao Publica:

a) Fraudar o presente contrato;
b) Obter vantagem ou beneffcio indevido, de modo fraudulento, de modificagoes 
ou prorrogagoes do presente contrato, sem autorizagao em lei, no edital da 
licitagao ou no proprio instrumento contratual;
c) Manipular ou fraudar o equilfbrio economico-financeiro deste contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA -  DA VINCULAQAO AO EDITAL

Este contrato possui vinculo editalfcio por estar enquadrado no processo licitatorio, Pregao 
Eletronico n° 27/2022 (art. 55, inc. XI);

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DA LEGISLAGAO APLICAVEL

15.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:
a) Constituigao Federal de 1988;
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alteragoes posteriores;
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alteragoes;
d) Decreto N° 9.507/2018 e Decreto N° 10.024/2019
e) Edital do Pregao Eletronico n° 27/2022 e seus anexos; ^
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f) Demais normas regulamentares aplicaveis a materia, doutrina, a jurisprudencia e os 
principios gerais do Direito.

15.2. Na interpretagao, integragao, aplicagao ou em casos de divergencia entre as disposigoes 
deste Contrato e as disposigoes dos documentos que o integram, devera prevalecer o conteudo 
das clausulas contratuais.
15.3. Os casos omissos serao decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigoes contidas 
na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes as licitagoes e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposigoes de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Codigo de Defesa do Consumidor).

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICA£AO
A CONTRATANTE fara publicar o resumo do presente Contrato no Diario Oficial, apos sua 
assinatura, obedecendo o prazo previsto no Paragrafo Unico, do artigo 61, da Lei n.° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SETIMA- DAS COMUNICAgOES
Qualquer comunicagao entre as partes a respeito do presente Contrato, so produzira efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivagao, nao sendo consideradas comunicagoes verbais.

CLAUSULA DECIMA OITAVA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Cidade de Vitorino Freire, Estado do Maranhao, para dirimir quaisquer 
duvidas oriundas do presente instrumento.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (tres) vias 
de igual teor e forma, para que surtam urn so efeito, as quais, depois de lidas, sao assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Vitorino Freire/MA, 01 de setembro de 2022.

JOSUE LIMA DE ALENCAR
Secretario Municipal de Administragao 

Contratante

■ U*|| r i ifliHuiiirur vciaimi, lu.u.u_________________________

ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ
Representante Legal da Empresa 

Contratada
CNPJ N° 06.018.568/0001-16
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RESENHA DE CONTRATO N2 144/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 29/2022- 
SEMAD. PARTES: MUNICIPIO DE VITORINO FREIRE -  MA (Secretaria Municipal de 
Administrafao) e a Empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL 
EIRELI. OBJETO DO CONTRATO: Registro de preqos para contratafao de empresa 
especializada, na forma continuada, de servipo de apoio administrativo, portaria e servipos 
gerais, a serem executados na dependencia dos Predios da Prefeitura Municipal de Vitorino 
Freire - MA, em conformidade com o Anexo I do Edital, decorrente do Pregao Eletronico ne 
27/2022 - CPL. DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro de 2022. BASE LEGAL: Lei Federal 
n2 8.666/93 e Lei n2 10.520/2002. VALOR DO CONTRATO: R$ 1.262.428,20 (urn milhao, 
duzentos e sessenta e dois mil, quatrocentos vinte e oito reais e vinte centavos). 
ASSINATURAS: P / CONTRATANTE: JOSUE LIMA DE ALENCAR, Secretario Municipal de 
Administraqao. P / CONTRATADA: ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ, Representante Legal 
- CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI. Vitorino Freire - MA, 
01 de setembro de 2022.
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RESENHA DE CONTRATO N° 144/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2022- 
SF.MAD. PARTES: MUNICIPIO DE VITORINO 
FREIRE -  MA (Secretaria Municipal de Administra^ao) 
e a Empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS EM GERAL EIRELI. OBJETO DO 
CONTRATO: Registro de prepos para contrataijao de 
empresa especializada, na fomia continuada, de service 
de apoio administrative), portaria e servicos gerais, a 
serem executados na dependencia dos Predios da 
Prefeitura Municipal de Vitorino Freire - MA, em 
confonnidade com o Anexo I do Edital, decorrente do 
Prcgao Eletronico n° 27/2022 - CPL. DATA DA 
ASSINATURA: 01 de setembro de 2022. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.262.428,20 (urn 
milhao, duzentos e sessenta e dois mil, quatrocentos 
vinte e oito reais e vinte centavos). ASSINATURAS: P/ 
CONTRATANTE: JOSUE LIMA DE ALENCAR. 
Secretario Municipal de Administra<?ao. P/ 
CONTRATADA: ANDRESSA DE ALMEIDA

QUEIROZ, Representante Legal - CASTELUCCI 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL 
EIRELI. Vitorino Freire - MA, 01 de setembro de 2022.

| l i  RESENHA DE CONTRATO N° 145/2022

RESENHA DE CONTRATO N° 145/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2022- 
SEMAD. PARTES: MUNICIPIO DE VITORINO 
FREIRE -  MA (Secretaria Municipal de Educa^ao) e a 
Empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS EM GERAL EIRELI. OBJETO DO 
CONTRATO: Registro de pre9os para contratagao de 
empresa especializada, na forma continuada, de service 
de apoio administrative, portaria e servicos gerais, a 
serem executados na dependencia dos Predios da 
Prefeitura Municipal de Vitorino Freire - MA, em 
confonnidade com o Anexo I do Edital, decorrente do 
Pregao Eletronico n° 27/2022 - CPL. DATA DA 
ASSINATURA: 01 de setembro dc 2022. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002. 
VALOR DO CONTRATO: RS 1.119.242,88 (uni 
milhao, cento e dezenove mil, duzentos e quarenta e 
dois reais e oitenta e oito centavos). ASSINATURAS: 
P/CONTRATANTE: GEONE BATISTA DO CARMO.
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Secretario Municipal de Educagao. P/ CONTRATADA: 
ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ, Representante 
Legal - CASTEEUCC1 EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS EM GERAE EIRELI, Vitorino Freire -
MA, 01 de setembro de 2022.

« RESENHA DE CONTRATO N° 146/2022

RESENHA DE CONTRATO N° 146/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2022- 
SEMAD. PARTES: MUNICIPIO DE VITORINO 
FREIRE -  MA (Secretaria Municipal de Saude) e a 
Empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E 
SFRVICOS EM GERAE EIRELI. OBJETO DO 
CONTRATO: Registro de pregos para contratagao de 
empresa especializada, na foma continuada, de servigo 
de apoio administrative), portaria e servigos gerais, a 
serem executados na dependencia dos Predios da 
Prefeitura Municipal de Vitorino Freire - MA, em 
conform idade com o Anexo I do Edital, decorrente do 
Pregao Eletronico n° 27/2022 - CPL. DATA DA 
ASSINATURA: 01 de setembro de 2022. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.918.094,16 (um 
milhao, novecentos e dezoito mil, noventa e quatro 
reais e dezesseis centavos). ASSINATURAS: P/ 
CONTRATANTE: FRANCISCO DA SILVA
RIBE1RO FILHO, Secretario Municipal de Saude. P/ 
CONTRATADA: ANDRESSA DE ALMEIDA
QUEIROZ, Representante Legal - CASTELUCCI

EMPREENDIMENTOS E SERV1COS EM GERAL 
EIRELI. Vitorino Freire - MA, 01 de setembro de 2022.

■ • ■ .......... . • ..... ................. ........... . ......
RESENHA DE CONTRATO N° 147/2022 |

RESENHA DE CONTRATO N° 147/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2022- 
SEMAD. PARTES: MUNICIPIO DE VITORINO 
FREIRE -  MA (Secretaria Municipal de Assistencia e 
Promogao Humana) e a Empresa CASTELUCCI 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL 
EIRELI. OBJETO DO CONTRATO: Registro de 
pregos para contratagao de empresa especializada, na 
forma continuada, de servigo de apoio administrative, 
portaria e servigos gerais, a serem executados na 
dependencia dos Predios da Prefeitura Municipal de 
Vitorino Freire - MA, em conformidade com o Anexo 1 
do Edital, decorrente do Pregao Eletronico n° 27/2022 - 
CPL. DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro de 
2022. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e Lei n° 
10.520/2002. VALOR DO CONTRATO: 
R$ 1.020.407,40 (um milhao, vinte mil, quatrocentos c 
sete reais e quarenta centavos). ASSINATURAS: P/ 
CONTRATANTE: ROSAILDA OLIVEIRA
RODRIGUES DE SOUSA, Secretaria Municipal de 
Assistencia Social e Promogao Humana. P/ 
CONTRATADA: ANDRESSA DE ALMEIDA
QUEIROZ, Representante Legal - CASTELUCCI 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL 
EIRELI. Vitorino Freire - MA, 01 de setembro de 2022.

ERRATA DO EDITAL

ERRATA DO EDITAL 

PREGAO ELETRONTCO N" 38/2022

A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire/MA, localizada na Av. Wilson Branco. S/N, Centro, Vitorino 
Freire - MA, CEP:65320-000, atraves da COMISSAO PERMANENTE DE LICITAQOES, comunica aos 
intcressados que o Pregao Eletronico n°. 38/2022, do tipo Menor Prego, cujo o objeto e a Contratagao de 
empresa para aquisigao de Utensilios de Cozinha para atender as demandas do Hospital do Municipio de 
Vitorino Freire -  MA. Torna publico as seguintes alteragoes no instrumento convocatorio:

ONDE SE LE:
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CODIGO DE AUTENTICIDADE: 39c13a429546a51c2814a66a4479af6d10593d7d 
PARA VERIFICAQAO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE-MA, nos termos a seguir expostos, 

atesta, para os devidos fins que a empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS EM GERAL LTDA, cadastrada no CNPJ: 23.361.040/0001-64, situada a 

Av. Daniel de La Touche, Edif.: Mocelin Tower, Bairro: Vila Vicente Fialho, Sala 408; 

G: 02/PV.Pilotis;, 20, Cep: 65074-115, São Luis-MA., faz parte do nosso quadro de 

fornecedores, mantendo conosco o contrato nº 146/2022, compreendendo o período 

de 01/09/2022 até 05/09/2023, com as funções abaixo descritas: 

 

IDENTIFICAÇÃO 

DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

Agente de Portaria POSTO 4 

Aux.de Serviços Gerais POSTO 4 

Copeiro POSTO 4 

Aux. de Almoxarifado POSTO 2 

Aux.de Apoio Administrativo POSTO 4 

Agente Administrativo POSTO 4 

Coordenador Administrativo POSTO 4 

Recepcionista POSTO 4 

Aux. de Apoio a Saúde POSTO 13 

Motorista POSTO 4 

Vigia POSTO 6 

TOTAL 53 

 

Acrescenta-se que, não existem em nossos arquivos, fatos que desabonassem a 
conduta e responsabilidade da empresa com as obrigações assumidas. 
 
 
 
 

Vitorino Freire – MA, 05 de setembro de 2023 
 
 
 
 

Francisco da Silva Ribeiro Filho 
Secretario Municipal de saúde 

Ato n° 02/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Grande 90, Bairro do Fernando 
CNPJ nº 97535309/0001-18 
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CONTRATO N. 146/2022
C0NTRAT0 DE PRESTAQAO DE SERVICOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO 
FREIRE-MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 
CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS EM GERAL EIRELI.

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE-MA, sediada na Av. Wilson Branco, s/n, Centro, 
Vitorino Freire -  MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.018.568/0001-16, doravante denominada 
MUNICIPIO, neste ato representado por seu Titular, Secretario Municipal de Saude, Sr. 
FRANCISCO DA SILVA RIBEIRO FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n° 
848.989.413-20, portador do RG n° 000077602697-6 SESC - MA residente e domiciliado nesta 
cidade, e de outro lado, a empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM 
GERAL EIRELI, doravante denominada CONTRATADA, sediada na Rua Vinte e um, n° 03, 
Bairro Cohatrac II, Sao Luis -  MA, CEP:65.054-280, neste ato representada pela Sra. 
ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ, brasileira, inscrita no CPF n° 036.204.183-06, 
portadora do RG n. 036172112008-9 SSP/MA, tern entre si, ajustado o presente Contrato de 
Prestagao de Servigos, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho constante no 
Processo Administrative n° 29/2022-SEMAD, da licitagao na modalidade Pregao Eletronico n° 
27/2022-CPL e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, 
independentemente de transcrigao, submetendo-se as parte as disposigoes constantes da LEI 
10.520/2002; LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/2019, LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais 
legislagoes aplicada a materia, mediante as Clausulas e condigoes seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Registro de pregos para contratagao de empresa especializada, na forma continuada, de 
servigo de apoio administrative, portaria e servigos gerais, a serem executados na dependencia 
dos Predios da Prefeitura Municipal de Vitorino Freire - MA.

CLAUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE
Ocorrendo duvida de interpretagao entre as disposigoes dos documentos integrantes deste 
Contrato, prevalecera a seguinte ordem de prioridade: 1° Contrato; 2° Edital; 3° Proposta 
Adjudicada e toda correspondencia trocada entre as partes.
CLAUSULA TERCEIRA: DOS SERVI£OS
A CONTRATADA prestara os servigos mediante requisigao da CONTRATANTE de acordo 
com a necessidade da Prefeitura Municipal de VITORINO FREIRE/MA.
PARAGRAFO UNICO

Para efeito de controle a CONTRATADA devera ao solicitar o pagamento referente ao 
fornecimento, apresentar comprovante de entrega dos mesmos, devidamente assinadas por 
servidor credenciado da CONTRATANTE.

ANDRESSA aBSgg&Sggag 
DE ALM EIDA^^ SfTot-

(EM BRAHCO),

0362041830 lisEESS- 
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PROC. N° 29J2Q2A,- SEMAD 

RUBR1CA>

CLAUSULA QUARTA: DO PRE£0 E FORMA DE PAGAMENTO
0 valor global estimado para a prestagao dos servigos objeto do presente Contrato e de R$ 
1.918.094,16 (um milhao, novecentos e dezoito mil, noventa e quatro reais e 
dezesseis centavos).

CARGOS PARA MAO DE OBRA TERCEIRIZADA

ITEM CATEGORIA UND QNT Hora/
Mes

Total
h/Mes

V. Medio 
Mensal 

Estimado 
(Unit.)

V. Total 
Mensal 

Estimado 
por

categoria

V. Global 
(Anual) 

Estimado dos 
Servigos

1 Agente de 
Porta ria POSTO 4 160 2240 R$ 4.004,11 R$ 16.016,44 R$ 192.197,28

2 Aux.de Servigos 
Gerais POSTO 4 160 2240 R$ 2.650,84 R$ 10.603,36 R$ 127.240,32

3 Copeiro POSTO 5 160 2720 R$ 2.650,84 R$ 13.254,20 R$ 159.050,40

4 Aux. de 
Almoxarifado POSTO 2 160 1440 R$ 2.731,79 R$ 5.463,58 R$ 65.562,96

5 Aux.de Apoio 
Administrativo POSTO 5 160 2400 R$ 2.845,46 R$ 14.227,30 R$ 170.727,60

6 Agente
Administrativo POSTO 4 160 2080 R$ 3.073,04 R$ 12.292,16 R$ 147.505,92

7 Coordenador
Administrativo POSTO 4 160 2080 R$ 2.864,56 R$ 11.458,24 R$ 137.498,88

8 Recepcionista POSTO 4 160 2080 R$ 3.073,04 R$ 12.292,16 R$ 147.505,92

10 Aux. de Apoio a 
Saude POSTO 13 160 2080 R$ 2.683,99 R$ 34.891,87 R$ 418.702,44

9 Motorista POSTO 4 160 2080 R$ 2.881,07 R$ 11.524,28 R$ 138.291,36
11 Vigia POSTO 7 160 3040 R$ 2.545,37 R$ 17.817,59 R$ 213.811,08

VALOR GLOBAL ANUAL ESTIMADO R$ 1.918.094,16

PARAGRAFO PRIMEIRO -  0  pagamento sera efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 
ate 10 (dez) dias uteis apos a entrega do servigo e assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que nao haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentagao de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Autorizagao de Prestagao de 
Servigos, da Certidao Conjunta Negativa de Debitos da Receita Federal, do 
Certificado de Regularidade do F. G. T. S. e da Certidao Negativa de Debitos 
Trabalhistas (CNDT).

PARAGRAFO SEGUNDO -  A nota fiscal/fatura sera conferida e atestada pelo servidor 
designado, responsavel pela conferencia da execugao dos servigos.

PARAGRAFO TERCEIRO -  O pagamento sera efetuado pela CONTRATANTE, diretamente 
na Conta Corrente da CONTRATADA, Banco do Brasil, Agenda n. 3649-8, conta 52997-4. 
Caso os pagamentos sejam efetuados apos o prazo estabelecido no caput desta clausula, a 
CONTRATANTE se obriga a pagar multa diaria de 0,02% (dois centesimos por cento) sobre o

ANDRES S A ‘̂ -'-A-N̂ESSA-DEA lM BO A  O uB R O Z / jj« 2 04 i8 3 «  
DN: C=8RO=»CP-arMit. 
OU^Sacretaria da Reowta Federal toDE ALMEIDA^“ -“ '
(EM BRANCO).

A |  I C I D A 7 .  OU=22677427COC?6*. 
U U L . 1  I X W i L .  OU*vtf*oconfcfenc»a,

_  _  _  _  _  .  .  _  _  _  CN-ANDRESSA DE ALMEIDA

0362041830 ESE&S2**.
6 document;

Location: your signing tocaScn .Tens 
Fow! PharsrrnPDF Vwsfcn: 1S.G.3
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valor da Nota Fiscal/Fatura, ate o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto nao 
tenha concorrido a empresa.

PARAGRAFO QUARTO -  Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a 
CONTRATANTE fara jus a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centesimos por 
cento) sobre o valor contratado, por dia de antecipagao, ate o limite de 10% (dez por cento).

PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE podera deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizagoes devidas pela Contratada.

PARAGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento sera efetuado a CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidagao qualquer obrigagao financeira que Ihe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplencia, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito 
ao reajustamento do prego ou a atualizagao monetaria.

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTE
0 valor da prestagao dos servigos propostos pela CONTRATADA nao sera alterado durante a 
vigencia do Contrato.

CLAUSULA SEXTA: VIGENCIA
0 contrato vigorara por 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, podendo ser 
prorrogado, de comum acordo entre as partes, de acordo com o art. 57, inciso II da lei 
8.656/93 e legislagao correlata, por meio de termo aditivo.

CLAUSULA SETIMA: DA DOTAQAO ORQAMENTARIA
A despesa de que trata o objeto, esta a cargo do elemento orgamentario:

Codigo da Ficha: 458 
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Fungao; 10 Saude
Subfungao: 122 Administragao Geral 
Programa: 0075 PROGRAMA DE SAUDE 
Agao: 2156 GESTAO DO SUS
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Jurfdica 
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

Codigo da Ficha: 466
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Fungao: 10 Saude
Subfungao: 301 Atengao Basica
Programa: 0075 PROGRAMA DE SAUDE
Agao: 2041 MANUT. E FUNC. DO SETOR DE ATENQAO BASICA- PAB

ANDRESSA CNPJ N° 06.018.568/0001-16
DE ALMEIDABi.ŝ S:lê SSJ;‘‘̂ . Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000.
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Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Juridica 
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

Codigo da Ficha: 473
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Fungao: 10 Saude
Subfungao: 301 Atengao Basica
Programa: 0075 PROGRAM A DE SAUDE
Agao: 2042 MANUT. E FUNC. DO PROG. SAUDE DA FAMILIA - PSF
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Juridica
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

Codigo da Ficha: 481
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Fungao: 10 Saude
Subfungao: 301 Atengao Basica
Programa: 0075 PROGRAMA DE SAUDE
Agao: 2096 MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO AO ENFRENTAMENTO
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Juridica 
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

Codigo da Ficha: 488
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Fungao: 10 Saude
Subfungao: 301 Atengao Basica
Programa: 0075 PROGRAMA DE SAUDE
Agao: 2151 MANUT. FUNC DO NASF
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Juridica 
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

Codigo da Ficha: 496 
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Fungao: 10 Saude
Subfungao: 302 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0075 PROGRAMA DE SAUDE
Agao: 2044 MANUT. E FUNC. FUNDO SAUDE MUNIC. SAUDE- PLENA 
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Juridica 
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

Codigo da Ficha: 511
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ANDRESSA CNPJ N° 06.018.568/0001-16
DE ALMEIDA^^P^SSt*'*- Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000.
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Fungao: 10 Saude
Subfungao: 302 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0075 PROGRAMA DE SAUDE
Agao: 2152 MANUT. FUNC. HOSPITAL MUNICIPAL
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Juri'dica
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

Codigo da Ficha: 519
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Fungao: 10 Saude
Subfungao: 304 Vigilancia Sanitaria
Programa: 0075 PROGRAMA DE SAUDE
Agao: 2045 MANUT E FUNC. DO SETOR VIGILANCIA SANITARIA 
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Juri'dica 
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

Codigo da Ficha: 533 
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Fungao: 10 Saude
Subfungao: 305 Vigilancia Epidemiologica
Programa: 0075 PROGRAMA DE SAUDE
Agao: 2047 MANUT. E FUNC. PROG. VIG. EPIDEMIOLOGICA ECD
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Juri'dica
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

CLAUSULA OITAVA: DO INADIMPLEMENTO E SAN^OES
A nao prestagao dos servigos conforme solicitado sujeitara a CONTRATADA a multa 
correspondente 0,33% (trinta e tres centesimos por cento) sobre o valor estimado do contrato.
PARAGRAFO PRIMEIRO
Alem da multa acima citada a CONTRATANTE podera, garantida a previa defesa, aplicar a 
CONTRATADA, na hipotese de inexecugao total ou parcial do contrato, as seguintes sangoes:

a) Advertencia;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, nos casos 
que ensejarem sua rescisao determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE;

c) Suspensao temporaria de participar em licitagao e impedimento de contratar 
com a Administragao, por prazo nao superior a 2 (dois) anos;

d) Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragaj: 
Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigao.

PARAGRAFO SEGUNDO

a n d r e s s a DXrC-EROICP-arMi

(EU BPXNCC), 
00=225774270X14'. 
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As sangoes previstas nas alineas "a", "c" e "d" poderao ser aplicadas juntamente com a 
prevista na ali'nea "b".
PARAGRAFO TERCEIRO
A multa prevista nao tem carater compensatorio, e seu pagamento nao eximira a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infragoes cometidas.

CLAUSULA NONA: DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA
a) fornecer os servigos objeto do contrato conforme especificagoes estabelecidas no Edital e 
em sua Proposta de Pregos, no prazo de ate 10 (dez) dias corridos, contado a partir do 
recebimento da Autorizagao de Prestagao de Servigos;
b) entregar os produtos no Municipio de Vitorino Freire - MA, ou em local por ela indicado;
c) designar preposto e apresentar relagao com enderegos fi'sico e eletronico (e-mail), 
telefones, fac-similes, nomes dos responsaveis, para fins de contato;
d) comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteragao no seu estatuto social, razao 
social, CNPJ, dados bancarios, enderego, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
e) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos 
danos causados a Administragao ou a terceiros;
f) arcar com as contribuigoes e obrigagoes sociais, trabalhistas e previdenciarias e quaisquer 
outras despesas decorrentes do Prestagao de Servigos;
g) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de seguranga, higiene e medicina 
do trabalho;
h) responder pela supervisao, diregao tecnica e administrativa e mao-de-obra necessarias a 
Prestagao de Servigos dos materials, como unica e exclusiva empregadora;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em servigo, 
por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciarias Ihes assegurem;
j) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente a Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da Prestagao de Servigos, nao excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagao ou o acompanhamento pela Contratante;
k) manter, durante a execugao do Contrato, em compatibilidade com as obrigagoes por ele 
assumidas, todas as condigoes de habilitagao e qualificagao exigidas na licitagao.

CLAUSULA DECIMA: DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE

a) emitir a Autorizagao de Prestagao de Servigos;
b) acompanhar e fiscalizar a Prestagao de Servigos, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 
8.666/93;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos servigos, 
podendo recusar aqueles que nao estejam de acordo com os termos deste Contrato;
d) notificar a Contratada os casos em que os servigos forem reprovados ou nao estiverem em 
conformidade com o solicitado;
e) efetuar os pagamentos a Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
f) comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada a Prestagao dos servigos;
g) prestar as informagoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada;

ANDRESSA MSSSISSSgaa
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h) proceder as advertencias, multas e demais cominagoes legais pelo descumprimento das 
obrigagoes assumidas pela Contratada.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -  DA SUBCONTRATACAO

0 presente Contrato nao podera ser objeto de subcontratagao, no todo ou em parte, a nao 
ser com previo e expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrument proprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diario Oficial.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A aceitagao da CONTRATANTE nao exime a CONTRATADA de 
responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execugao do objeto subcontratado.

PARAGRAFO SEGUNDO -  A subcontratada nao tera nenhum vinculo financeiro com a 
CONTRATANTE e estara obrigada a aceitar suas decisoes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DA RESCISAO
14.1 O contrato podera ser rescindido:

a) A qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar a outra urn previo 
aviso de 30 (trinta) dias, por escrito;

b) Nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93;
c) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniencia para a 

CONTRATANTE;
d) Judicialmente, nos termos da legislagao.
e) A inexecugao total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisao, conforme disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93.

14.2. A rescisao deste Contrato ocorrera nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 
8.666/1993.
14.3. Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contraditorio e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrugao 
inicial, a CONTRATADA tera o prazo de 05 (cinco) dias uteis para se manifestar e produzir 
provas, sem prejufzo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente, providencias 
acauteladoras.
14.4. A rescisao deste Contrato podera ser:

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administragao;
b) amigavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitagao, desde 

que haja conveniencia para o CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termos da legislagao.

14.5. Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, sera 
esta ressarcida dos prejui'zos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito aos pagamentos devidos pela execugao do presente Contrato ate a data da rescisao.
14.6. A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a retengao dos 
creditos decorrentes deste Contrato, ate o limite dos prejui'zos causados ao CONTRATANTE, 
alem das sangoes previstas neste instrumento.

ANDRESSA ON: 0 5 R, O lC P -S osi
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Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000.
7



Prefeitura  M unicipal de
Vitorino Freire

Constru indo  um a nova h istoria

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA RESPONSABILIZAQAO ADMINISTRATIVA E 
CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA sera responsabilizada nos ambitos administrative e civil petos atos lesivos 
previstos na Lei n° 12.846/2013, quando comprovadamente praticados em seu interesse ou 
beneffcio, exclusivo ou nao, na forma ali prevista.

PARAGRAFO UNICO - Constituem atos lesivos a Administragao Publica:

a) Fraudar o presente contrato;
b) Obter vantagem ou beneffcio indevido, de modo fraudulento, de modificagdes 
ou prorrogagoes do presente contrato, sem autorizagao em lei, no editai da 
licitagao ou no proprio instrumento contratual;
c) Manipular ou fraudar o equilfbrio economico-financeiro deste contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA -  DA VINCULAQAO AO EDITAL

Este contrato possui vinculo editalicio por estar enquadrado no processo licitatorio, Pregao 
Eletronico n° 27/2022 (art. 55, inc. XI);

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DA LEGISLAQAO APLICAVEL

15.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:
a) Constituigao Federal de 1988;
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alteragoes posteriores;
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alteragoes;
d) Decreto N° 9.507/2018 e Decreto N° 10.024/2019
e) Editai do Pregao Eletronico n° 27/2022 e seus anexos;
f) Demais normas regulamentares aplicaveis a materia, doutrina, a jurisprudencia e os 

princi'pios gerais do Direito.
15.2. Na interpretagao, integragao, aplicagao ou em casos de divergencia entre as disposigoes 
deste Contrato e as disposigoes dos documentos que o integram, devera prevalecer o conteudo 
das clausulas contratuais.
15.3. Os casos omissos serao decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigoes contidas 
na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes as licitagoes e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, os princi'pios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposigoes de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Codigo de Defesa do Consumidor).

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAQAO
A CONTRATANTE fara publicar o resumo do presente Contrato no Diario Oficial, apos sua 
assinatura, obedecendo o prazo previsto no Paragrafo Unico, do artigo 61, da Lei n.° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SETIMA- DAS COMUNICACOES
AMnPCCCA DigisSy siy  ed by ANDRESSA OE MIN U1ACOOn ALMBCACi.ElRCZtCJ62CXm30(

ON: C=SR. 0=iCP-arasi.
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Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000.

8



PROC. N” 29/2QZ2.-SEMAD

RUBRICA:

Prefeitura  M unicipal de
Vitorino Freire

Constru indo  um a nova historia

Qualquer comunicagao entre as partes a respeito do presente Contrato, so produzira efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivagao, nao sendo consideradas comunicagoes verbais.

CLAUSULA DECIMA OITAVA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Cidade de Vitorino Freire, Estado do Maranhao, para dirimir quaisquer 
duvidas oriundas do presente instrumento.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (tres) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um so efeito, as quais, depois de lidas, sao assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Vitorino Freire/MA, 01 de setembro de 2022.

Secretario Municipal de Saude 
Contratante

r  1 W  Foxit Phantom PDF Version: 10,0.0

ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ
Representante Legal da Empresa 

Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF -Leo

CPILN0O L S  ..£23-> S
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RESENHA DE CONTRATO NQ 146/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 29/2022- 
SEMAD. PARTES: MUNICIPIO DE VITORINO FREIRE -  MA (Secretaria Municipal de Saude) 
e a Empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI. OBJETO DO 
CONTRATO: Registro de pre^os para contratapao de empresa especializada, na forma 
continuada, de servipo de apoio administrativo, portaria e serviqos gerais, a serem 
executados na dependencia dos Predios da Prefeitura Municipal de Vitorino Freire - MA, em 
conformidade com o Anexo I do Edital, decorrente do Pregao Eletronico n- 27/2022 - CPL. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro de 2022. BASE LEGAL: Lei Federal ne 8.666/93 e 
Lei nQ 10.520/2002. VALOR DO CONTRATO: R$ 1.918.094,16 (urn milhao, novecentos e 
dezoito mil, noventa e quatro reais e dezesseis " centavos). ASSINATURAS: P/ 
CONTRATANTE: FRANCISCO DA SILVA RIBEIRO FILHO, Secretario Municipal de Saude. P/ 
CONTRATADA: ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ, Representante Legal - CASTELUCCI 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI. Vitorino Freire - MA, 01 de setembro 
de 2022.
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EXECUTIVO 
ISSN: ISSN 2764-6866

RESENHA DE CONTRATO N° 145/2022

RESENHA DE CONTRATO N° 145/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATED N° 29/2022- 
SEMAD. PARTES: MUNICIPIO DE VITORINO 
FREIRE — MA (Secretaria Municipal de Educapao) e a 
Empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS EM GERAL EIREL1. OBJETO DO 
CONTRATO: Registro de prepos para contratapao de 
empresa especializada, na forma continuada, de servipo 
de apoio administrative, portaria e servicos gerais, a 
serem executados na dependencia dos Predios da 
Prefeitura Municipal de Vitorino Freire - MA, em 
conformidade com o Anexo I do Edital, decorrente do 
Pregao Eletronico n° 27/2022 - CPL. DATA DA 
ASSINATURA: 01 de setembro de 2022. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002. 
VALOR DO CONTRATO: RS 1.119.242,88 (urn 
milhao, cento e dezenove mil, duzentos e quarenta e 
dois reais e oitenta e oito centavos). ASSINATURAS: 
P/CONTRATANTE: GEONE BATISTA DO CARMO.

s u m Ario

RESENHA DE CONTRATO N° 144/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2022- 
SEMAD. PARTES: MUNICIPIO DE VITORINO 
FREIRE -  MA (Secretaria Municipal de Administrapao) 
e a Empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS EM GERAL EIRELI. OBJETO DO 
CONTRATO: Registro de prepos para contratapao de 
empresa especializada. na forma continuada, de servipo 
de apoio administrative, portaria e servipos gerais, a 
serem executados na dependencia dos Predios da 
Prefeitura Municipal de Vitorino Freire - MA, em 
conformidade com o Anexo I do Edital, decorrente do 
Pregao Eletronico n° 27/2022 - CPL. DATA DA 
ASSINATURA: 01 de setembro de 2022. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.262.428,20 (urn 
milhao, duzentos e sessenta e dois mil, quatrocentos 
vinte e oito reais e vinte centavos). ASSINATURAS: P/ 
CONTRATANTE: JOSUE LIMA DE ALENCAR. 
Secretario Municipal de Administrapao. P/ 
CONTRATADA: ANDRESSA DE ALMEIDA

Lots VL/VL/L: L '
QUEIROZ, Representante Legal - CASTELUCCI
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL 
EIRELI. Vitorino Freire - MA, 01 de setembro de 2022.
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Secretario Municipal de Educagao. P/ CONTRATADA: 
ANDRESS A DE ALMEIDA QUEIROZ, Representante 
Legal - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E 
SERVIC-OS EM GERAL EIRELI, Vitorino Freire - 
MA. 01 de setembro de 2022.

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL 
EIRELI. Vitorino Freire - MA, 01 de setembro de 2022.

RESENHA DE CONTRATO N» 147/2022

RESENHA DE CONTRATO N° 146/2022

RESENHA DE CONTRATO N° 146/2022. 
PROCF.SSO ADMINISTRATIVO N° 29/2022- 
SEMAD. PARTES: MUNICIPIO DE VITORINO 
FREIRE -  MA (Secretaria Municipal de Saude) e a 
Empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS EM GERAL EIRELI. OBJETO DO 
CONTRATO: Registro de pregos para contratagao de 
empresa especializada, na forma continuada, de servigo 
de apoio administrative, portaria e servigos gerais, a 
serem executados na dependencia dos Predios da j 
Prefeitura Municipal de Vitorino Freire - MA, em 
conform idade com o Anexo I do Edital, decorrente do 
Pregao Eletronico nu 27/2022 - CPL. DATA DA 
ASSINATURA: 01 de setembro de 2022. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.918.094,16 (urn 
milhao, novecentos e dezoito mil, noventa e quatro 
reais c dezesseis centavos). ASSINATURAS: P/ 
CONTRATANTE: FRANCISCO DA SILVA
R1BEIRO FILHO, Secretario Municipal de Saude. P/ 
CONTRATADA: ANDRESSA DE ALMEIDA
QUEIROZ, Representante Legal - CASTELUCCI

RESENHA DE CONTRATO N° 147/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2022- 
SEMAD. PARTES: MUNICIPIO DF, VITORINO 
FREIRE -  MA (Secretaria Municipal de Assistencia e 
Promogao Humana) e a Empresa CASTELUCCI 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL 
EIRELI. OBJETO DO CONTRATO: Registro dc 
pregos para contratagao de empresa especializada, na 
forma continuada, de servigo de apoio administrative, 
portaria e servigos gerais, a serem executados na 
dependencia dos Predios da Prefeitura Municipal de 
Vitorino Freire - MA, em conformidade com o Anexo 1 
do Edital, decorrente do Pregao Eletronico n° 27/2022 - 
CPL. DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro de 
2022. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e Lei n° 
10.520/2002. VALOR DO CONTRATO: 
R$ 1.020.407,40 (um milhao, vinte mil, quatrocentos e 
sete reais e quarenta centavos). ASSINATURAS: P/ 
CONTRATANTE: ROSAILDA OLIVEIRA
RODRIGUES DE SOUSA, Secretaria Municipal de 
Assistencia Social e Promogao Humana. P/ 
CONTRATADA: ANDRESSA DE ALMEIDA
QUEIROZ, Representante Legal - CASTELUCCI 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL 
EIRELI. Vitorino Freire - MA, 01 de setembro de 2022.

ERRATA DO EDITAL

ERRATA DO EDITAL 

PREGAO ELETRONICO N° 38/2022

A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire/MA, localizada na Av. Wilson Branco. S/N, Centro, Vitorino 
Freire - MA, CEP:65320-000, atraves da COMISSAO PERMANENTE DE LICITACOES, comunica aos 
intcressados que o Pregao Eletronico n". 38/2022, do tipo Menor Prego, cujo o objeto e a Contratagao de 
empresa para aquisigao de Utensilios de Cozinha para atender as demandas do Hospital do Municipio de 
Vitorino Freire -  MA. Toma publico as seguintes alteragdes no instmmento convocatorio:

ONDF. SE LE:
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CONTRATO N. 147/2022
CONTRATO DE PRESTAgAO DE SERVigOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO 
FREIRE-MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 
CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS EM GERAL EIRELI.

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE-MA, sediada na Av. Wilson Branco, s/n, Centro, 
Vitorino Freire -  MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.018.568/0001-16, doravante denominada 
MUNICIPIO, neste ato representado por seu Titular, Secretaria Municipal de Assistencia 
Social e Promogao Humana, Sra. ROSAILDA OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUSA, 
brasileira, inscrita no CPF sob o n° 350.616.423-68, portadora do RG n° 037109292009-3 -  
SESP, residente e domiciliada nesta cidade, e de outro lado, a empresa CASTELUCCI 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI, doravante denominada 
CONTRATADA, sediada na Rua Vinte e um, n° 03, Bairro Cohatrac II, Sao Luis -  MA, 
CEP:65.054-280, neste ato representada pela Sra. ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ, 
brasileira, inscrita no CPF n° 036.204.183-06, portadora do RG n. 036172112008-9 SSP/MA, 
tern entre si, ajustado o presente Contrato de Prestagao de Servigos, cuja lavratura foi 
regularmente autorizada em despacho constante no Processo Administrative n° 29/2022- 
SEMAD, da licitagao na modalidade Pregao Eletronico n° 27/2022-CPL e seus anexos, e ainda 
da proposta adjudicada que a este integram, independentemente de transcrigao, submetendo- 
se as parte as disposigoes constantes da LEI 10.520/2002; LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006; DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, LEI N° 8.666, 
DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislagoes aplicada a materia, mediante as Clausulas 
e condigoes seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Registro de pregos para contratagao de empresa especializada, na forma continuada, de 
servigo de apoio administrative, portaria e servigos gerais, a serem executados na dependence 
dos Predios da Prefeitura Municipal de Vitorino Freire - MA.

CLAUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE
Ocorrendo duvida de interpretagao entre as disposigoes dos documentos integrantes deste 
Contrato, prevalecera a seguinte ordem de prioridade: 1° Contrato; 2° Edital; 3° Proposta 
Adjudicada e toda correspondence trocada entre as partes.
CLAUSULA TERCEIRA: DOS SERVI£OS
A CONTRATADA prestara os servigos mediante requisigao da CONTRATANTE de acordo 
com a necessidade da Prefeitura Municipal de VITORINO FREIRE/MA.
PARAGRAFO UNICO
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Para efeito de controle a CONTRATADA devera ao solicitar o pagamento referente ao 
fornecimento, apresentar comprovante de entrega dos mesmos, devidamente assinadas por 
servidor credenciado da CONTRATANTE.
CLAUSULA QUARTA: DO PRE^O E FORMA DE PAGAMENTO
0 valor global estimado para a prestagao dos servigos objeto do presente Contrato e de R$ 
1.020.407,40 (um milhao, vinte mil, quatrocentos e sete reals e quarenta 
centavos).

CARGOS PARA MAO DE OBRA TERCEIRIZADA

ITEM CATEGORIA UND QNT Hora/
Mes

Total
h/Mes

V. Medio 
Mensal 

Estimado 
(Unit.)

V. Total 
Mensal 

Estimado 
por

categoria

V. Global 
(Anual) 

Estimado dos 
Servigos

1 Aqente de Portaria POSTO 3 160 2240 R$ 4.004,11 R$ 12.012,33 R$ 144.147,96

2 Aux.de Servigos 
Gerais POSTO 3 160 2240 R$ 2.650,84 R$ 7.952,52 R$ 95.430,24

3 Copeiro POSTO 4 160 2720 R$ 2.650,84 R$ 10.603,36 R$ 127.240,32
4 Aux. de Almoxarifado POSTO 2 160 1440 R$ 2.731,79 R$ 5.463,58 R$ 65.562,96

5 Aux.de Apoio 
Administrativo POSTO 2 160 2400 R$ 2.845,46 R$ 5.690,92 R$ 68.291,04

6 Agente
Administrativo POSTO 3 160 2080 R$ 3.073,04 R$ 9.219,12 R$ 110.629,44

7 Coordenador
Administrativo POSTO 3 160 2080 R$ 2.864,56 R$ 8.593,68 R$ 103.124,16

8 Recepcionista POSTO 3 160 2080 R$ 3.073,04 R$ 9.219,12 R$ 110.629,44
9 Motorista POSTO 3 160 2080 R$ 2.881,07 R$ 8.643,21 R$ 103.718,52
11 Vigia POSTO 3 160 3040 R$ 2.545,37 R$ 7.636,11 R$ 91.633,32

VALOR GLOBAL ANUAL ESTIMADO R$ 1.020.407,40

PARAGRAFO PRIMEIRO -  0  pagamento sera efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 
ate 10 (dez) dias uteis apos a entrega do servigo e assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que nao haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentagao de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Autorizagao de Prestagao de 
Servigos, da Certidao Conjunta Negativa de Debitos da Receita Federal, do 
Certificado de Regularidade do F. G. T. S. e da Certidao Negativa de Debitos 
Trabalhistas (CNDT).

PARAGRAFO SEGUNDO -  A nota fiscal/fatura sera conferida e atestada pelo servidor 
designado, responsavel pela conferencia da execugao dos servigos.

PARAGRAFO TERCEIRO -  O pagamento sera efetuado pela CONTRATANTE, diretamente 
na Conta Corrente da CONTRATADA, Banco do Brasil, Agenda n. 3649-8, conta 52997-4. 
Caso os pagamentos sejam efetuados apos o prazo estabelecido no caput desta clausula, a 
CONTRATANTE se obriga a pagar multa diaria de 0,02% (dois centesimos por cento) sobre o
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valor da Nota Fiscal/Fatura, ate o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto nao 
tenha concorrido a empresa.

PARAGRAFO QUARTO -  Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a 
CONTRATANTE fara jus a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centesimos por 
cento) sobre o valor contratado, por dia de antecipagao, ate o limite de 10% (dez por cento).

PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE podera deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizagoes devidas pela Contratada.

PARAGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento sera efetuado a CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidagao qualquer obrigagao financeira que Ihe for imposta, em virtude de 
penaiidade ou inadimplencia, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito 
ao reajustamento do prego ou a atualizagao monetaria.

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTE
0 valor da prestagao dos servigos propostos pela CONTRATADA nao sera alterado durante a 
vigencia do Contrato.

CLAUSULA SEXTA: VIGENCIA

0 contrato vigorara por 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, podendo ser 
prorrogado, de comum acordo entre as partes, de acordo com o art. 57, inciso II da lei 
8.666/93 e legislagao correlata, por meio de termo aditivo.

CLAUSULA SETIMA: DA DOTAQAO ORNAMENTARIA
A despesa de que trata o objeto, esta a cargo do elemento orgamentario:

Codigo da Ficha: 556
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 13 FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Fungao: 08 Assistencia Social
Subfungao: 122 Administragao Geral
Programa: 0081 ASSISTENCIA SOCIAL
Agao: 2054 MANUT. E FUNCIONAMENTO ASSIST. SOCIAL
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Juridica
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

Codigo da Ficha: 571
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 13 FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Fungao: 08 Assistencia Social
Subfungao: 242 Assistencia Social Comunitaria
Programa: 0087 ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA
Agao: 2056 MANUT E FUNC DO PISO BASICO VARIAVEL EQUIPE VOL
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Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos DeTerceiros - Pessoa Juridica 
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

Codigo da Ficha: 578
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 13 FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Fungao: 08 Assistencia Social
Subfungao: 243 Assistencia a Crianga e ao Adolescente 
Programa: 0081 ASSISTENCIA SOCIAL
Agao: 2057 MANUT. E FUNC. DO PROG. PRIMEIRA INFANCIA NO SUA 
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos DeTerceiros - Pessoa Juridica 
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

Codigo da Ficha: 585
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 13 FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Fungao: 08 Assistencia Social
Subfungao: 243 Assistencia a Crianga e ao Adolescente
Programa: 0100 Protegao Social Basica
Agao: 2082 Manutengao e Func.dos Servigos de Convivencia e Fortale 
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Juridica 
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

Codigo da Ficha: 592
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 13 FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Fungao: 08 Assistencia Social
Subfungao: 243 Assistencia a Crianga e ao Adolescente
Programa: 0101 Protegao Social Especial
Agao: 2081 Manutengao e Func.do AEPETI - Servigo Socioeducativo 
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Juridica 
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

Codigo da Ficha: 600
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 13 FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Fungao: 08 Assistencia Social
Subfungao: 244 Assistencia Comunitaria
Programa: 0087 ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA
Agao: 2060 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO SUAS IGD SU
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Juridica
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

Codigo da Ficha: 615
Orgao: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 13 FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
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Fungao: 08 Assistencia Social 
Subfungao: 244 Assistencia Comunitaria 
Programa: 0100 Protegao Social Basica
Agao: 2078 MANUT E FUNC. DO PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDAD 
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Servigos De Terceiros - Pessoa Juridica 
Fonte: 0 Recursos Ordinarios

CLAUSULA OITAVA: DO INADIMPLEMENTO E SANGOES
A nao prestagao dos servigos conforme solicitado sujeitara a CONTRATADA a multa 
correspondente 0,33% (trinta e tres centesimos por cento) sobre o valor estimado do contrato.
PARAGRAFO PRIMEIRO
Alem da multa acima citada a CONTRATANTE podera, garantida a previa defesa, aplicar a 
CONTRATADA, na hipotese de inexecugao total ou parcial do contrato, as seguintes sangoes:

a) Advertencia;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, nos casos 
que ensejarem sua rescisao determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE;

c) Suspensao temporaria de participar em licitagao e impedimenta de contratar 
com a Administragao, por prazo nao superior a 2 (dois) anos;

d) Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao 
Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigao.

PARAGRAFO SEGUNDO
As sangoes previstas nas alfneas "a", "c" e "d" poderao ser aplicadas juntamente com a 
prevista na ali'nea "b".
PARAGRAFO TERCEIRO
A multa prevista nao tern carater compensatorio, e seu pagamento nao eximira a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infragoes cometidas.

CLAUSULA NONA: DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
a) fornecer os servigos objeto do contrato conforme especificagoes estabelecidas no Edital e 
em sua Proposta de Pregos, no prazo de ate 10 (dez) dias corridos, contado a partir do 
recebimento da Autorizagao de Prestagao de Servigos;
b) entregar os produtos no Municfpio de Vitorino Freire - MA, ou em local por ela indicado;
c) designar preposto e apresentar relagao com enderegos ffsico e eletronico (e-mail), 
telefones, fac-similes, nomes dos responsaveis, para fins de contato;
d) comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteragao no seu estatuto social, razao 
social, CNPJ, dados bancarios, enderego, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
e) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos 
danos causados a Administragao ou a terceiros;
f) arcar com as contribuigoes e obrigagoes sociais, trabalhistas e previdenciarias e quaisquer 
outras despesas decorrentes do Prestagao de Servigos;
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g) respeitar e fazer com que seu pessoai respeite as normas de seguranga, higiene e medicina 
do trabalho;
h) responder pela supervisao, diregao tecnica e administrativa e mao-de-obra necessarias a 
Prestagao de Servigos dos materials, como unica e exclusiva empregadora;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em servigo, 
por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciarias Ihes assegurem;
j)  responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente a Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da Prestagao de Servigos, nao excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagao ou o acompanhamento pela Contratante;
k) manter, durante a execugao do Contrato, em compatibilidade com as obrigagoes por ele 
assumidas, todas as condigoes de habilitagao e qualificagao exigidas na licitagao.

CLAUSULA DECIMA: DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE

a) emitir a Autorizagao de Prestagao de Servigos;
b) acompanhar e fiscalizar a Prestagao de Servigos, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 
8.666/93;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos servigos, 
podendo recusar aqueles que nao estejam de acordo com os termos deste Contrato;
d) notificar a Contratada os casos em que os servigos forem reprovados ou nao estiverem em 
conformidade com o solicitado;
e) efetuar os pagamentos a Contratada, de acordo com a forma e prazo estabeiecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
f) comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada a Prestagao dos servigos;
g) prestar as informagoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada;
h) proceder as advertencias, multas e demais cominagoes legais pelo descumprimento das 
obrigagoes assumidas pela Contratada.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -  DA SUBCONTRATAQAO

0 presente Contrato nao podera ser objeto de subcontratagao, no todo ou em parte, a nao 
ser com previo e expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento proprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diario Oficial.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A aceitagao da CONTRATANTE nao exime a CONTRATADA de 
responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execugao do objeto subcontratado.

PARAGRAFO SEGUNDO -  A subcontratada nao tera nenhum vinculo financeiro com a 
CONTRATANTE e estara obrigada a aceitar suas decisoes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DA RESCISAO
14.1 O contrato podera ser rescindido:

a) A qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar a outra um previo 
aviso de 30 (trinta) dias, por escrito;

b) Nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93;
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c) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniencia para a 
CONTRATANTE;

d) Judicialmente, nos termos da legislagao.
e) A inexecugao total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisao, conforme disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93.

14.2. A rescisao deste Contrato ocorrera nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 
8.666/1993.
14.3. Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contraditorio e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrugao 
inicial, a CONTRATADA tera o prazo de 05 (cinco) dias uteis para se manifestar e produzir 
provas, sem prejufzo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente, providencias 
acauteladoras.
14.4. A rescisao deste Contrato podera ser:

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administragao;
b) amigavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitagao, desde 

que haja conveniencia para o CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termos da legislagao.

14.5. Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, sera 
esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito aos pagamentos devidos pela execugao do presente Contrato ate a data da rescisao.
14.6. A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a retengao dos 
creditos decorrentes deste Contrato, ate o limite dos prejuizos causados ao CONTRATANTE, 
alem das sangoes previstas neste instrumento.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA RESPONSABILIZA^AO ADM INISTRATE E 
CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA sera responsabilizada nos ambitos administrative e civil pelos atos lesivos 
previstos na Lei n° 12.846/2013, quando comprovadamente praticados em seu interesse ou 
beneficio, exclusivo ou nao, na forma ali prevista.

PARAGRAFO UNICO - Constituem atos lesivos a Administragao Publica:

a) Fraudar o presente contrato;
b) Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificagoes 
ou prorrogagoes do presente contrato, sem autorizagao em lei, no edital da 
licitagao ou no proprio instrumento contratual;
c) Manipular ou fraudar o equih'brio economico-financeiro deste contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA -  DA VINCULA^AO AO EDITAL

Este contrato possui vinculo editalicio por estar enquadrado no processo licitatorio, Pregao 
Eletronico n° 27/2022 (art. 55, inc. XI);
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CLAUSULA DECIMA QUINTA- DA LEGISLAQAO APLICAVEL

15.1. 0  presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:
a) Constituigao Federal de 1988;
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alteragoes posteriores;
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alteragoes;
d) Decreto N° 9.507/2018 e Decreto N° 10.024/2019
e) Edital do Pregao Eietronico n° 27/2022 e seus anexos;
f) Demais normas regulamentares aplicaveis a materia, doutrina, a jurisprudencia e os 

principios gerais do Direito.
15.2. Na interpretagao, integragao, aplicagao ou em casos de divergencia entre as disposigoes 
deste Contrato e as disposigoes dos documentos que o integram, devera prevalecer o conteudo 
das clausulas contratuais.
15.3. Os casos omissos serao decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigoes contidas 
na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes as licitagoes e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposigoes de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Codigo de Defesa do Consumidor).

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAQAO
A CONTRATANTE fara publicar o resumo do presente Contrato no Diario Oficial, apos sua 
assinatura, obedecendo o prazo previsto no Paragrafo Unico, do artigo 61, da Lei n.° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SETIMA- DAS COMUNICAQOES
Qualquer comunicagao entre as partes a respeito do presente Contrato, so produzira efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivagao, nao sendo consideradas comunicagoes verbais.

CLAUSULA DECIMA OITAVA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Cidade de Vitorino Freire, Estado do Maranhao, para dirimir quaisquer 
duvidas oriundas do presente instrumento.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (tres) vias 
de igual teor e forma, para que surtam urn so efeito, as quais, depois de lidas, sao assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Vitorino Freire/MA, 01 de setembro de 2022.

ROSAILDA OL
- / V l

OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUSA
Secretaria Municipal de Assistencia Social e Promogao Humana

Contratante

CNPJ N° 06.018.568/0001-16
Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000.
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Prefe itura  M unicipal de
Vitorino Freire

Constru indo  uma nova historia
ANDRESSA DE 

ALMEIDA 
QUEIROZ:

Digitally signed by AN D RESSA  DE ALMEIDA 
QUEIROZ:03620418306 
DN: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, 0 'J= RFB  e-CPF 
A1, OU=(EM BRANCO), 011=22677427000161, 
OU=videoconferenda, CN= ANDRESSA  DE 
ALMEIDA QUEIR02:03620418305 
Reason: I am the author of this document0362041-8306 Location: your signing location here

ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ
Representante Legal da Empresa

Contratada

FLS. N" 
PROC. N“ 29/i 
RUBRIC^

S M
AD

TESTEMUNHAS:

Ĉ V)LVr
CPF V H P

r̂(Tir-W>VC CtP A-:
CPE N° 0 1 5  J lX t -9*1

CNPJ N° 06.018.568/0001-16
Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000.
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Pnefeitura Municipal de

Vitorino Freire
C o n s tru in d o  u m a  n o va  h isto ria

RESENHA DE CONTRATO Ne 147/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 29/2022- 
SEMAD. PARTES: MUNICIPIO DE VITORINO FREIRE -  MA (Secretaria Municipal de 
Assistencia e Promopao Humana) e a Empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS EM GERAL EIRELI. OBJETO DO CONTRATO: Registro de prepos para contratapao 
de empresa especializada, na forma continuada, de servipo de apoio administrative, portaria 
e servipos gerais, a serem executados na dependencia dos Predios da Prefeitura Municipal 
de Vitorino Freire - MA, em conformidade com o Anexo I do Edital, decorrente do Pregao 
Eletronico ne 27/2022 - CPL. DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro de 2022. BASE LEGAL: 
Lei Federal ne 8.666/93 e Lei nQ 10.520/2002. VALOR DO CONTRATO: R$ 1.020.407,40 (urn 
milhao, vinte mil, quatrocentos e sete reais e quarenta centavos). ASSINATURAS: P/ 
CONTRATANTE: ROSAILDA OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUSA, Secretaria Municipal de 
Assistencia Social e Promopao Humana. P / CONTRATADA: ANDRESSA DE ALMEIDA 
QUEIROZ, Representante Legal - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL 
EIRELI. Vitorino Freire - MA, 01 de setembro de 2022.



RESENHA DE CONTRATO N° 144/2022

RESENHA DE CONTRATO N° 145/2022

RESENHA DE CONTRATO N° 146/2022.
RESENHA DE CONTRATO N° 147/2022

ERRATA DO EDITAL

Descrigao Pagina

CPL

RESENHA DE CONTRATO N° 144/2022

RESENHA DE CONTRATO N° 144/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2022- 
SF.MAD. PARTES: MUNICIPIO DE VITORINO 
FRE1RE -  MA (Secretaria Municipal de Administragao) 
e a Empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS EM GERAL E1RELI. OBJETO DO 
CONTRATO: Registro de pregos para contratagao de 
empresa especializada. na forma continuada, de servigo 
de apoio administrative, portaria e servigos gerais, a 
serem executados na dependencia dos Predios da 
Prefeitura Municipal de Vitorino Freire - MA, em 
confonnidade corn o Anexo I do Edital, decorrente do 
Pregao Eletronico n° 27/2022 - CPL. DATA DA 
ASS1NATURA: 01 de setembro de 2022. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.262.428,20 (urn 
milliao, duzentos e sessenta e dois mil, quatrocentos 
vinte e oito reais e vinte centavos). ASSINATURAS: P/ 
CONTRATANTE: JOSUE LIMA DE ALENCAR, 
Secrctario Municipal de Administragao. P / 
CONTRATADA: ANDRESSA DE ALMEIDA

QUEIROZ, Representante Legal - CASTELUCCI 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL 
EIRELI. Vitorino Freire - MA, 01 de setembro de 2022.

RESENHA DE CONTRATO N° 145/2022

RESENHA DE CONTRATO N° 145/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2022- 
SEMAD. PARTES: MUNICIPIO DE VITORINO 
FREIRE -  MA (Secretaria Municipal de Educagao) e a 
Empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS EM GERAL EIRELI. OBJETO DO 
CONTRATO: Registro de pregos para contratagao de 
empresa especializada, na forma continuada, de servigo 
de apoio administrative, portaria e servigos gerais, a 
serem executados na dependencia dos Predios da 
Prefeitura Municipal de Vitorino Freire - MA, em 
conformidade com o Anexo 1 do Edital, decorrente do 
Pregao Eletronico n° 27/2022 - CPL. DATA DA 
ASSINATURA: 01 de setembro de 2022. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002. 
VALOR DO CONTRATO: RS 1.119.242,88 (urn 
miihao, cento e dezenove mil, duzentos e quarenta e 
dois reais e oitenta e oito centavos). ASSINATURAS: 
P/CONTRATANTE: GEONE BATISTA DO CARMO.
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Secretario Municipal de Educagao. P/ CONTRATADA: 
ANDRESSA DE ALMEIDA QUEIROZ, Representante 
Legal - CASTELUCC1 EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS EM GERAL EIRELI, Vitorino Freire - 
MA, 01 de setembro de 2022.

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL 
EIRELI. Vitorino Freire - MA, 01 de setembro de 2022.

DE CONTRATO N° 147/2022

fRESENHA DE CONTRATO N° 146/2022

RESENHA DE CONTRATO N° 146/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2022- 
SEMAD. PARTES: MUNICIPIO DE VITORINO 
FREIRE -  MA (Secretaria Municipal de Saude) e a 
Empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS EM GERAL EIRELI. OBJETO DO 
CONTRATO: Registro de pregos para contratagao de 
empresa especializada, na forma continuada, de servigo 
de apoio admin istrativo, portaria e servigo,s gerais, a 
serem executados na dependencia dos Predios da 
Prefeitura Municipal de Vitorino Freire - MA, em 
conform idade com o Anexo I do Edital, decorrente do 
Pregao Eletronico n° 27/2022 - CPL. DATA DA 
ASSINATURA: 01 de setembro de 2022. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.918.094,16 (um 
milhao, novecentos e dezoito mil, noventa e quatro 
rcais c dezesseis centavos). ASS1NATURAS: P/ 
CONTRATANTE: FRANCISCO DA SILVA
R1BE1RO FILHO, Secretario Municipal de Saude. P/ 
CONTRATADA: ANDRESSA DE ALMEIDA
QUEIROZ, Representante Legal - CASTELUCCI

RESENHA DE CONTRATO N° 147/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2022- 
SEMAD. PARTES: MUNICIPIO DE VITORINO 
FREIRE -  MA (Secretaria Municipal de Assistencia e 
Promogao Humana) e a Empresa CASTELUCCI 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL 
EIRELI. OBJETO DO CONTRATO: Registro dc 
pregos para contratagao de empresa especializada, na 
forma continuada, de servigo de apoio administrative, 
portaria e servigos gerais, a serem executados na 
dependencia dos Predios da Prefeitura Municipal de 
Vitorino Freire - MA, em conformidade com o Anexo 1 
do Edital, decorrente do Pregao Eletronico n° 27/2022 - 
CPL. DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro de 
2022. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e Lei n° 
10.520/2002. VALOR DO CONTRATO: 
R$ 1.020.407,40 (um milhao, vinte mil, quatrocentos e 
sete reais e quarenta centavos). ASS1NATURAS: P/ 
CONTRATANTE: ROSAILDA OLIVEIRA
RODRIGUES DE SOUSA, Secretaria Municipal de 
Assistencia Social e Promogao Humana. P/ 
CONTRATADA: ANDRESSA DE ALMEIDA
QUEIROZ, Representante Legal - CASTELUCCI 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM GERAL 
EIRELI. Vitorino Freire - MA, 01 de setembro de 2022.

ERRATA DO EDITAL

ERRATA DO EDITAL 

PREGAO ELETRONICO N° 38/2022

A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire/MA, localizada na Av. Wilson Branco, S/N, Centro, Vitorino 
Freire - MA, CEP:65320-000, atraves da COMISSAO PERMANENTE DE LICITAQOES, comunica aos 
intcressados que o Pregao Eletronico n". 38/2022, do tipo Menor Prego, cujo o objeto e a Contratagao de 
empresa para aquisigao de Utensilios de Cozinha para atender as demandas do Hospital do Munidpio dc 
Vitorino Freire -  MA. Toma publico as seguintes alteragoes no instmmento convocatorio:

ONDE SE LE:
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